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DOCUMENTAÇÃO 
 

CONSÓRCIO ECOPLAN-SKILL-CELTES 

À Empresa de Planejamento e Logística S.A. – EPL 
 
Assunto: Apresentação da Documentação 
Edital de Pregão Eletrônico nº 02/2022 
Referência: Processo Nº 50840.101763/2021-96 

Prezado Senhor, 
 
O CONSÓRCIO ECOPLAN-SKILL-CELTES, formado pelas empresas ECOPLAN 
ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 92.930.643/0001-52, com sede 
na rua Felicíssimo de Azevedo nº 924, em Porto Alegre/RS, SKILL ENGENHARIA 
LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.991.032/0001-21, com sede na rua 
Vereador Nelson Hoff nº 1355, em São Sebastião do Caí/RS e CELTES 
FLORESTAL E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.987.807/0001-
08, com sede na Avenida Taquara nº 98, sala 504 em Porto Alegre/RS, neste ato 
representado na forma do Termo de Compromisso de Constituição de Consórcio, 
por seu Representante Legal, Sr. Júlio Fortini de Souza, inscrito no CPF/MF sob o nº 
430.431.270-72, tem a satisfação de submeter à apreciação de V.Sa. a sua 
Documentação com vistas a participar dos atos licitatórios decorrentes do Edital de 
Pregão Eletrônico Nº 02/2022, cujo objeto é “Contratação de empresa 
especializada para a elaboração e execução do Projeto de Plantio Compensatório e 
recuperação de mata ciliar relativos ao licenciamento ambiental da BR-158/MT, no 
Trecho Norte, da Divisa do MT/PA ao Entroncamento da MT-433, com 213,5 km e 
Trecho Sul, do entroncamento da MT-242(B)/322(A) até Ribeirão Cascalheira/MT, 
com 89,8 km, extensão total de 303,3 km, para fins de obtenção de Licença de 
Operação”. 

 

Atenciosamente, 

 
Porto Alegre/RS, 29 de abril de 2022. 

 
 
 
 

___________________________________ 
Engº Júlio Fortini de Souza 

CREA-RS 063.127-D 
Representante Legal 

CONSÓRCIO ECOPLAN-SKILL-CELTES
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TERMO DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO 
QUE ENTRE SI FAZEM ECOPLAN ENGENHARIA LTDA., SKILL 
ENGENHARIA LTDA. E CELTES FLORESTAL E SERVIÇOS 
LTDA.

ECOPLAN ENGENHARIA LTDA., pessoa jurídica nacional, estabelecida na rua Felicíssimo 
de Azevedo nº 924, em Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 92.930.643/0001-52, 
representada neste ato por seu Diretor Júlio Fortini de Souza, brasileiro, divorciado, 
engenheiro civil, C.I. Nº 9001407874 - SSP/RS, CPF Nº 430.431.270-72, CREA Nº 63127-
D/RS, doravante denominada ECOPLAN; SKILL ENGENHARIA LTDA., pessoa jurídica 
nacional, estabelecida na rua Vereador Nelson Hoff nº 1355, em São Sebastião do Caí, 
Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda sob o nº 02.991.032/0001-21, representada neste ato por seu Diretor 
Carlos Alves Mees, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, C.I. Nº 2005643751 - SSP/RS, CPF 
Nº 400.148.350-53, CREA Nº 42657-D/RS, doravante denominada SKILL e CELTES 
FLORESTAL E SERVIÇOS LTDA., pessoa jurídica nacional, estabelecida na Avenida 
Taquara nº 98, sala 504 em Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 16.987.807/0001-08, 
representada neste ato por seu Diretor Carlos Kaminski Schwingel, brasileiro, solteiro, 
biólogo, C.I. Nº 3070221613 - SSP/RS, CPF Nº 008.063.330-73, CRBio Nº 58260/03, 
doravante denominada CELTES, designadas CONSORCIADAS, tem entre si justas e 
acordadas a participação das empresas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022 da EPL – 
Empresa de Planejamento e Logística, cujo objeto é a “Contratação de empresa 
especializada para a elaboração e execução do Projeto de Plantio Compensatório e 
recuperação de mata ciliar relativos ao licenciamento ambiental da BR-158/MT, no 
Trecho Norte, da Divisa do MT/PA ao Entroncamento da MT-433, com 213,5 km e 
Trecho Sul, do entroncamento da MT-242(B)/322(A) até Ribeirão Cascalheira/MT, com 
89,8 km, extensão total de 303,3 km, para fins de obtenção de Licença de Operação”.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DESIGNAÇÃO 

1.1.   O CONSÓRCIO formado pelas PARTES denominar-se-á Consórcio ECOPLAN-SKILL-
CELTES, doravante simplesmente denominado CONSÓRCIO.

CLÁUSULA SEGUNDA - COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO 

2.1. O objeto deste Compromisso de Constituição de Consórcio é a participação conjunta no 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022, referente à “Contratação de empresa especializada 
para a elaboração e execução do Projeto de Plantio Compensatório e recuperação de mata 
ciliar relativos ao licenciamento ambiental da BR-158/MT, no Trecho Norte, da Divisa do 
MT/PA ao Entroncamento da MT-433,com 213,5 km e Trecho Sul, do entroncamento da MT-
242(B)/322(A) até Ribeirão Cascalheira/MT, com 89,8 km, extensão total de 303,3 km, para 
fins de obtenção de Licença de Operação”, da EPL – Empresa de Planejamento e Logística. 

2.2. As empresas signatárias deste compromisso se vencedoras, constituirão um consórcio para 
realização dos serviços que lhes forem adjudicados pela EPL – Empresa de Planejamento e 
Logística. Antes da assinatura do contrato para a prestação dos serviços, o CONSÓRCIO 
apresentará o Termo de Constituição do Consórcio, devidamente registrado na Junta 
Comercial ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos, de acordo com o que 
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estabelece o Art. 33 da Lei nº 8.666/93. 

2.3. O Consórcio de que trata o Item 2.2. reger-se-á, basicamente, pelas condições a seguir: 

CLÁUSULA TERCEIRA – SEDE DO CONSÓRCIO 

3.1. As CONSORCIADAS declaram que o CONSÓRCIO ora formado não se constitui nem se 
constituirá em pessoa jurídica distinta das de seus membros, e nem terá denominação 
própria ou diferente das CONSORCIADAS, ficando expressamente indicado como endereço 
do CONSÓRCIO, a SRTVN, QUADRA 701, CONJUNTO C, nº 124 - SALA 827 - ASA 
NORTE, Brasília/DF. Para dirimir questões oriundas deste instrumento fica eleito o Foro de 
Brasília/DF.

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO DO CONSÓRCIO 

4.1. O Consórcio a ser constituído pela ECOPLAN, pela SKILL e pela CELTES, designado 
Consórcio ECOPLAN-SKILL-CELTES, terá como objeto a prestação conjunta de 
“Elaboração e execução do Projeto de Plantio Compensatório e recuperação de mata ciliar 
relativos ao licenciamento ambiental da BR-158/MT, no Trecho Norte, da Divisa do MT/PA 
ao Entroncamento da MT-433, com 213,5 km e Trecho Sul, do entroncamento da MT-
242(B)/322(A) até Ribeirão Cascalheira/MT, com 89,8 km, extensão total de 303,3 km, para 
fins de obtenção de Licença de Operação”. 

CLÁUSULA QUINTA - ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO LEGAL 

5.1. A administração do Consórcio ECOPLAN-SKILL-CELTES, será exercida pelos 
representantes indicados pelas CONSORCIADAS, cabendo a liderança e a representação 
legal à ECOPLAN, devendo as deliberações serem tomadas de comum acordo entres as 
CONSORCIADAS. O representante legal do Consórcio é o Engº Júlio Fortini de Souza, 
CREA Nº 63127-D/RS. 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE 

6.1. O Consórcio ECOPLAN-SKILL-CELTES, após constituído, não terá a sua composição 
alterada ou sob qualquer forma modificada sem a prévia e expressa anuência da EPL – 
Empresa de Planejamento e Logística, até a conclusão e aceitação de todos os serviços que 
lhes vierem a ser adjudicados pela EPL – Empresa de Planejamento e Logística, visando 
manter válidas as premissas que assegurarão a habilitação do consórcio original. 

6.2. A ECOPLAN, a SKILL e a CELTES responderão individualmente por suas obrigações de 
ordem fiscal e administrativa pertinentes ao objeto da licitação, até a conclusão final dos 
serviços que vierem a ser adjudicados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DAS CONSORCIADAS 
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7.1. Independentemente do disposto da Cláusula Quinta, as CONSORCIADAS serão individual e 
solidariamente responsáveis pelas obrigações e atos praticados em Consórcio, tanto nas 
fases de licitação quanto na execução do contrato, bem como pela execução das tarefas 
que lhes forem atribuídas, conforme a divisão dos serviços a ser estabelecida. 

7.2.  Cada CONSORCIADA absorverá os custos específicos que incorrerem na execução das 
atividades relacionadas à preparação, entrega das propostas e execução de serviços. 

7.3. Cada CONSORCIADA arcará com todos os custos comerciais, técnicos e financeiros 
relacionados às tarefas que lhes forem atribuídas, conforme a divisão dos serviços a ser 
estabelecida.

7.4. As despesas pertinentes à administração e atividades conjuntas específicas do Consórcio
ECOPLAN-SKILL-CELTES serão rateadas entre as CONSORCIADAS na mesma proporção 
de suas participações na execução dos serviços, e serão contabilizadas de acordo com o 
que entre elas for estabelecido. 

7.5.   Cada CONSORCIADA arcará individual e solidariamente com todos os ônus de reparos, 
refazimento ou atrasos dos serviços de sua responsabilidade, conforme a divisão dos 
serviços a ser estabelecida. 

CLÁUSULA OITAVA - DIVISÃO DOS SERVIÇOS 

8.1.   A ECOPLAN, a SKILL e a CELTES terão suas participações rateadas nas seguintes 
proporções:

ECOPLAN................ 50,00% (cinquenta por cento), empresa líder do Consórcio; 
SKILL....................... 40,00% (quarenta por cento), empresa membro do Consórcio; 
CELTES................... 10,00% (dez por cento), empresa membro do Consórcio. 

8.2. As CONSORCIADAS se comprometem em participar conjuntamente de todos os 
desdobramentos consequentes dos serviços ora licitados na mesma proporção do que no 
contrato inicial. 

CLÁUSULA NONA - RECEBIMENTOS 

9.1. Os pagamentos que venham a ser efetuados ao CONSÓRCIO pela EPL – Empresa de 
Planejamento e Logística serão recebidos pela empresa líder na forma em que for efetuado 
cada pagamento e na proporção efetiva de cada uma das partes na execução dos serviços, 
e segundo expresso nas faturas de cada CONSORCIADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DURAÇÃO DO CONSÓRCIO 

10.1. O Consórcio ECOPLAN-SKILL-CELTES, após constituído, terá a duração limitada à 
conclusão e aceitação final dos serviços objeto do contrato a ser celebrado com a EPL – 
Empresa de Planejamento e Logística, referente aos serviços mencionados na Cláusula 
Segunda, ficando entendido que será necessário a perfeita execução dos serviços e 
liquidação final de qualquer obrigação ou garantia assumida com a EPL – Empresa de 
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Planejamento e Logística, bem como a quitação das CONSORCIADAS entre si, podendo o 
seu prazo ser também ampliado e prorrogado de comum acordo entre as CONSORCIADAS. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ÉTICA E COMPLIANCE 

11.1. Durante a vigência do consórcio, cada CONSORCIADA deve tomar as medidas razoáveis 
para garantir que seus subcontratados, fornecedores, consultores ou terceiros sob seu 
controle ou influência determinante cumpram o que determina a Lei Anticorrupção e as 
cláusulas descritas no Anexo 1 - Normas de Compliance Empresarial, sendo que é parte 
integrante do presente Termo. 

11.2. Havendo violações, por parte de qualquer CONSORCIADA, relativas ao cumprimento das 
cláusulas previstas no referido Anexo, o mesmo poderá ser suspenso ou rescindido. A 
CONSORCIADA descumpridora das cláusulas será individualmente responsabilizada pelos 
atos ilícitos realizados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DECLARAÇÕES E GARANTIAS 

12.1. Cada CONSORCIADA declara e garante à outra que as mesmas, seus diretores e 
funcionários:

a) Não ofereceram, prometeram, deram, autorizaram, solicitaram ou aceitaram qualquer valor 
indevido ou outra vantagem de qualquer natureza de alguma forma relacionados com o 
Termo e que têm tomado medidas razoáveis para impedir subcontratados, fornecedores 
ou quaisquer terceiros sob o seu controle, de fazê-lo; 

b) Não foram condenados por decisão definitiva e vinculativa de um tribunal penal sob a 
jurisdição de um Estado de Direito, para as questões financeira, incluindo, mas não se 
limitando a suborno, fraude, falsificação, extorsão, corrupção, roubo, entre outros; 

c) Se abstêm de utilizar trabalho infantil ou qualquer outra forma de trabalho forçado, em 
conformidade com as normas da Organização Internacional do Trabalho; 

d) Se abstêm de utilizar qualquer forma de discriminação dentro da organização ou para com 
os seus subcontratados ou fornecedores; 

e) Asseguram condições de trabalho seguras e ambiente de trabalho saudável para todos os 
seus colaboradores; 

f) Empregam pessoas apenas em conformidade com as leis e regulamentos aplicáveis e 
vigentes;

g) Respeitam ou trabalham para minimizar o impacto negativo sobre o meio ambiente, em 
conformidade com a legislação ambiental e de saúde pública aplicável e vigente nacional e 
internacional relevante; 

h) Proíbem qualquer forma de práticas de negócios corruptos; 

i) Cumprem as leis e regulamentos anti lavagem de dinheiro e de concorrência aplicáveis e 
vigentes;

j) Nunca participaram, nem estão envolvidos em qualquer operação de lavagem de dinheiro, 
tráfico de drogas, tráfico de armas ou atividades terroristas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SIGILO 
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13.1. Este instrumento, bem como os documentos, dados e informações que dele resultarem em 
conexão com a execução do seu objeto, terão caráter estritamente confidencial. 

13.2. Cada parte se obriga a não divulgar e nem proporcionar ao conhecimento de terceiros as 
informações ou dados de natureza técnica e geral, pertinentes a outra das quais venha a ter 
conhecimento em conseqüência da participação conjunta no CONSÓRCIO. O uso de toda e 
qualquer informação ou dado somente será permitido quando estritamente necessário à 
realização do objeto do CONSÓRCIO e sempre mediante prévio acordo e decisão formal a 
respeito entre as partes. 

E, por estarem assim acordadas, assinam o presente instrumento na presença de 02 (duas) 
testemunhas.

Porto Alegre/RS, 25 de abril de 2022. 

ECOPLAN ENGENHARIA LTDA. 
Engº Júlio Fortini de Souza

Sócio-Diretor

CPF Nº: 430.431.270-72 

SKILL ENGENHARIA LTDA. 
Engº Carlos Alves Mees

Sócio-Diretor

CPF Nº: 400.148.350-53 

CELTES FLORESTAL E SERVIÇOS LTDA. 
Biól. Carlos Kaminski Schwingel

Sócio-Diretor

CPF Nº: 008.063.330-73
TESTEMUNHAS:

____________________________
Alfredo Fernando Zart 
OAB/RS Nº 61.846 

____________________________
Vinícios Andreolli 
CREA Nº RS121444 

CARLOS KAMINSKI 
SCHWINGEL:0080633
3073

Assinado de forma digital por 
CARLOS KAMINSKI 
SCHWINGEL:00806333073 
Dados: 2022.04.28 10:35:02 -03'00'

CARLOS ALVES 
MEES:40014835053

Assinado de forma digital por CARLOS ALVES 
MEES:40014835053 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=videoconferencia, 
ou=07808224000173, ou=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, ou=ARINVIA, ou=RFB e-CPF A3, 
cn=CARLOS ALVES MEES:40014835053 
Dados: 2022.04.28 10:50:17 -03'00'

JULIO FORTINI DE 
SOUZA:43043127072

Assinado de forma digital por JULIO FORTINI DE 
SOUZA:43043127072 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=videoconferencia, 
ou=07808224000173, ou=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, ou=ARINVIA, ou=RFB e-CPF A1, cn=JULIO 
FORTINI DE SOUZA:43043127072 
Dados: 2022.04.28 10:50:52 -03'00'

ALFREDO 
FERNANDO ZART

Assinado de forma digital por ALFREDO 
FERNANDO ZART 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC OAB, 
ou=01554285000175, ou=Presencial, 
ou=Assinatura Tipo A3, ou=0003031992, 
cn=ALFREDO FERNANDO ZART 
Dados: 2022.04.28 11:23:00 -03'00'

VINICIOS 
ANDREOLLI:6691
4892091

Assinado de forma digital por VINICIOS 
ANDREOLLI:66914892091 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=videoconferencia, 
ou=07808224000173, ou=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, ou=ARINVIA, ou=RFB e-
CPF A1, cn=VINICIOS ANDREOLLI:66914892091 
Dados: 2022.04.28 11:38:02 -03'00'
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ÉTICA E COMPLIANCE 
ANEXO 1 - NORMAS DE COMPLIANCE EMPRESARIAL 

1. Compromissos Éticos 

1.1.  Durante toda a vigência do consórcio, cada CONSORCIADA deve tomar as medidas 
razoáveis para garantir que seus subcontratados, fornecedores, agentes, consultores, assessores 
ou terceiros sob seu controle ou influência determinante cumpram o que determina a Lei 
Anticorrupção e as cláusulas descritas a seguir: 

1.2. Cada uma das CONSORCIADAS, no curso do Termo, deve proibir as práticas de corrupção, 
tais como suborno, extorsão, tráfico de influência, lavagem de dinheiro e dissimular a realização 
dessas práticas; 

a) Suborno: compreendendo a oferta, promessa, doação, autorização ou aceitação de 
qualquer valor indevido ou outra vantagem por ou para qualquer das pessoas listadas 
acima ou para qualquer outra pessoa, a fim de obter ou manter um negócio ou outra 
vantagem indevida, por exemplo, para obtenção de contratos públicos ou privados, 
autorizações regulamentares, fiscais, aduaneiras, judiciais e legislativas; 

b) Extorsão ou Solicitação: exigência de uma vantagem pecuniária ou outra de qualquer 
natureza, associada ou não com uma ameaça caso a demanda seja recusada. Cada 
CONSORCIADA deve se opor a qualquer tentativa de extorsão ou solicitação e incentivar 
a denúncia de tais tentativas através dos mecanismos formais ou informais disponíveis; 

c) Tráfico de influências: Significa oferta ou solicitação de uma vantagem indevida, a fim de 
exercer uma indevida, real, ou suposta influência com vistas à obtenção por um agente 
público de uma vantagem indevida para o instigador do ato ou para qualquer outra pessoa; 

d) Lavagem de dinheiro: facilitação por qualquer meio de uma falsa justificação da origem 
dos bens e rendimentos relativos ao autor de um crime ou delito, prestação a este último 
de lucro direto/indireto ou a participação em um investimento, a dissimulação ou a 
conversão de recursos diretos ou indiretos de um crime ou delito criminal. 

e) Dissimulação do produto das práticas de corrupção mencionados acima é ocultar ou 
dissimular a origem ilícita, fonte, localização, disposição, movimentação ou propriedade de 
bens, tendo-se ciência de que esses bens são produto de crime. 

1.3. No que diz respeito a terceiros, sujeitos ao controle ou influência determinante de uma 
CONSORCIADA, incluindo, mas não se limitando aos agentes, consultores, subcontratados, 
fornecedores ou similares intermediários, agindo em nome da CONSORCIADA no âmbito do 
Termo, as CONSORCIADAS devem instruí-los a não se envolverem, e não permitir que se 
envolvam em qualquer ato de corrupção; não usá-los como um canal para qualquer prática 
corrupta; contratá-los apenas como adequada medida para a condução normal dos negócios da 
CONSORCIADA.

1.4. Qualquer CONSORCIADA terá o direito, mas não a obrigação, de fazer perguntas para a 
outra CONSORCIADA, de modo a se certificar que essa CONSORCIADA está em conformidade 
com as declarações, garantias e compromissos feitos ou empreendidos pela outra 
CONSORCIADA de acordo com este Termo. Tais questões devem ser feitas por escrito ou, pelo 
menos, confirmadas por escrito. 

2. Programa de Compliance 

2.1. Cada CONSORCIADA deve pôr em prática, a partir da assinatura do Termo, ou se 
comprometer a pôr em prática, após a assinatura, um programa de compliance, conforme Lei 
12.846/13 e Decreto 8.420/15, adaptado às suas especiais circunstâncias, capaz de detectar a 
corrupção e de promover uma cultura de integridade dentro de sua organização.

2.2. Cada CONSORCIADA deve dar cumprimento a um programa, pelo menos durante a vigência 
do Termo, devendo informar, sempre que solicitado, à outra CONSORCIADA sobre a 
implementação do seu programa. 

12



  TERMO DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO 

EPL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022 
Consórcio ECOPLAN-SKILL-CELTES 

7

2.3. Havendo violações, por parte de qualquer CONSORCIADA, relativas ao cumprimento das 
cláusulas de ética e compliance aqui descritas, o mesmo poderá ser suspenso ou rescindido. A 
CONSORCIADA descumpridora das cláusulas também poderá ser responsabilizada pelos atos 
ilícitos realizados, respondendo individualmente por eles. 
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DOCUMENTAÇÃO 
 

CONSÓRCIO ECOPLAN-SKILL-CELTES 

3. SICAF 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 92.930.643/0001-52 DUNS®: 89*****61
Razão Social: ECOPLAN ENGENHARIA LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 24/11/2022
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 09/10/2022
FGTS 03/05/2022
Trabalhista Validade: 19/10/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 13/05/2022
Receita Municipal Validade: 05/05/2022

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2022Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 22/04/2022 10:57 de
CPF: 005.397.830-72      Nome: PERCIVAL IGNACIO DE SOUZA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 02.991.032/0001-21 DUNS®: 92*****14
Razão Social: SKILL ENGENHARIA LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 13/06/2022
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 17/10/2022
FGTS 03/05/2022
Trabalhista Validade: 19/10/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 13/05/2022
Receita Municipal Validade: 09/05/2022

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2022Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 22/04/2022 10:50 de
CPF: 430.431.270-72      Nome: JULIO FORTINI DE SOUZA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 16.987.807/0001-08 DUNS®: 90*****58
Razão Social: CELTES FLORESTAL E SERVICOS LTDA
Nome Fantasia: CELTES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 18/10/2022
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 26/07/2022
FGTS 17/05/2022
Trabalhista Validade: 25/10/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 26/06/2022
Receita Municipal Validade: 28/05/2022

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2022Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 28/04/2022 13:48 de
CPF: 008.063.330-73      Nome: CARLOS KAMINSKI SCHWINGEL

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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DOCUMENTAÇÃO 
 

CONSÓRCIO ECOPLAN-SKILL-CELTES 

4. Habilitação Jurídica 
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DOCUMENTAÇÃO 
 

CONSÓRCIO ECOPLAN-SKILL-CELTES 

4.1. Contrato Social 
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43201466398 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ECOPLAN ENGENHARIA LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

021

051

2003

PORTO ALEGRE

30 Outubro 2019

Nº FCN/REMP

RSN1978754376

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 5179269 em 31/10/2019 da Empresa ECOPLAN ENGENHARIA LTDA, Nire 43201466398 e protocolo 194335275 -
28/10/2019. Autenticação: FE04346ED9BF7A9178F42A143E774A374BFFFFB. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 19/433.527-5 e o código de segurança BrNW Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 31/10/2019 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO
GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

19/433.527-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN1978754376

Data

28/10/2019

005.397.830-72 PERCIVAL IGNACIO DE SOUZA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1
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1 

ECOPLAN ENGENHARIA LTDA. 
CNPJ nº 92.930.643/0001-52 

NIRE 43.201.466.398 
 

 
 

46ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO 
CONTRATO SOCIAL 

 

 
 

(1) PERCIVAL IGNÁCIO DE SOUZA, brasileiro, engenheiro civil, inscrito no CREA-RS, 8ª 
Região, sob o nº 11.487, inscrito no CPF/MF sob o nº 005.397.830-72 e portador da CI/SJS/RS nº 
7001407861, casado pelo regime da comunhão universal de bens, antes da vigência da Lei nº 
6.515, de 26.12.1977, com domicílio tributário eletivo na cidade de Cuiabá/MT, na Avenida 
Mario Palma, nº 7 5 5 , Bairro Jardim Mariana, CEP 78040-640 e residente na cidade de Porto 
Alegre/RS, na Rua Engenhe i r o  A fonso  Cava l c an t i , nº 135 , apto 801, Bairro Be l a  V i s t a , 
CEP 90.440-110, ao final assinado; e, 
 
(2) JÚLIO FORTINI DE SOUZA, brasileiro, engenheiro civil, inscrito no CREA-RS, 8ª Região, sob 
o nº 63.127, divorciado, inscrito no CPF/MF sob o nº 430.431.270-72 e portador da CI/SJS/RS nº 
9001407874, residente e domiciliado na cidade de Brasília/DF, na SQS 315, Bloco F, aptº 604, Asa 
Sul, CEP 70384-060, ao final assinado. 

 

(3) ECOPLAN PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada, com sede e foro na 
cidade de Porto Alegre/RS, Rua Felicíssimo de Azevedo, nº 924, Bairro Higienópolis, CEP 90540- 
110, inscrita no CNPJ sob o nº 23.354.146/0001-30, com seus atos jurídico-societários 
constitutivos, arquivados na JUCERGS, conforme NIRE 43.207.857.551, em sessão de 25/09/2015, 
neste ato, representada por seu Diretor Presidente, Senhor Percival Ignácio de Souza, acima 
qualificado, ao final assinado. 
 

 

As partes, acima qualificadas, nesta data, são os únicos sócios da pessoa jurídica 
denominada como ECOPLAN ENGENHARIA LTDA., sociedade empresária limitada, com sede 
e foro na cidade de Porto Alegre/RS, na Rua Felicíssimo de Azevedo, nº 924, Bairro 
Higienópolis, CEP 90540-110, inscrita no CNPJ sob nº 92.930.643/0001-52, com seus atos 
constitutivos e demais alterações contratuais arquivados na JUCERGS, conforme NIRE 
43.201.466.398, em sessão de 12/03/1988, e nesta condição, na melhor forma em direito admitido, 
de comum acordo, resolvem, celebrar o presente instrumento jurídico-societário identificado como 
sendo a 46ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL, de 
acordo com os seguintes termos, cláusulas e condições, a saber: 
 
 
 
 

 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 5179269 em 31/10/2019 da Empresa ECOPLAN ENGENHARIA LTDA, Nire 43201466398 e protocolo 194335275 -
28/10/2019. Autenticação: FE04346ED9BF7A9178F42A143E774A374BFFFFB. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 19/433.527-5 e o código de segurança BrNW Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 31/10/2019 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.

pág. 3/21

22



2 

DAS DELIBERAÇÕES UNÂNIMES 
 

A totalidade dos sócios subscritores, acima qualificados, no exercício do seu pleno direito, 
após as discussões necessárias, não havendo oposição e dissidência, nesta data, através do 
presente instrumento jurídico-societário, por unanimidade, aprovaram as seguintes deliberações: 

 
 

ADMISSÃO DE SÓCIO NO QUADRO DE SÓCIOS DESTA SOCIEDADE 
 
 

  A totalidade dos sócios, acima qualificados, nesta data, por unanimidade, aprovaram o 
ingresso, no quadro de sócios da ECOPLAN ENGENHARIA LTDA., da pessoa Física ANA LÚCIA 
FORTINI DÜVELIUS, brasileira, empresária e odontóloga, inscrita no CRO-RS sob o nº 8.025, na 
condição de cirurgiã dentista, inscrita no CPF/MF sob o nº 505.795.840-20 e portadora da CI/SSP/RS 
n° 1001407889, casada pelo regime da separação total de bens, residente e domiciliada na cidade de 
Porto Alegre/RS, na Rua Engenheiro Afonso Cavalcanti, nº 135, aptº 701, Bairro Bela Vista, CEP 90440-
110, ao final assinada, 

 
 

CESSÃO E TRANFERÊNCIA DE QUOTAS SOCIAIS DESTA SOCIEDADE SEM 
ALTERAÇÃO CAPITAL SOCIAL 

 
O sócio JÚLIO FORTINI DE SOUZA, devidamente qualificado no preâmbulo deste 

instrumento jurídico-societário, que, neste ato, é senhor legítimo detentor da plena propriedade da 
quantidade de 510 (quinhentas e dez) quotas sociais, cada uma de valor nominal unitário de R$ 
1,00 (um real), todas representativas do capital social, subscrito e integralizado, da Ecoplan 
Engenharia Ltda, agora formaliza a cessão e transferência para integralização do capital social da 
nova sócia admitida nesse ato ANA LÚCIA FORTINI DÜVELIUS, acima qualificada, da quantidade 
de 255 (duzentas e cinquenta e cinco) quotas sociais, cada uma de valor nominal unitário de R$ 
1,00 (um real), pelo preço total, certo e ajustado de R$ 255,00 (duzentos e cinquenta e cinco reais), 
o sócio Júlio Fortini de Souza, de livre e espontânea vontade, declara nada mais ter a receber da 
cessionária, dando quitação, nada mais tendo a reclamar da mesma, presente e futuramente.  
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ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA V 
 

O valor total do capital social da sociedade ECOPLAN ENGENHARIA LTDA., nesta data, 
inteiramente subscrito e integralizado, na forma da Lei, é de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de 
reais), dividido em 15.000.000 (quinze milhões) de quotas sociais, cada uma de valor nominal 
unitário de R$ 1,00 (um real), assim distribuídas: 
 

 
SÓCIOS QUOTAS SOCIAIS %PARTICIPAÇÃO TOTAL
PERCIVAL IGNÁCIO DE SOUZA 02 0,0000133% R$2,00
ANA LÚCIA FORTINI DUVELIUS  255 0,0017000% R$255,00
JÚLIO FORTINI DE SOUZA 255 0,0017000% R$255,00
ECOPLAN PARTICIPAÇÕES LTDA. 14.999.488 99,9965867% R$14.999.488,00
TOTAIS 15.000.000 100,0000% R$15.000.000,00

 
 

 
 

Alteração da Cláusula VII 
 

 

A Sociedade ECOPLAN ENGENHARIA LTDA. será administrada por uma Diretoria Executiva, 
no mínimo, composta por 03 (três) administradores, sócios ou não, pessoas naturais, brasileiros, 
residentes e domiciliados no País, que, na forma da lei, nesta data, para tal finalidade serão eleitos 
pelos sócios da referida pessoa jurídica, com mandato de gestão por prazo de tempo indeterminado, 
isto é, até deliberação em contrário deliberada pelos sócios, que, na data do evento, no mínimo, 
representem mais da metade do valor total do capital social, subscrito e integralizado. Os 
supramencionados administradores, sócios ou não, regularmente eleitos para compor a Diretoria 
Executiva da referida pessoa jurídica, no dia a dia, utilizarão as designações de Diretor(a) Presidente, 
Diretor(a) Executivo, respectivamente, e, neste sentido, no exercício das suas respectivas atribuições 
e funções executivas, fazendo uso da denominação social e/ou do nome empresarial da Sociedade 
ECOPLAN ENGENHARIA LTDA. 
 
Parágrafo 1º - A administração da Sociedade ECOPLAN ENGENHARIA LTDA. levado a efeito por 
sua Diretoria Executiva, será composta, pelas seguintes pessoas, com as respectivas designações, a 
saber:  
 
DIRETOR PRESIDENTE: PERCIVAL IGNÁCIO DE SOUZA, brasileiro, engenheiro civil, inscrito 
no CREA-RS, 8ª Região, sob o nº 11.487, inscrito no CPF/MF sob o nº 005.397.830-72 e portador 
da CI/SJS/RS nº 7001407861, casado pelo regime da comunhão universal de bens, antes da vigência 
da Lei nº 6.515, de 26.12.1977, com domicílio tributário eletivo na cidade de Cuiabá/MT, na Avenida 
Mario Palma, nº 755, Bairro Jardim Mariana, CEP 78040-640 e residente na cidade de Porto 
Alegre/RS, na Rua Engenheiro Afonso Cavalcanti, nº 135, apto 801, Bairro Bela Vista, CEP 90.440-
110, ao final assinado; e, 
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4 

  DIRETOR EXECUTIVO:  JÚLIO FORTINI DE SOUZA, brasileiro, engenheiro civil, inscrito no 
CREA-RS, 8ª Região, sob o nº 63.127, divorciado, inscrito no CPF/MF sob o nº 430.431.270-72 e 
portador da CI/SJS/RS nº 9001407874, residente e domiciliado na cidade de Brasília/DF, na SQS 
315, Bloco F, aptº 604, Asa Sul, CEP 70384-060, ao final assinado. 

 
  DIRETOR(A) EXECUTIVO:    ANA LÚCIA FORTINI DÜVELIUS, brasileira, empresária e 

odontóloga, inscrita no CRO-RS sob o nº 8.025, na condição de cirurgiã dentista, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 505.795.840-20 e portadora da CI/SSP/RS n° 1001407889, casada pelo regime da 
separação total de bens, residente e domiciliada na cidade de Porto Alegre/RS, na Rua Engenheiro 
Afonso Cavalcanti, nº 135, aptº 701, Bairro Bela Vista, CEP 90440-110, ao final assinada. 

 
 
Parágrafo 2º - Cabe aos administradores eleitos para compor a Diretoria Executiva, 
isoladamente, a sua plena administração, com amplos, gerais e especiais poderes de gestão e, 
com efeito, representando-a, de forma isolada, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, 
poderão praticar todos os atos de gestão, ordinários e extraordinários, necessários à perfeita 
consecução dos seus objetivos como descritos na cláusula II, deste Contrato Social, destacando-se: 
movimentar contas bancárias, emitir e endossar cheques, descontar títulos ou colocá-los em 
cobrança, alienar, hipotecar, empenhar, transferir e dar em garantia bens móveis, e ainda, 
isoladamente, representá-la perante quaisquer instituições financeiras, caixas econômicas, 
repartições públicas federais, estaduais, municipais, suas autarquias, entidades para-estatais, 
sociedades de economia mista, Juntas Comerciais, e ainda, isoladamente, poderão constituir 
procuradores em nome da sociedade para representá-la na prática de atos de simples rotina 
administrativa, inclusive os praticados perante repartições públicas em geral, autarquias, empresas 
públicas, sociedades de economia mista, Junta Comercial, Justiça do Trabalho, INSS, FGTS e seus 
bancos arrecadadores e outros de idêntica natureza, por prazo não superior a 01 (um) ano. 
 
Parágrafo 3 º - É vedado a qualquer um dos administradores eleitos para integrar a diretoria 
executiva, isoladamente, alienar, hipotecar, empenhar, transferir e dar em garantia bens imóveis. É 
vedado a constituição de procuradores, isoladamente, para tais finalidades. A validade e eficácia dos 
atos, fica condicionada a assinatura de 02 (dois) diretores.   
 
Parágrafo 4º - É vedado a qualquer um dos administradores eleitos para integrar a diretoria 
executiva, isoladamente, vincular a sociedade em qualquer operação estranha aos seus objetivos 
sociais, em especial quando tratar-se de prestação de fianças ou avais de favor, em benefício de 
terceiros, emitir notas promissórias, sacar e aceitar duplicatas e letras de câmbio, assinar 
contratos de abertura de crédito e de financiamentos. Sendo vedado, isoladamente, constituir 
procuradores para os referidos atos. Tornando necessário a assinatura de 02 (dois) diretores.  
 
Parágrafo 5º - Para constituir procuradores advogados para representação da sociedade, judicial 
ou extrajudicial, será necessário a assinatura de 02 (dois) dos administradores eleitos para integrar 
a diretoria executiva. As procurações outorgadas, para finalidades judiciais, poderão estipular prazo 
de duração do mandato ao término da lide, nos demais casos, por prazo não superior a 01 (um) 
ano. 
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Parágrafo 6º - O uso do nome empresarial ou da denominação social desta sociedade somente 
poderá vir a ser taxado por seus administradores eleitos para integrar a diretoria executiva, 
isoladamente ou em conjunto, em casos que constituam seu objetivo social, nos termos do disposto 
na Cláusula II, deste Contrato Social. 
 
 
Parágrafo 7º - Os administradores eleitos para integrar a diretoria executiva ficam dispensados da 
caução de gestão, no entanto, individualmente, responderão solidariamente perante a própria 
sociedade e/ou terceiros prejudicados, por culpa no desempenho de suas respectivas funções e será 
nulo e não gerará responsabilidade para a própria sociedade qualquer ato praticado em 
desconformidade com as regras dos parágrafos precedentes. 
 

 
Alteração do parágrafo segundo da Cláusula IX 

 

Parágrafo 2º - A critério da Administração, esta sociedade poderá levantar inventário, balanço 
patrimonial e de resultado econômico, intermediários "ad referendum", em reunião dos sócios, 
deliberando sobre a distribuição de lucros, sem distinção, de forma desproporcional as suas 
participações percentuais, na ocasião, detidas no valor total do capital social, subscrito e 
integralizado, por conta e ordem do lucro líquido do exercício social em curso ou dos lucros 
acumulados, sem prejuízo do valor total do capital social. 
 

APROVAÇÃO DAS DELIBERAÇÕES REFLETIDAS NESTA ALTERAÇÃO 
CONTRATUAL DA SOCIEDADE ECOPLAN ENGENHARIA LTDA. 

 

 

Com efeito, a totalidade dos sócios, já qualificados, ao final assinados, neste ato, de livre 
e espontânea vontade, declaram, cada um por si, sua total aceitação com todos os termos, 
cláusulas e condições descritas neste instrumento jurídico-societário da ECOPLAN ENGENHARIA 
LTDA., por unanimidade, aprovado pelos mesmos, razão pela qual, ao final, de comum acordo, 
assinam, em conjunto com as 02 (duas) testemunhas, demonstrando a sua total concordância com 
tudo o que acima, nesta data, por eles, foi aprovado, sem restrição, reserva, oposição ou 
dissidência, para que produza todos os efeitos em direito admitido. 

 

 

APROVAÇÃO DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
DA SOCIEDADE ECOPLAN ENGENHARIA LTDA. 

 

 

Finalizando, por unanimidade de votos, os sócios, na sua totalidade, já qualificados, 
ao final assinados, aprovaram a nova redação, consolidada, do Contrato Social da ECOPLAN 
ENGENHARIA LTDA., como segue de acordo com os seguintes termos, cláusulas e condições: 
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ECOPLAN ENGENHARIA LTDA. 
CNPJ nº 92.930.643/0001-52 

NIRE 43.201.466.398 
 

 
 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
 

 
 

(1) PERCIVAL IGNÁCIO DE SOUZA, brasileiro, engenheiro civil, inscrito no CREA-RS, 8ª 
Região, sob o nº 11.487, inscrito no CPF/MF sob o nº 005.397.830-72 e portador da CI/SJS/RS nº 
7001407861, casado pelo regime da comunhão universal de bens, antes da vigência da Lei nº 6.515, 
de 26.12.1977, com domicílio tributário eletivo na cidade de Cuiabá/MT, na Avenida Mario Palma, 
nº 755, Bairro Jardim Mariana, CEP 78040-640 e residente na cidade de Porto Alegre/RS, na Rua 
Engenheiro Afonso Cavalcanti, nº 135, apto 801, Bairro Bela Vista, CEP 90.440-110, ao final 
assinado; e, 

 
(2) JÚLIO FORTINI DE SOUZA, brasileiro, engenheiro civil, inscrito no CREA-RS, 8ª Região, sob 
o nº 63.127, divorciado, inscrito no CPF/MF sob o nº 430.431.270-72 e portador da CI/SJS/RS nº 
9001407874, residente e domiciliado na cidade de Brasília/DF, na SQS 315, Bloco F, aptº 604, Asa 
Sul, CEP 70384-060, ao final assinado. 

 

(3) ANA LÚCIA FORTINI DÜVELIUS, brasileira, empresária e odontóloga, inscrita no CRO-RS 
sob o nº 8.025, na condição de cirurgiã dentista, inscrita no CPF/MF sob o nº 505.795.840-20 e 
portadora da CI/SSP/RS n° 1001407889, casada pelo regime da separação total de bens, residente 
e domiciliada na cidade de Porto Alegre/RS, na Rua Engenheiro Afonso Cavalcanti, nº 135, aptº 701, 
Bairro Bela Vista, CEP 90440-110, ao final assinada, 

 

(4) ECOPLAN PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada, com sede e foro na 
cidade de Porto Alegre/RS, Rua Felicíssimo de Azevedo, nº 924, Bairro Higienópolis, CEP 90540- 
110, inscrita no CNPJ sob o nº 23.354.146/0001-30, com seus atos jurídico-societários 
constitutivos, arquivados na JUCERGS, conforme NIRE 43.207.857.551, em sessão de 25/09/2015, 
neste ato, representada por seu Diretor Presidente, Senhor Percival Ignácio de Souza, acima 
qualificado, ao final assinado. 

 

As partes, acima qualificadas, nesta data, são os únicos sócios da pessoa jurídica 
denominada como ECOPLAN ENGENHARIA LTDA., sociedade empresária limitada, com sede e 
foro na cidade de Porto Alegre/RS, na Rua Felicíssimo de Azevedo, nº 924, Bairro Higienópolis, 
CEP 90540-110, inscrita no CNPJ sob nº 92.930.643/0001-52, com seus atos constitutivos e demais 
alterações contratuais devidamente arquivados na JUCERGS, conforme NIRE 43.201.466.398, 
concedido em sessão de 12/03/1988, e nesta condição, na melhor forma em direito admitido, 
de  comum acordo, resolvem, celebrar o presente  instrumento jurídico- societário identificado 
como sendo o CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO, de acordo com os seguintes termos, 
cláusulas e condições, a saber: 
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Cláusula I 
 

Esta pessoa jurídica tem a denominação social de ECOPLAN ENGENHARIA LTDA., com a 
estrutura jurídica da sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob nº 92.930.643/0001-52, 
com seus atos constitutivos e demais alterações contratuais arquivados na Junta Comercial do 
Estado do Rio Grande do Sul, conforme NIRE 43.201.466.398, em sessão realizada no dia 
12/03/1988, regendo-se por este Contrato Social e pelas disposições legais aplicáveis, 
subsidiariamente pelas normas da Lei das Sociedades Anônimas em vigor, sendo vedado o uso da 
referida denominação social em assuntos estranhos aos objetivos da referida pessoa jurídica. 

 

Cláusula II 
 

A sociedade ECOPLAN ENGENHARIA LTDA. tem por objetivo social, na forma da lei, a prestação 
de serviços profissionais de engenharia, arquitetura, agronomia, meio ambiente, economia e 
administração, em seus respectivos campos de atuação, abrangendo: estudos, projetos, assessoria 
e consultoria, tecnologia da informação, gerenciamento, supervisão e fiscalização, operação e 
controle tecnológico de materiais e serviços. 

 

 

Parágrafo Único - A sociedade ECOPLAN ENGENHARIA LTDA. poderá, ainda, direta ou 
indiretamente, mediante parcerias agro-silvi-pastoril e, neste proceder, na condição de parceira 
outorgante ou, alternativamente, outorgada, desenvolver as seguintes atividades, a saber: (i) a 
exploração das atividades relacionadas com a agricultura, inclusive no tocante à produção de 
sementes certificadas, preparação de mudas em viveiros, formação de pasto-forrageiro; (ii) a 
exploração das atividades relacionadas com a pecuária, de corte e de leite; (iii) a exploração das 
atividades relacionadas com a atividade de reflorestamento e florestamento, inclusive de plantio, 
cultivo, poda, desbastes e extração de acácia negra, eucalipto, pinus e de outras espécies de 
madeiras; (iv) a exploração das atividades relacionadas com a criação de eqüinos, bubalinos, 
ovinos, suínos, caprinos, aves e de outros animais domésticos; (v) a exploração das atividades 
relacionadas com o plantio de grama, flores e de plantas ornamentais; (vi) a exploração das 
indústrias extrativas, vegetal e animal, incluindo, neste proceder, a transformação de produtos 
agrícolas e pecuários de sua própria produção; (vii) a participação em empreendimentos 
industriais, comerciais, agropecuários e/ou de serviços em geral, de forma a obter a maximização 
dos seus resultados conjuntos; e, finalmente, (viii) a participação em outras sociedades nacionais 
ou estrangeiras, assemelhadas ou não, na qualidade de sócia ou acionista, como meio de realizar 
o seu objeto social, em consonância com os termos do disposto no § 3º, do art. 2º, da Lei nº 
6.404, de 15/12/1976, com alterações posteriores. 
 

 

Cláusula III 
 

 

A sociedade ECOPLAN ENGENHARIA LTDA. tem sede e foro na cidade de Porto Alegre, Capital 
do Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Felicíssimo de Azevedo, nº 924, Bairro Higienópolis, CEP 
90.540-110, podendo instalar filiais, depósitos, agências, escritórios administrativos e/ou de 
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representação em qualquer localidade no País ou no exterior. 
 

Parágrafo 1º - A sociedade mantém um estabelecimento filial, localizado na cidade de São 
Sebastião do Caí, município do Estado do Rio Grande do Sul, na Avenida Vereador Nelson Hoff, nº 
1355, Bairro Conceição, Caixa Postal 125, CEP 95760-000; NIRE 43.900.597.084. 
 
Parágrafo 2º - A sociedade mantém uma filial localizado na cidade de Recife, Capital do Estado 
de Pernambuco, na Rua das Pernambucanas, nº 282, sala nº 306, Bairro das Graças, CEP 52011- 
010; NIRE 26.900.618.142. 
 
Parágrafo 3º - A sociedade mantém um escritório regional, localizado na cidade do Rio de 
Janeiro, Capital do Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Passos, nº 101, salas nº 208 e 209, CEP 
20051-040; NIRE 33.900.198.955. 
 
Parágrafo 4º - A sociedade mantém uma filial localizado na cidade de Cuiabá, Capital do Estado 
de Mato Grosso, na Avenida Mario Palma, nº 755, Bairro Jardim Mariana, CEP 78.040-640; 
 

 

Parágrafo 5º - A sociedade mantém um estabelecimento filial, localizado em Brasília, Distrito 
Federal, na SRTVN setor de Rádio e Televisão Norte, Quadra 701 conjunto C, nº 124, sala 827, Ala 
B, CEP 70.719-903, NIRE 53.900.336.815. 
 
Parágrafo 6º - A sociedade mantém uma filial, dedicada à exploração da atividade agro-silvi- 
pastoril, através de parcerias e, neste proceder, na condição de parceira outorgante ou, 
alternativamente, outorgada, localizado na cidade de Nova Mutum, município do Estado de Mato 
Grosso, mais precisamente no Distrito de São Manoel, na Fazenda ECOPLAN, na Rodovia BR 163 
(Cuiabá-Santarém) Km 629,5 - mais 22 Km, à direita, Caixa Postal nº 09, CEP 78.450-000. 
 

 

Cláusula IV 
 

 

Esta sociedade iniciou as suas atividades no dia 1º de março de 1969 e, tem prazo de duração por 
tempo indeterminado, cabendo aos seus sócios que, na data do evento, no mínimo, representem 
3/4 (três quartos) do valor total do seu capital social, subscrito e integralizado, deliberar sobre sua 
transformação, dissolução, liquidação ou continuação, na forma da lei. 
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Cláusula V 
 

O valor total do capital social da sociedade ECOPLAN ENGENHARIA LTDA., nesta data, 
inteiramente subscrito e integralizado, na forma da Lei, é de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de 
reais), dividido em 15.000.000 (quinze milhões) de quotas sociais, cada uma de valor nominal 
unitário de R$ 1,00 (um real), assim distribuídas: 

 
SÓCIOS QUOTAS SOCIAIS %PARTICIPAÇÃO TOTAL
PERCIVAL IGNÁCIO DE SOUZA 02 0,0000133% R$2,00
ANA LÚCIA FORTINI DUVELIUS  255 0,0017000% R$255,00
JÚLIO FORTINI DE SOUZA 255 0,0017000% R$255,00
ECOPLAN PARTICIPAÇÕES LTDA. 14.999.488 99,9965867% R$14.999.488,00
TOTAIS 15.000.000 100,0000% R$15.000.000,00

 
 

Parágrafo 1º – Fica destacado do valor total do capital social da sociedade ECOPLAN 
ENGENHARIA LTDA., inteiramente subscrito e integralizado, conforme ajustado no caput da 
Cláusula V supra, a importância de R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais), que, na 
forma da lei, servirá para constituir os respectivos valores dos capitais dos seus estabelecimentos- 
filiais e escritórios regionais, a saber: 

(i) R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais), servirá para constituir o valor do capital 
da filial dedicado à exploração da atividade agro-silvi-pastoril, localizado na cidade de Nova 

Mutum, Município do Estado de Mato Grosso, mais precisamente no Distrito de São Manoel, 
na Fazenda ECOPLAN, na Rodovia BR 163 (Cuiabá-Santarém) Km 629,5 - mais 22 Km, à 
direita, Caixa Postal nº 09, CEP 78.450-000; 

(ii) R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), servirá para constituir o valor do capital da 
filial localizado na cidade de São Sebastião do Caí, Município do Estado do Rio Grande do 
Sul, na Avenida Vereador Nelson Hoff, nº 1355, Bairro Conceição, Caixa Postal 125, CEP 
95.760-000; 

(iii) R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), servirá para constituir o valor do capital da filial 
localizada na cidade de Recife, Capital do Estado de Pernambuco, na Rua das 
Pernambucanas, nº 282, sala nº 306, Bairro das Graças, CEP 52.011-010; 

(iv) R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), servirá para constituir o valor do capital da filial 
localizada na cidade do Rio de Janeiro, Capital do Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 
Passos, nº 101, salas nº 208 e 209, CEP 20.051-040; 

(v) R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), servirá para constituir o valor do capital da filial 
localizada na cidade de Cuiabá, Capital do Estado de Mato Grosso, na Avenida Mario Palma, 
nº 755, Bairro Jardim Mariana, CEP 78.040-640; 

(vi) R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), servirá para constituir o valor do capital da filial 
localizada em Brasília, Distrito Federal, na SRTVN setor de Rádio e Televisão Norte, 
Quadra 701 conjunto C, nº 124, sala 827, Ala B, CEP 70.719-903. 

 

 

Parágrafo 2º - As quotas sociais desta sociedade poderão ser cedidas ou transferidas, de forma 
onerosa ou não, primeiro para a própria sociedade, na forma da lei, e depois dela, aos seus sócios 
que, para todos os fins em direito admitido, tem o direito de preferência, em relação ao(s) 
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terceiro(s), para aquisição das quotas sociais ofertadas. A cessão de quotas sociais a terceiro(s), 
estranho(s) ao quadro de sócios da sociedade ECOPLAN ENGENHARIA LTDA., dependerá do 
expresso consentimento dos sócios que, à época, no mínimo, representem 3/4 (três quartos) do 
valor total do seu capital social, subscrito e integralizado, manifestado e registrado em Alteração 
do Contrato Social da referida pessoa jurídica, na forma da lei. 

 

 

Parágrafo 3º - Dois ou mais sócios, desde que, à época, no mínimo, representem 3/4 (três 
quartos) do valor total do capital social, subscrito e integralizado, da sociedade ECOPLAN 
ENGENHARIA LTDA., querendo, poderão deliberar sobre a admissão e/ou inclusão de novo(s) 
sócio(s) no quadro de sócios da referida pessoa jurídica. 

 

Cláusula VI 
 

A responsabilidade de cada um dos sócios desta sociedade, nos termos do artigo 1.052, do Código 
Civil vigente, é restrita ao valor total das suas respectivas quotas sociais, conforme descrito no 
Capítulo V, acima, mas todos os sócios respondem solidariamente pela integralização do valor total 
do capital social, na forma da lei. 
Parágrafo Único - Ressalvado o disposto no artigo 1.004, e seu § único, do Código Civil vigente, 
por falta grave no cumprimento de suas obrigações, ou, ainda, por incapacidade superveniente, 
querendo, a maioria dos sócios da sociedade ECOPLAN ENGENHARIA LTDA. poderão requerer, 
em Juízo, a exclusão de sócio(s) do quadro social da referida pessoa jurídica, sem que isto 
implique em dissolução desta sociedade, nos termos do artigo 1.030, do Código Civil vigente. 
 

Cláusula VII 
 

 

A Sociedade ECOPLAN ENGENHARIA LTDA. será administrada por uma Diretoria Executiva, 
no mínimo, composta por 03 (três) administradores, sócios ou não, pessoas naturais, brasileiros, 
residentes e domiciliados no País, que, na forma da lei, nesta data, para tal finalidade serão eleitos 
pelos sócios da referida pessoa jurídica, com mandato de gestão por prazo de tempo indeterminado, 
isto é, até deliberação em contrário deliberada pelos sócios, que, na data do evento, no mínimo, 
representem mais da metade do valor total do capital social, subscrito e integralizado. Os 
supramencionados administradores, sócios ou não, regularmente eleitos para compor a Diretoria 
Executiva da referida pessoa jurídica, no dia a dia, utilizarão as designações de Diretor(a) Presidente, 
Diretor(a) Executivo, respectivamente, e, neste sentido, no exercício das suas respectivas atribuições 
e funções executivas, fazendo uso da denominação social e/ou do nome empresarial da Sociedade 
ECOPLAN ENGENHARIA LTDA. 
 
Parágrafo 1º - A administração da Sociedade ECOPLAN ENGENHARIA LTDA. levado a efeito por 
sua Diretoria Executiva, será composta, pelas seguintes pessoas, com as respectivas designações, a 
saber:  
 
DIRETOR PRESIDENTE: PERCIVAL IGNÁCIO DE SOUZA, brasileiro, engenheiro civil, inscrito 
no CREA-RS, 8ª Região, sob o nº 11.487, inscrito no CPF/MF sob o nº 005.397.830-72 e portador 
da CI/SJS/RS nº 7001407861, casado pelo regime da comunhão universal de bens, antes da vigência 
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da Lei nº 6.515, de 26.12.1977, com domicílio tributário eletivo na cidade de Cuiabá/MT, na Avenida 
Mario Palma, nº 755, Bairro Jardim Mariana, CEP 78040-640 e residente na cidade de Porto 
Alegre/RS, na Rua Engenheiro Afonso Cavalcanti, nº 135, apto 801, Bairro Bela Vista, CEP 90.440-
110, ao final assinado; e, 

 

  DIRETOR EXECUTIVO:  JÚLIO FORTINI DE SOUZA, brasileiro, engenheiro civil, inscrito no 
CREA-RS, 8ª Região, sob o nº 63.127, divorciado, inscrito no CPF/MF sob o nº 430.431.270-72 e 
portador da CI/SJS/RS nº 9001407874, residente e domiciliado na cidade de Brasília/DF, na SQS 
315, Bloco F, aptº 604, Asa Sul, CEP 70384-060, ao final assinado. 

 
  DIRETOR(A) EXECUTIVO:    ANA LÚCIA FORTINI DÜVELIUS, brasileira, empresária e 

odontóloga, inscrita no CRO-RS sob o nº 8.025, na condição de cirurgiã dentista, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 505.795.840-20 e portadora da CI/SSP/RS n° 1001407889, casada pelo regime da 
separação total de bens, residente e domiciliada na cidade de Porto Alegre/RS, na Rua Engenheiro 
Afonso Cavalcanti, nº 135, aptº 701, Bairro Bela Vista, CEP 90440-110, ao final assinada. 

 
Parágrafo 2º - Cabe aos administradores eleitos para compor a Diretoria Executiva, 
isoladamente, a sua plena administração, com amplos, gerais e especiais poderes de gestão e, 
com efeito, representando-a, de forma isolada, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, 
poderão praticar todos os atos de gestão, ordinários e extraordinários, necessários à perfeita 
consecução dos seus objetivos como descritos na cláusula II, deste Contrato Social, destacando-se: 
movimentar contas bancárias, emitir e endossar cheques, descontar títulos ou colocá-los em 
cobrança, alienar, hipotecar, empenhar, transferir e dar em garantia bens móveis, e ainda, 
isoladamente, representá-la perante quaisquer instituições financeiras, caixas econômicas, 
repartições públicas federais, estaduais, municipais, suas autarquias, entidades para-estatais, 
sociedades de economia mista, Juntas Comerciais, e ainda, isoladamente, poderão constituir 
procuradores em nome da sociedade para representá-la na prática de atos de simples rotina 
administrativa, inclusive os praticados perante repartições públicas em geral, autarquias, empresas 
públicas, sociedades de economia mista, Junta Comercial, Justiça do Trabalho, INSS, FGTS e seus 
bancos arrecadadores e outros de idêntica natureza, por prazo não superior a 01 (um) ano. 
 
Parágrafo 3 º - É vedado a qualquer um dos administradores eleitos para integrar a diretoria 
executiva, isoladamente, alienar, hipotecar, empenhar, transferir e dar em garantia bens imóveis. É 
vedado a constituição de procuradores, isoladamente, para tais finalidades. A validade e eficácia dos 
atos, fica condicionada a assinatura de 02 (dois) diretores.   
 
Parágrafo 4º - É vedado a qualquer um dos administradores eleitos para integrar a diretoria 
executiva, isoladamente, vincular a sociedade em qualquer operação estranha aos seus objetivos 
sociais, em especial quando tratar-se de prestação de fianças ou avais de favor, em benefício de 
terceiros, emitir notas promissórias, sacar e aceitar duplicatas e letras de câmbio, assinar 
contratos de abertura de crédito e de financiamentos. Sendo vedado, isoladamente, constituir 
procuradores para os referidos atos. Tornando necessário a assinatura de 02 (dois) diretores.  
 
Parágrafo 5º - Para constituir procuradores advogados para representação da sociedade, judicial 
ou extrajudicial, será necessário a assinatura de 02 (dois) dos administradores eleitos para integrar 
a diretoria executiva. As procurações outorgadas, para finalidades judiciais, poderão estipular prazo 
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de duração do mandato ao término da lide, nos demais casos, por prazo não superior a 01 (um) 
ano. 
 
Parágrafo 6º - O uso do nome empresarial ou da denominação social desta sociedade somente 
poderá vir a ser taxado por seus administradores eleitos para integrar a diretoria executiva, 
isoladamente ou em conjunto, em casos que constituam seu objetivo social, nos termos do disposto 
na Cláusula II, deste Contrato Social. 
 
Parágrafo 7º - Os administradores eleitos para integrar a diretoria executiva ficam dispensados da 
caução de gestão, no entanto, individualmente, responderão solidariamente perante a própria 
sociedade e/ou terceiros prejudicados, por culpa no desempenho de suas respectivas funções e será 
nulo e não gerará responsabilidade para a própria sociedade qualquer ato praticado em 
desconformidade com as regras dos parágrafos precedentes. 
 

Cláusula VIII 
 

Cada um dos administradores fará jus a uma remuneração mensal a título de pró-labore conforme 
a deliberação dos sócios que representem a maioria do capital social, subscrito e integralizado, 
podendo ainda qualquer deles renunciar a tal retirada, se assim o desejarem. 
 

Cláusula IX 
 

O exercício social da sociedade ECOPLAN ENGENHARIA LTDA. começa no dia 1º de janeiro e 
encerra-se no dia 31 de dezembro de cada ano, oportunidade em que a sua Administração fará 
elaborar o inventário, o balanço patrimonial e o de resultado econômico, e, se necessário, outras 
demonstrações financeiras discriminadas na Lei das Sociedades Anônimas. 
 
Parágrafo 1º – Apurado lucro ou prejuízo, sua destinação ficará a critério dos sócios detentores 
da maioria do capital social subscrito e integralizado, e para tanto, ao término do exercício social, 
ou nos quatro meses seguintes, se reunirão e deliberarão a respeito. 

 

Parágrafo 2º - A critério da Administração, esta sociedade poderá levantar inventário, balanço 
patrimonial e de resultado econômico, intermediários "ad referendum", em reunião dos sócios, 
deliberando sobre a distribuição de lucros, sem distinção, de forma desproporcional as suas 
participações percentuais, na ocasião, detidas no valor total do capital social, subscrito e 
integralizado, por conta e ordem do lucro líquido do exercício social em curso ou dos lucros 
acumulados, sem prejuízo do valor total do capital social. 

 

Cláusula X 
 

O sócio que renunciar ou que desejar retirar-se do quadro de sócios da sociedade ECOPLAN 
ENGENHARIA LTDA., poderá fazê-lo a qualquer tempo, mediante prévio aviso aos demais 
sócios, por escrito, no mínimo, com antecedência de 02 (dois) meses, sem que isso importe em 
dissolução da referida pessoa jurídica. 
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Parágrafo Único – Em tal situação, o sócio que desejar retirar-se do quadro de sócios desta 
sociedade deverá dar aviso específico, por escrito, aos interessados, no mínimo, com prazo de 60 
(sessenta) dias, findo os quais se dará por concretizado a decisão correspondente, respectivamente. 
No prazo do aviso, entendendo-se inconveniente aos interesses sociais a presença de qualquer 
um dos sócios, lhe será oportunizado o direito de defesa, que, obrigatoriamente, deverá ser 
apreciado pela sociedade, em reunião dos seus sócios, especialmente convocada para tal finalidade. 
Os haveres do sócio excluído serão pagos, conforme estabelecido na Cláusula XII deste Contrato 
Social, a seguir, sendo que a porção do seu respectivo quinhão, em dinheiro, moeda corrente 
nacional, deverá ser paga em prazo compatível com as disponibilidades momentâneas, na ocasião, 
vivenciadas pela sociedade ECOPLAN ENGENHARIA LTDA., em prazo não superior a 24 
(vinte e quatro) meses, contados da data do evento, sempre com a devida atualização monetária 
calculada de acordo com os índices oficiais, à época, fixados pelo Governo Federal. 
 
 

Cláusula XI 
 
Em caso de insolvência, falência, morte, incapacidade ou inabilidade legal de qualquer um dos 
sócios, esta sociedade não se dissolverá, continuando com os seus sócios remanescentes. 

 

Parágrafo Único – No caso de falecimento de qualquer um dos sócios desta pessoa jurídica, os 
sócios remanescentes, em reunião, no mínimo, representando 3/4 (três quartos) do valor total do 
seu capital social, subscrito e integralizado da sociedade ECOPLAN ENGENHARIA LTDA., 
deliberarão sobre a admissão, no quadro de sócios da referida pessoa jurídica, do cônjuge e/ou 
dos herdeiros do sócio falecido. O cônjuge e/ou os herdeiros do sócio falecido, caso não quiserem 
ingressar nesta sociedade ou, alternativamente, nela não sejam admitidos, receberão os haveres 
(capital, lucros e demais créditos) a que fazia jus o “de cujus”, com observância das normas 
estabelecidas na Cláusula XII, a seguir. 

 

Cláusula XII 
 

Os haveres do sócio retirante, dissidente, incapacitado, falecido, excluído ou, na forma da lei, 
inabilitado, serão pagos, parte em dinheiro, moeda nacional, e parte em bens móveis e/ou imóveis 
integrantes ou não do patrimônio da sociedade ECOPLAN ENGENHARIA LTDA., em proporção a 
ser determinada, em reunião especialmente convocada para tal finalidade, mediante deliberação 
tomada pelos sócios que, à época, no mínimo, representem a maioria do valor total do seu capital 
social, subscrito e integralizado, da referida pessoa jurídica, levando em conta a situação 
econômico-financeira-patrimonial desta sociedade, verificada na ocasião do respectivo evento. 
Parágrafo 1º – A posse e/ou a propriedade dos bens móveis e/ou imóveis integrantes do 
patrimônio da sociedade ECOPLAN ENGENHARIA LTDA., imediatamente, serão transferidos 
ao(s) sócio(s) retirante(s), dissidente(s), incapacitado(s), excluído(s) ou, na forma da lei, 
inabilitado(s) e, quando for o caso, ao(s) cônjuge(s) e/ou ao(s) herdeiro(s) do(s) sócio(s) 
falecido(s), enquanto que o pagamento da parcela do quinhão que deverá ser paga em dinheiro, 
moeda nacional, poderá vir a ser liquidada, no mínimo, em até 10 (dez) parcelas, mensais e 
consecutivas, a partir da data do evento, com atualização monetária, de acordo com a variação do 
índice, à época, adotado oficialmente pelo Governo Federal, conforme legislação em vigor. 
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Parágrafo 2º – Em qualquer hipótese, prevista no caput da Cláusula XII, acima, os haveres serão 
determinados como segue: (a) Na data da comunicação do fato motivador do afastamento ou da 
retirada do quadro de sócios desta sociedade, será determinado o montante a que faz jus o sócio 
retirante, dissidente, incapacitado, falecido, excluído ou, na forma da lei, inabilitado, com base no 
último balanço patrimonial levantado por esta sociedade, ao final do seu último exercício social; e, 
(b) No prazo de até 60 (sessenta) dias, contados da data da comunicação do afastamento ou da 
retirada do quadro de sócios desta sociedade, deverá ser levantado um balanço patrimonial, de 
caráter especial, que, para todos os fins em direito admitido, servirá de base para determinar o 
saldo positivo ou negativo dos haveres, correspondente ao período entre a data do encerramento 
do balanço patrimonial levantado por esta sociedade, ao final do seu último exercício social, base 
para o cálculo do montante aludido na letra “a”, acima, e a data do evento de determinação do 
quantum, positivo ou negativo. 

 

Parágrafo 3º – O balanço patrimonial, de caráter especial, aqui referido, será precedido de uma 
avaliação de todos os bens e direitos, integrantes do ativo permanente (investimentos e 
imobilizado) pertencentes à sociedade ECOPLAN ENGENHARIA LTDA. 
 
Parágrafo 4º - A supracitada avaliação deverá ser efetuada por uma equipe de 03 (três) peritos, 
pessoas naturais, ou, alternativamente, por uma empresa especializada para tal finalidade, de 
comum acordo, nomeados pelos sócios da referida pessoa jurídica. 
 
Parágrafo 5º - O pagamento dos haveres e/ou do seu respectivo saldo, se positivo, será feito na 
mesma forma já indicada no Parágrafo 1º, acima, a contar da data base da apuração do 
mencionado balanço patrimonial, de caráter especial. 

 

Cláusula XIII 
 

Em caso de dissolução da sociedade ECOPLAN ENGENHARIA LTDA., os sócios designarão um 
ou mais liquidantes, podendo a escolha recair no próprio Diretor Gerente ou no Diretor Técnico, 
momento em que, também, deverão fixar a forma da liquidação, os poderes e a remuneração 
do(s) liquidante(s). Realizado o ativo e solvido o passivo, o saldo verificado, se positivo, será 
rateado entre os sócios, sem distinção, na proporção das suas respectivas participações 
percentuais no valor total do capital social da sociedade ECOPLAN ENGENHARIA LTDA., à 
época, subscrito e integralizado, na forma da lei, de acordo com as quantidades de quotas de 
sociais por eles, possuídas, conforme descrito na Cláusula V, acima. 
 
 

Cláusula XIV 
 

O presente Contrato Social da ECOPLAN ENGENHARIA LTDA. poderá vir a ser alterado, 
reformado ou consolidado, mediante deliberação de sócios que representem 3/4 (três quartos) do 
valor total do capital social, subscrito e integralizado, conforme disposto nos inciso V e VI, do art. 
1.71 e inciso I, do art. 1.076, ambos da Lei nº 10.406, de 2002, dispensando-se, pois, as 
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assinaturas dos demais sócios, desde que, prévia e regularmente, tenham sido convocados para 
tal finalidade, com antecedência de, no mínimo, 08 (oito) dias e de acordo com as normas dos 
artigos 1.072 a 1.075, do Código Civil vigente. 

 

Parágrafo 1º - Serão consideradas regulares, independentemente das formalidades previstas em 
lei, as reuniões e assinaturas em que comparecerem ou constarem a totalidade dos seus sócios 
ou, também, àquelas, se, por escrito, se declararem cientes do local, data, hora e ordem do dia, 
razão pela qual, nestes casos, ficam dispensadas as formalidades de convocação previstas no § 3º, 
do artigo 1.152, do Código Civil vigente. 
 

 

Cláusula XV 
 

As dúvidas sociais e os casos omissos no presente Contrato Social da sociedade ECOPLAN 
ENGENHARIA LTDA. e, no futuro, das suas alterações contratuais, respectivamente, e, ainda, 
quando for o caso, das suas respectivas atas de reuniões de sócios, serão resolvidas, 
sucessivamente, em reunião, na forma do disposto no § 4º da Cláusula XIV, anterior, e, se 
necessário, no que for aplicável, pela legislação vigente à época, supletivamente, pela Lei das 
Sociedades Anônimas em vigor, nos termos do § Único do artigo 1.053, do Código Civil vigente. 

 
Cláusula XVI 

 

Os sócios subscritores deste instrumento, neste ato, de comum acordo, elegem o Foro Central da 
Comarca de Porto Alegre, Capital do Estado do Rio Grande do Sul, como competente para 
conhecer e julgar quaisquer questões decorrentes de omissão, interpretação, aplicação e/ou 
execução das regras contidas neste Contrato Social da sociedade ECOPLAN ENGENHARIA 
LTDA., com renúncia expressa a qualquer outro, por mais especial que seja. 

 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 

Os sócios subscritores, devidamente qualificados no preâmbulo deste instrumento jurídico- 
societário, ao final assinados, em especial, os administradores eleitos para gerir a sociedade 
ECOPLAN ENGENHARIA LTDA., PERCIVAL IGNÁCIO DE SOUZA, JÚLIO FORTINI DE 
SOUZA e ANA LÚCIA FORTINI DUVELIUS,  respectivamente, designados como Diretor(a) 
Gerente, Diretor(a) Técnico e Diretor(a) Financeiro, neste ato, declaram, cada um por si, para os 
fins do que dispõe o § 1º, do art. 1.011, do Código Civil vigente, que, nesta data, não estão 
impedidos por lei especial, nem condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade. 
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ENCERRAMENTO E APROVAÇÃO 
 

Nada mais foi tratado. Após a leitura, o presente CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO da 
sociedade ECOPLAN ENGENHARIA LTDA., de comum acordo, foi aprovado pela totalidade dos 
seus sócios, sem quaisquer restrições. E, por estarem assim justas e contratadas, achado conforme 
e aceito em todos os seus termos, cláusulas e condições, as partes assinam este instrumento, 
em via única. 

 
 

Porto Alegre-RS, 17 de outubro de 2019. 
 
 

 
PERCIVAL IGNÁCIO DE SOUZA JÚLIO FORTINI DE SOUZA 

                                         Diretor Presidente                                               Diretor Executivo 
 
 
 

                ECOPLAN PARTICIPAÇÕES LTDA.                ANA LÚCIA FORTINI DUVELIUS 
                        Percival Ignácio de Souza                                           Diretor(a) Executivo           
                             Diretor Presidente 
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Assina o registro, mediante certificado digital, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves.
Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos
(http://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

005.397.830-72 PERCIVAL IGNACIO DE SOUZA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

005.397.830-72 PERCIVAL IGNACIO DE SOUZA

505.795.840-20 ANA LUCIA FORTINI DUVELIUS

430.431.270-72 JULIO FORTINI DE SOUZA

Porto Alegre. Quinta-feira, 31 de Outubro de 2019

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 5179269 em 31/10/2019 da Empresa ECOPLAN ENGENHARIA LTDA, Nire 43201466398 e protocolo 194335275 -
28/10/2019. Autenticação: FE04346ED9BF7A9178F42A143E774A374BFFFFB. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 19/433.527-5 e o código de segurança BrNW Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 31/10/2019 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

LUIS VALTER MEIRELLES BARBOSA349.294.440-04

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. Quinta-feira, 31 de Outubro de 2019

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 5179269 em 31/10/2019 da Empresa ECOPLAN ENGENHARIA LTDA, Nire 43201466398 e protocolo 194335275 -
28/10/2019. Autenticação: FE04346ED9BF7A9178F42A143E774A374BFFFFB. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 19/433.527-5 e o código de segurança BrNW Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 31/10/2019 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43200980195 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

SKILL ENGENHARIA LTDA

002 ALTERACAO

ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

1

1

026

051

SAO SEBASTIAO DO CAI

15 Setembro 2020

Nº FCN/REMP

DFP37456679

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7328949 em 16/09/2020 da Empresa SKILL ENGENHARIA LTDA, Nire 43200980195 e protocolo 206451831 -
03/09/2020. Autenticação: 219B9FCBB082421248E9E2D97E86C7F1CE1185B6. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 20/645.183-1 e o código de segurança LrPH Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/09/2020 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

20/645.183-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP37456679

Data

03/09/2020

743.431.499-00 ALFREDO FERNANDO ZART

400.148.350-53 CARLOS ALVES MEES

430.431.270-72 JULIO FORTINI DE SOUZA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7328949 em 16/09/2020 da Empresa SKILL ENGENHARIA LTDA, Nire 43200980195 e protocolo 206451831 -
03/09/2020. Autenticação: 219B9FCBB082421248E9E2D97E86C7F1CE1185B6. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 20/645.183-1 e o código de segurança LrPH Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/09/2020 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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15ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
 

Em 18/08/2020 

 

Júlio Fortini de Souza, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, registrado no 
CREA 8ª região sob número 63127-D, nascido em Porto Alegre - RS, na data 
05/10/1963, inscrito no CPF sob nº 430.431.270-72, CI SSP-RS nº 9001407874, 
residente e domiciliado na cidade de Brasília-DF, na SQS 315, Bloco F, apto 604, Asa 
Sul, CEP 70384-060; 

Carlos Alves Mees, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, nascido em Pelotas – 
RS, na data 17/01/1961, inscrito no CPF sob o nº 400.148.350-53 CI SSP-RS nº 
2005643751, residente e domiciliado na cidade de Porto Alegre – RS na Avenida 
Coronel Lucas de Oliveira Bairro Petrópolis nº 597, Apartamento 802, CEP 90.440-
011. 

Únicos sócios quotistas da SKILL Engenharia Ltda., inscrita no CNPJ sob o 
n.º 02.991.032/0001-21, com sede na Av. vereador Nelson Hoff nº 1355, Conceição, 
município de São Sebastião do Caí, RS, CEP: 95.760.000, registrada na Junta 
Comercial do Estado do RGS sob NIRE 43200.980.195 em 11 de dezembro de 1985, 
resolvem de comum acordo alterar e consolidar o contrato social como segue: 

 
ABERTURA DE FILIAL: 

 

 Os sócios da Skill Engenharia LTDA, aprovam a abertura de filial, localizada 
na SRTVN - Setor de Rádio e Televisão Norte, QUADRA 701, CONJUNTO C, Nº 124, 
SALA 831, Ala B, Bairro ASA NORTE, CEP: 70.719-030 em Brasília/DF. 

  

 Permanecem em vigor, todas as demais cláusulas e disposições do contrato 
social não alteradas. E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
instrumento.  

 

 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7328949 em 16/09/2020 da Empresa SKILL ENGENHARIA LTDA, Nire 43200980195 e protocolo 206451831 -
03/09/2020. Autenticação: 219B9FCBB082421248E9E2D97E86C7F1CE1185B6. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 20/645.183-1 e o código de segurança LrPH Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/09/2020 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

Em consequência, mantidas na íntegra todas as demais cláusulas contratuais, 
os sócios deliberam consolidar o contrato social como segue: 

 

CLÁUSULA I  

A sociedade é denominada SKILL Engenharia Ltda sendo vedado o seu uso 
em assuntos estranhos aos objetivos sociais. 

CLÁUSULA II 

O objetivo da sociedade é a prestação de serviços profissionais de 
engenharia, arquitetura, agronomia, economia e administração, em seus respectivos 
campos de atuação, abrangendo análises de viabilidade, projetos, assessoria e 
consultoria, projeto e execução de sinalização rodoviária, serviço de coleta, limpeza, 
destinação final e tratamento de resíduos sólidos, desenvolvimento de sistemas de 
informática, programação e processamento eletrônico de dados, gerenciamento de 
obras e projetos, supervisão, fiscalização e controle tecnológico de materiais e 
serviços, construção civil, incorporação imobiliária e a compra e venda de imóveis. 

CLÁUSULA III 

A sociedade tem sede e foro jurídico em Conceição, no município de São 
Sebastião do Caí, RS, na rua vereador Nelson Hoff, 1355, CEP: 95.760.000, podendo 
instalar filiais em outros locais do país, onde julgar conveniente, as quais terão 
regulamentos idênticos aos da matriz estabelecidos nas cláusulas deste contrato e 
eventuais alterações posteriores. 

Parágrafo 1º - A sociedade mantém um escritório regional na Rua Carlos Von 
Koseritz, 1067 em Porto Alegre, RS, CEP: 90.540.031. 

Parágrafo 2º - A Sociedade mantém uma Filial na SRTVN - Setor de Rádio e 
Televisão Norte, QUADRA 701, CONJUNTO C, Nº 124, SALA 831, Ala B, Bairro ASA 
NORTE, CEP: 70.719-030 em Brasília/DF.  

CLÁUSULA IV 

A sociedade é constituída por quotas de responsabilidade limitada, 
indivisíveis, sendo vedada sua transferência a terceiros estranhos a sociedade. 

 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7328949 em 16/09/2020 da Empresa SKILL ENGENHARIA LTDA, Nire 43200980195 e protocolo 206451831 -
03/09/2020. Autenticação: 219B9FCBB082421248E9E2D97E86C7F1CE1185B6. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 20/645.183-1 e o código de segurança LrPH Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/09/2020 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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CLÁUSULA V 

O capital social é de R$ 3.150.000,00 (três milhões, cento e cinquenta mil 
reais) dividido em 3.150.000,00 (três milhões, cento e cinquenta mil) quotas no valor 
de R$ 1,00 cada, subscrito e integralizado, conforme quadro abaixo: 

NOME CAPITAL
DOS SOCIAL %

 SÓCIOS ATUAL 
em R$

Julio F. de Souza 2.520.000,00 80%

Carlos Alves Mees 630.000,00 20%

TOTAIS 3.150.000,00 100%

 
CLÁUSULA VI 

A responsabilidade dos sócios é, na forma da lei, limitada ao valor de suas 
quotas de capital social, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social. 

CLÁUSULA VII 

A sociedade é administrada pelo sócio quotista, engº Júlio Fortini de Souza, 
designado diretor-gerente, a ele competindo a prática de todos atos gestivos e 
administrativos, inclusive representá-la, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele 
podendo delegar poderes, constituindo procuradores para fins determinados e por 
prazo não superior a um ano, salvo para representação em juízo em que não haverá 
essa limitação, condicionado o prazo ao término da lide. 

CLÁUSULA VIII 

A remuneração " pró-labore " será fixada de comum acordo pelos sócios. 

CLÁUSULA IX 

A duração da sociedade é por tempo indeterminado, a contar de 07 de 
novembro de 1985. 

CLÁUSULA X 

O presente contrato poderá ser alterado pelos sócios, mediante quórum 
mínimo de cotas sociais que representem ¾ da participação social, conforme disposto 
no art. 1071, combinado com art. 1076 da lei 10.406/02(Novo Código Civil). 

 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7328949 em 16/09/2020 da Empresa SKILL ENGENHARIA LTDA, Nire 43200980195 e protocolo 206451831 -
03/09/2020. Autenticação: 219B9FCBB082421248E9E2D97E86C7F1CE1185B6. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 20/645.183-1 e o código de segurança LrPH Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/09/2020 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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CLÁUSULA XI 

O balanço geral da sociedade será levantado no dia 31 de dezembro de cada 
ano, e os lucros verificados em cada exercício social, se outra não for a deliberação 
dos sócios, serão creditados a cada um dos sócios, em conta corrente, na proporção 
dos valores de suas quotas de capital. Os prejuízos, se houverem, permanecerão em 
conta especial para serem absorvidos pela sociedade, se outra não for a decisão dos 
sócios. 

Parágrafo único - Poderão ser levantados balanços intermediários, para 
análise da situação econômico/financeira da empresa, se assim os sócios deliberarem. 

CLÁUSULA XII 

Em caso de extinção da sociedade, será nomeado um dos sócios como 
liquidante, e o patrimônio social será dividido entre os sócios ou seus herdeiros, na 
proporção de suas quotas de capital integralizado, após o atendimento de todas as 
obrigações sociais. 

Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos na forma da legislação 
em vigor. E, por se acharem justos e contratados, de comum acordo, obrigam-se por 
si e seus herdeiros ou sucessores, a respeitar e cumprir fielmente este instrumento, 
que lido e aprovado, ratificam e assinam. 

São Sebastião do Caí, RS, 18 de agosto de 2020. 

------------------------------------------------ 
Júlio Fortini de Souza 
CPF nº 430.431.270 - 72 

------------------------------------------------ 
Carlos Alves Mees 
CPF nº 400.148.350 – 53 

           ---------------------------- 
Alfredo Fernando ZART 
    Advogado 
    OAB/RS 61.846 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7328949 em 16/09/2020 da Empresa SKILL ENGENHARIA LTDA, Nire 43200980195 e protocolo 206451831 -
03/09/2020. Autenticação: 219B9FCBB082421248E9E2D97E86C7F1CE1185B6. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 20/645.183-1 e o código de segurança LrPH Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/09/2020 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.

pág. 6/9

46



Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

20/645.183-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP37456679

Data

03/09/2020

743.431.499-00 ALFREDO FERNANDO ZART

400.148.350-53 CARLOS ALVES MEES

430.431.270-72 JULIO FORTINI DE SOUZA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7328949 em 16/09/2020 da Empresa SKILL ENGENHARIA LTDA, Nire 43200980195 e protocolo 206451831 -
03/09/2020. Autenticação: 219B9FCBB082421248E9E2D97E86C7F1CE1185B6. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 20/645.183-1 e o código de segurança LrPH Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/09/2020 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs 
informando o número do protocolo 20/645.183-1.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SKILL ENGENHARIA LTDA, de NIRE
4320098019-5 e protocolado sob o número 20/645.183-1 em 03/09/2020, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 7328949, em 16/09/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Lucinara Ferreira Goulart.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá
ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

400.148.350-53 CARLOS ALVES MEES

430.431.270-72 JULIO FORTINI DE SOUZA

743.431.499-00 ALFREDO FERNANDO ZART

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

400.148.350-53 CARLOS ALVES MEES

430.431.270-72 JULIO FORTINI DE SOUZA

743.431.499-00 ALFREDO FERNANDO ZART

Porto Alegre. quarta-feira, 16 de setembro de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Lucinara Ferreira Goulart, Servidor(a) Público(a),
em 16/09/2020, às 11:53 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7328949 em 16/09/2020 da Empresa SKILL ENGENHARIA LTDA, Nire 43200980195 e protocolo 206451831 -
03/09/2020. Autenticação: 219B9FCBB082421248E9E2D97E86C7F1CE1185B6. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 20/645.183-1 e o código de segurança LrPH Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/09/2020 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. quarta-feira, 16 de setembro de 2020

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7328949 em 16/09/2020 da Empresa SKILL ENGENHARIA LTDA, Nire 43200980195 e protocolo 206451831 -
03/09/2020. Autenticação: 219B9FCBB082421248E9E2D97E86C7F1CE1185B6. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 20/645.183-1 e o código de segurança LrPH Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/09/2020 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43207260562 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CELTES FLORESTAL E SERVICOS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

051

2211

PORTO ALEGRE

10 Dezembro 2021

Nº FCN/REMP

RSP2100910599

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/439.893-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2100910599

Data

10/12/2021

008.063.330-73 CARLOS KAMINSKI SCHWINGEL 15/12/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

478.151.910-53 MARIA LUCILIA LIBORIO PHILOMENA 16/12/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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05ª. ALTERAÇÃO CONTRATUAL e CONSOLIDAÇÃO 
CELTES FLORESTAL SERVIÇOS LTDA 
CNPJ/MF: 16.987.807/000108 
NIRE: 43.207.260.562  EM  24/10/2007 
CONFORME LEI 10.406/2002 – NOVO CÓDIGO CIVIL 
 
CARLOS  KAMINSKI  SCHWINGEL,  brasileiro,  solteiro,  nascido  em  Tenente  Portela/RS  03/05/1984,  biólogo,  residente  e 
domiciliado  em  Alvorada/RS,  à  Av.    Alegrete,  no.  468,  apto.  202,  Bairro:  Petrópolis,  CEP:  90.460100,    portador  da  CI  nº. 
307.022.1613 SJS/RS e CPF/MF nº 008.063.33073; 
 
MARIA  LUCILIA  LIBORIO  PHILOMENA,  brasileira,  solteira,  nascida  Porto  Alegre/RS  em  18/10/1961,  administradora  de 
empresas,  residente  e  domiciliado  em  Porto  Alegre/RS,  à  Av.  Alberto  Torres,  no.  151,    Bairro:  Cidade  Baixa,  CEP:  90.050080, 
portadora da CI nº. 300.199.7232 SSP/RS  e CPF/MF nº  478.151.91053.   
 
                           Únicos  sócios  da  Sociedade  Empresarial  Limitada  CELTES  FLORESTAL  E  SERVIÇOS  LTDA;  empresa 
estabelecida em Porto Alegre/RS, á Av. Taquara no. 98, Sala 504, Bairro: Petrópolis, CEP: 90.460210, com seus atos constitutivos e 
posteriores  alterações  arquivados  na  Junta  Comercial  do  RGSUL  sob  nº  43.207.260.562  de  24/10/2007  e  CNPJ/MF  sob  nº. 
16.987.807/000108. Resolvem em comum acordo firmar a seguinte alteração contratual como segue: 
 
 
RESOLVEM DE COMUM ACORDO E NA MELHOR FORMA DE DIREITO, ALTERAR SEU PRIMITIVO CONTRATO 
SOCIAL CONFORME ABAIXO: 
 
PRIMEIRA: Alterase o endereço da sede para Porto Alegre/RS, sito a Av.  Alegrete no. 468, apto. 202, Bairro:  Petrópolis, CEP: 
90.460100. 
 
CONSOLIDAR  AS  ALTERAÇÕES  PRATICADAS,  PASSANDO  O  CONTRATO  SOCIAL  DA  SOCIEDADE  A  TER  A 
SEGUINTE REDAÇÃO, TORNANDOSE SEM EFEITO AS REDAÇÕES ANTERIORES: 
 
                                                                          CAPÍTULO I 
                                                   Da Denominação, Sede e Objetivo Social 
 
PRIMEIRA:  A  sociedade  gira  sob  a  denominação  social  de  CELTES    FLORESTAL  E  SERVIÇOS  LTDA  e  nome  Fantasia 
CELTES. 
 
SEGUNDA: O objetivo da sociedade é o: 
 

  01610/03 – Plantio e transplante; 
  81303/00 – Poda e Plantio de árvores e de grama; 
  43118/02 – Limpeza de terreno, supressão de árvores em obras; 
  42995/99 – Execução de cercas e de obras complementares; 
  43126/00 – Sondagem e perfurações destinadas à construção. 

 
 
TERCEIRA: A sociedade tem sua sede em Porto Alegre/RS, sito a Av. Alegrete no. 468, Apto. 202, Bairro Petrópolis, CEP: 90.460
100 
 
§1º  A  sociedade  iniciou  suas  atividades  em  24/10/2007  e  tem  duração  por  tempo  indeterminado  e  poderá  abrir  filiais  em  todo  o 
território nacional, devendo o respectivo ato ser arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul. 
 
 
                                                                            CAPÍTULO II 
                                                                     Do capital e das Quotas 
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QUARTA: O Capital da sociedade é de R$ 184.598,00 (Cento e oitenta e quatro mil, quinhentos e noventa e oito reais) divididos em 
184.598  (Cento  e  oitenta  e  quatro  mil,  quinhentos  e  noventa  e  oito  reais)  quotas  no  valor  nominal  de  R$  1,00  (hum  real)  cada, 
totalmente subscritos e integralizado nesta data em moeda corrente nacional e distribuído da seguinte forma entre os sócios: 
 
Carlos Kaminski Schwingel         
Sua participação     95%         175.368     Quotas   
Totalizando        R$    175.368,00 
         
Maria Lucilia Liborio Philomena         
Sua participação     05%           9.230    Quotas   
Totalizando        R$     9.230,00 
         
TOTAL CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA   100%        184.598     Quotas  R$   184.598,00 
 
§ 1ª A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas , mas todos  respondem  solidariamente pela integralização do 
capital social. 
§2ª. Os sócios são obrigados ao cumprimento da forma e prazos previstos para a integralização de suas quotas, e aquele que deixar de 
fazêlo deverá ser notificado imediatamente e no prazo de 30 (trinta) dias da notificação pela sociedade, responderá perante esta pelo 
pagamento de mora. 
§3ª.  A  cessão  total  ou  parcial  de  quotas  sem  a  correspondente  modificação  do  contrato  social  com  o  consentimento  de  ambos  os 
sócios, não terá eficácia quanto a estes e à sociedade. 
§ 4ª O sócio participa dos lucros e perdas na proporção das respectivas quotas. 
§ 5ª. Os sócios são obrigados a reposição de lucros e das quantias retiradas, a qualquer título mesmo aquelas autorizadas no contrato, 
quando tais lucros ou quantias se distribuírem com prejuízo do capital. 
§  6ª  Os  sócios  não  respondem  subsidiariamente  pelas  obrigações  sociais,  consoante  lhes  faculta  o    inciso  VIII, art.  997,  da  Lei nº 
10.406 de 10 de janeiro de 2002. 
 
                                                                         CAPÍTULO III 
                                                                       Da Administração 
 
QUINTA: A administração da sociedade será exercida por ambos os sócios Carlos Kaminski Schwingel e Maria Lucilia Liborio 
Philomena,  em  conjunto  ou  isoladamente  que  somente  poderam  usar  o  nome  da  sociedade  em  objetivo  da  mesma,  ativa  e 
passivamente, em juízo ou fora dele, sendo vedada dar fianças, avais, abono ou qualquer modalidade de favor. 
 
§ 1ª. Nos limites de seus poderes, os administradores poderão constituir mandatários para fins específicos. Sempre que se fizer 
necessário para o integral desenvolvimento dos negócios sociais. 

§ 2ª. Os administradores ficam dispensados de caução. 

§ 3ª. É vedado a qualquer um dos sócios, procurador ou mandatário, a delegação de poderes ao uso da sociedade em avais ou 
quaisquer outras formas de obrigações diretas e indiretas, quando a operação for estranha aos interesses sociais. 

§ 4ª. Os sócios no exercício da gerência e de cargos na sociedade terão direito de uma retirada mensal, a título de prólabore, fixado de 
comum acordo pelos sócios no início de cada exercício social, respeitando as normas fiscais vigentes e os seus limites. 

§ 5ª. Os administradores respondem solidariamente perante a sociedade e os terceiros prejudicados, por culpa no desempenho de suas 
funções. 

§ 6ª. Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de cada execício social, os administradores são obrigados apresentar contas 
justificadas de sua administração, apresentando o inventário, bem como o balanço patrimonial e o resultado econômico. 

§ 7ª.Fica estipulado que os sócios farão distribuição de lucros nas formas mensal, trimestral, semestral ou anual, sendo este distribuído 
conforme participação na cota capital. 
 
                                                                            CAPÍTULO IV 
                                                                             Das Reuniões 
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SEXTA: As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, que será convocada pelos administradores. 
 
§  1ª.  O  Anúncio  de  convocação  para  reunião  será  publicado  por  três  vezes,  ao  menos  devendo  mediar,  entre  a  data  da  primeira 
inserção e a da realização da assembleia, o prazo mínimo de oito dias para a primeira convocação, e de cinco dias para as posteriores. 
§ 2ª. As publicações serão feitas no órgão oficial do estado ou da União, conforme o local da sede da sociedade, e em jornal de grande 
circulação. 
§ 3ª. Dispensamse às formalidades de convocação previstas nos parágrafos antecedentes, quando ambos os sócios comparecerem ou 
declararem, por escrito, estar cientes do local, data, hora e ordem do dia. 
§ 4ª. A reunião tornase dispensável quando ambos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela. 
§ 5ª. Realizada a reunião, dos trabalhos e deliberações será lavrada, no livro de atas de reunião, ata assinada pelos sócios participantes 
e  cópia  da ata autenticada pelos  administradores,  ou pela mesa  será  apresentada  ao  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  para 
arquivamento e averbação. 
§ 6ª. A reunião dos sócios instalase com a presença, em primeira convocação, de titulares de no mínimo três quartos do capital social 
e em segunda, com qualquer número. 
 
                                                                             CAPÍTULO V 
                                                                   Das Deliberações dos Sócios 
 
SÉTIMA: As deliberações dos sócios serão tomadas nos termos do art. 1071 do NCCB. 
 
OITAVA: As quotas de capital  social não poderão ser alienadas a  terceiros a  estranhos a sociedade,  sem que seja dado direito de 
preferência ao sócio que nela permanecer, sendolhes assegurado tal preferência e igualdade de condições, preço a preço. 
 
Parágrafo Único: O quotista que desejar vender, ceder ou transferir, no todo ou em parte, suas quotas, deverá comunicar o fato, por 
escrito, á sociedade, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. Se nenhum dos sócios usarem do direito de preferência, no  prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento do aviso de que trata este artigo, tem o sócio cedente a liberdade de s as suas quotas a 
terceiro. 
 
NONA: Declaração Empresa de Pequeno Porte: Declaram para efeitos de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte que o 
valor da receita bruta anual da empresa não excederá, no ano da constituição, o limite fixado no inciso I do art. 2º da Lei Federal nº 
9841 de 05/10/99, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3º daquela Lei. 
 
DÉCIMA: Na retirada de quotista poderá a sociedade adquirir  suas quotas  e mantêlas sob a  forma de quotas  liberadas, desde que 
possua fundo de reserva para tal. Ao sócio que se retira fica assegurado o reembolso de suas quotas pelo valor nominal e mais a parte 
proporcional que lhe couber nas reservas e demais lucros, ou prejuízos acumulados, calculados com base no último balancete mensal. 
Por decisão da maioria do capital social remanescente, o pagamento que lhe for devido poderá ser efetuado em até 12(doze) parcelas 
mensais e sucessivas, vendendose a primeira 30(trinta) dias da retirada. 
 
DÉCIMA PRIMEIRA: Os bens móveis, imóveis, equipamentos, investimentos e demais elementos componentes do patrimônio da 
sociedade,  adquiridos  após  a  constituição  desta,  serão  pagos  ao  sócio  retirante na  proporção  de  sua  participação no  capital  social, 
conforme descrito na cláusula nona deste contrato, atualizado ao valor de mercado na época do evento. 
 
DÉCIMA SEGUNDA: No caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida, continuando com o sócio remanecente e 
os herdeiros do “De Cujus”. Caso não haja acordo entre o sócio remanencente e os herdeiros do sócio falecido para continuidade da 
sociedade  com  estes,  os haveres  do  sócio  falecido  serão  apurados  pela maioria  quotista  atualizando  pelo  valor mercado,  relativo  a 
bens móveis, imóveis e equipamentos e atualizado o  indices oficiais que venham ser aprovados pela legislação própria na época do 
evento,  para  investimento  e  resultados  operacionais  positivos,  o  pagamento  que  lhe  for  devido  poderá  ser  efetuado  em  12  (doze) 
parcelas mensais e sucessivas, vencendose a primeira 30 (trinta) dias da retirada. 
 
DÉCIMA TERCEIRA: Na vigência deste instrumento, ocorrendo o impedimento ou incapacidade de qualquer um dos sócios, será 
este excluído da sociedade, mediante alteração contratual e  seus direitos e haveres pagos, na  forma descrita na  claúsula nona deste 
contrato. 
 
§  1ª.  A Exclusão  somente poderá  ser  determinada  em reunião  especialmente  convocada  para  este  fim,  ciente  o acusado  em  tempo 
hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 
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§2ª.  Será  também  de  pleno  direito  excluído  da  sociedade  o  sócio  declarado  falido,ou  que  cuja  quota  tenha  sido  liquidada  para  o 
pagamento de credor particular do sócio. 
 
                                                                           CAPÍTULO VII 
                                                                        Do Exercício Social 
 
DÉCIMA QUARTA:O exercício social coincidirá como o ano civil. 
 
§ 1ª. Anualmente, em 31 de dezembro será   levantado o balanço geral da sociedade, dos  lucros  líquidos ou prejuízos do exercício; 
feitas  as  necessárias  amortizações  e  previsões,  o  saldo  porventura  existente  terá  o  destino  que  os  sócios  houverem  por  bem 
determinar; 
 
§ 2ª. Até quatro meses após o encerramento do exercício social, haverá reunião dos sócios para: 
a)  Tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o resultado econômico; 
b)  Designar administrador, quando for o caso; 
c)  Tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. 
§ 3ª. Os lucros poderão ser distribuidos entre os sócios no decorrer do exercício. 
 
                                                                          CAPÍTULO VII 
                                                                         Disposições Finais 
 
DÉCIMA QUINTA: Os administradores declaram, sob as penas da  lei, de que não estão  impedidos de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou e virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, e pena que vede, ainda que 
temporariamente,o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação,peita ou suborno, concussão,peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. (art.1.011, parágrafo 1., CC/2002). 
 
DÉCIMA  SEXTA:  Os  casos  omissos  serão  tratados  pelo  que  regula  o  Capítulo  I,  Subtítulo  II  do  Livro  II  da  Lei  10.406/2002  – 
Código Civil. 
 
DÉCIMA SÉTIMA: As partes, de comum acordo, elegem o Foro da Comarca de Porto Alegre/RS, renunciando a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida que possa emergir deste documento. 
 
DÉCIMA OITAVA:  Revogamse  todas as  disposições  contidas no  instrumento  contratual  primitivo  e  suas  posteriores  alterações, 
passando a sociedade a regerse somente pelo que está contido neste instrumento. 
 
                               E por estarem assim,  justos e contratados, assinam o presente em (01) via igual teor e  forma, para que produza 
efeitos legais. 

 
                                                                      Porto Alegre, 08 de Dezembro de 2021. 

 
________________________________                         _____________________________ 
Carlos Kaminski Schwingel                                         Maria Lucilia Liborio Philomena 
 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8077595 em 12/01/2022 da Empresa CELTES FLORESTAL E SERVICOS LTDA, CNPJ 16987807000108 e protocolo
214398935 - 17/12/2021. Autenticação: F671447E8D8CBCBB3CE86D5E8A4B553EADD53051. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/439.893-5 e o código de segurança F6mk
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/01/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/439.893-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2100910599

Data

10/12/2021

008.063.330-73 CARLOS KAMINSKI SCHWINGEL 15/12/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

478.151.910-53 MARIA LUCILIA LIBORIO PHILOMENA 16/12/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8077595 em 12/01/2022 da Empresa CELTES FLORESTAL E SERVICOS LTDA, CNPJ 16987807000108 e protocolo
214398935 - 17/12/2021. Autenticação: F671447E8D8CBCBB3CE86D5E8A4B553EADD53051. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/439.893-5 e o código de segurança F6mk
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/01/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 21/439.893-5.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CELTES FLORESTAL E SERVICOS LTDA, de CNPJ
16.987.807/0001-08 e protocolado sob o número 21/439.893-5 em 17/12/2021, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 8077595, em 12/01/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Angelo Santos
Coelho.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

008.063.330-73 CARLOS KAMINSKI SCHWINGEL 15/12/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

478.151.910-53 MARIA LUCILIA LIBORIO PHILOMENA 16/12/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

008.063.330-73 CARLOS KAMINSKI SCHWINGEL 15/12/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

478.151.910-53 MARIA LUCILIA LIBORIO PHILOMENA 16/12/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 08/12/2021

Documento assinado eletronicamente por Angelo Santos Coelho, Servidor(a) Público(a), em
12/01/2022, às 20:36.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8077595 em 12/01/2022 da Empresa CELTES FLORESTAL E SERVICOS LTDA, CNPJ 16987807000108 e protocolo
214398935 - 17/12/2021. Autenticação: F671447E8D8CBCBB3CE86D5E8A4B553EADD53051. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/439.893-5 e o código de segurança F6mk
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/01/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.

pág. 8/9

57



Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. quarta-feira, 12 de janeiro de 2022

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8077595 em 12/01/2022 da Empresa CELTES FLORESTAL E SERVICOS LTDA, CNPJ 16987807000108 e protocolo
214398935 - 17/12/2021. Autenticação: F671447E8D8CBCBB3CE86D5E8A4B553EADD53051. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/439.893-5 e o código de segurança F6mk
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/01/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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DOCUMENTAÇÃO 
 

CONSÓRCIO ECOPLAN-SKILL-CELTES 

5. Regularidade Fiscal 
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DOCUMENTAÇÃO 
 

CONSÓRCIO ECOPLAN-SKILL-CELTES 

5.1. Inscrição no CNPJ 

60



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
92.930.643/0001-52
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
14/08/1969 

 
NOME EMPRESARIAL 
ECOPLAN ENGENHARIA LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R FELICISSIMO DE AZEVEDO 

NÚMERO 
924 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
90.540-110 

BAIRRO/DISTRITO 
HIGIENOPOLIS 

MUNICÍPIO 
PORTO ALEGRE 

UF 
RS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MARCIO@ECOPLAN.COM.BR 

TELEFONE 
(51) 3272-8939/ (51) 3272-8940 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/04/2022 às 10:51:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.991.032/0001-21
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
10/12/1985 

 
NOME EMPRESARIAL 
SKILL ENGENHARIA LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R VEREADOR NELSON HOFF 

NÚMERO 
1355 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
95.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CONCEICAO 

MUNICÍPIO 
SAO SEBASTIAO DO CAI 

UF 
RS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTABILIDADE@SKILLENGENHARIA.COM.BR 

TELEFONE 
(51) 3272-8940/ (51) 3272-8941 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/12/2000 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/04/2022 às 14:15:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
16.987.807/0001-08
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
09/10/2012 

 
NOME EMPRESARIAL 
CELTES FLORESTAL E SERVICOS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CELTES 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
AV ALEGRETE 

NÚMERO 
468 

COMPLEMENTO 
APT 202 

 
CEP 
90.460-100 

BAIRRO/DISTRITO 
PETROPOLIS 

MUNICÍPIO 
PORTO ALEGRE 

UF 
RS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ADM@CELTES.COM.BR 

TELEFONE 
(51) 3023-6393 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/10/2012 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/01/2022 às 14:45:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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DOCUMENTAÇÃO 
 

CONSÓRCIO ECOPLAN-SKILL-CELTES 

6. Qualificação Econômico-Financeira 
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DOCUMENTAÇÃO 
 

CONSÓRCIO ECOPLAN-SKILL-CELTES 

6.1. Certidão Negativa de Falência 
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SISTEMA THEMIS

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

               CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

              À   vista  dos  registros  constantes  nos  sistemas  de
Informática  do  Poder  Judiciário  do  Estado  do Rio Grande do Sul é
expedida  a  presente  certidão  por  não constar distribuição de ação
falimentar,  concordatária,  recuperação  judicial  e extrajudicial em
tramitação contra a seguinte parte interessada:
ECOPLAN ENGENHARIA LTDA **********************************************
CNPJ 92.930.643/0001-52***********************************************

              Porto Alegre, 22 de abril de 2022, às 13h14min

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciario
Confira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadocs, informando 0001400229591. Página 1/2
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RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIARIO

Página 2/2

67



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Praça Mal Deodoro, 55 - Bairro Centro - CEP 90010-908 - Porto Alegre - RS - 3º andar

www.tjrs.jus.br

CERTIDÃO - CGJ-SECASEJ

CERTIFICO, atendendo pedido formulado pela parte interessada, que na comarca de Porto
Alegre, neste Estado, há: 

1. No FORO CENTRAL (Prédios I e II): um (01) Cartório da Direção do Foro, dezenove
(19) Cartórios Cíveis, nominados do primeiro ao décimo oitavo e vigésimo (ao 20º Cartório Cível
compete as Ações Especiais da Fazenda Pública); um (01) Cartório Estadual de Improbidade
Administrativa; quatro (04) Juizados Especiais Cíveis (2º, 3º, 4º, 5º); catorze (14) Cartórios Criminais
(1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º,8º, 9º, 10º, 11º, 13º, 14º e Juizado do Torcedor, 15º e 16º); dois (02) Cartórios
Estaduais de Processo e Julgamento dos Crimes de Organização Criminosa e Lavagem de Dinheiro
(1º, 2º); três (03) Juizados Especiais Criminais (1º, 2º, 3º); um (01) Cartório de Execução de Penas e
Medidas Alternativas; dois (02) Cartórios de Execuções Criminais (1º, 2º); quatro (04) Cartórios do
Júri, nominados do primeiro ao quarto; onze (11) Cartórios da Fazenda Pública (1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º,
7º, 8º, 10º, 12º, 14º); três (03) Juizados Especiais da Fazenda Pública (1º, 2º, 3º); cinco (05) Cartórios
de Família (1º, 4º, 5º, 6º, 8º); um (01) Cartório das Curatelas; dois (02) Cartórios exclusivos de
Sucessões (1º, 2º) e um (01) Cartório de Sucessões e de Precatórias (nominado 3º Cartório de
Sucessões e de Precatórias); um (01) Cartório de Acidentes do Trabalho; um (01) Cartório de Delitos
de Trânsito; um (01) Cartório de Registros Públicos; quatro (04) Cartórios do Juizado Regional da
Infância e Juventude, nominados do primeiro ao quarto; dois (02) Cartórios do Juizado da Violência
Doméstica e Familiar Contra a Mulher (1º, 2º); um (01) Cartório de Direito Empresarial, Recuperação
de Empresas e Falências; dois (02) Cartórios da Contadoria (1º, 2º); e um (01) Cartório da
Distribuição (incumbe a distribuição das causas Cíveis, Comerciais, dos feitos da Fazenda Pública,
Direito Empresarial, Recuperação de Empresas e Falências, Criminais, das causas de Família e
Sucessões e a de outras que lhe sejam dependentes). 

2. Nos FOROS REGIONAIS: um (01) Cartório Cível na Restinga; um (01) Cartório Cível e
um (01) Cartório de Família no Alto Petrópolis, no Partenon e na Tristeza; dois (02) Cartórios Cíveis
no Quarto Distrito e no Sarandi; um (01) Juizado Especial Cível e Criminal no Alto Petrópolis (7º),
no Partenon (10º), na Restinga (8º), no Sarandi (1º), na Tristeza (6º) e no Quarto Distrito (9º); dois
(02) Cartórios Criminais no Partenon; e um (01) Cartório da Distribuição e Contadoria em cada um
dos Foros Regionais (Alto Petrópolis, Partenon, Restinga, Sarandi, Tristeza e Quarto Distrito), com as
mesmas atribuições do Distribuidor do Foro Centralizado da comarca de Porto Alegre, excluídos os
feitos de Direito Empresarial, Recuperação de Empresas e Falências, Registros Públicos e Acidentes
do Trabalho. Qualquer certidão fornecida pelo Cartório da Distribuição do Foro Central abrange
informações de todos os demais Foros, e vice-versa, pois é baseada em um único Banco de Dados. 

3. Três (03) Tabelionatos de Protestos de Títulos (1º, 2º, 3º) onde são processados os
apontamentos e protestos das letras e títulos comerciais, distribuídos pela CENTRAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE TÍTULOS; três (03) Serviços de Registro de Títulos e Documentos e Registro
Civil das Pessoas Jurídicas (1º, 2º, 3º); catorze (14) Tabelionatos de Notas (1º ao 14º); seis (06)
Serviços de Registro de Imóveis (1ª até a 6ª Zona); oito (08) Serviços de Registro Civil das Pessoas
Naturais (1ª até a 8ª Zona). 

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciario
Confira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadocs, informando 0001400251050. Página 1/3
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               Observações:

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros informatizados desta
Corregedoria-Geral da Justiça; somente registros consolidados até a presente data.


A conferência dos dados do(a) solicitante é de responsabilidade exclusiva da autoridade
recebedora.

              A expedição é gratuita.

Secretaria da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciario
Confira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadocs, informando 0001400251050. Página 2/3
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DOCUMENTO ASSINADO POR                                                                                                                     DATA

www.tjrs.jus.br

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal 
nº 11.419/2006 de 19/12/2006, art. 1º, parágrafo 2º, inciso III.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
endereço https://www.tjrs.jus.br/verificadocs e digite o seguinte

número verificador:

R
E

P
Ú

BLIC
A RIO-GRANDE

N
S

E

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

22/04/2022 13h43min

0001400251050

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIARIO

Página 3/3
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

SKILL ENGENHARIA LTDA, CNPJ 02991032000121, Endereço - RUA VEREADOR NELSON
HOFF N.1355 - CONCEICAO, SAO SEBASTIAO DO CAI/RS .

22 de abril de 2022, às 11:44:21

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte código de controle: d33f26cd7bf290b7b7bb8576c6d99b75
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Praça Mal Deodoro, 55 - Bairro Centro - CEP 90010-908 - Porto Alegre - RS - 3º andar

www.tjrs.jus.br

CERTIDÃO - CGJ-SECASEJ

CERTIFICO, atendendo pedido formulado pela parte interessada, que na comarca de São
Sebastião do Caí, neste Estado, há:

1. Dois (02) CARTÓRIOS JUDICIAIS (Foro) que processam Falências, Concordatas e
Insolvências - Recuperação Judicial, cujos feitos são distribuídos pelo CARTÓRIO DA
DISTRIBUIÇÃO E CONTADORIA.

2. O SERVIÇO NOTARIAL (TN, TP) da sede da comarca, no qual são executados os
protestos de títulos e documentos, independentemente de distribuição.

 
Município(s) Jurisdicionado(s): Bom Princípio, Harmonia, São José do Hortêncio, Tupandi.

O Distribuidor apto a fornecer certidão de Falências, Concordatas e Insolvências -
Recuperação Judicial sobre empresa situada nos municípios jurisdicionados é o da comarca de São
Sebastião do Caí (item 1); os protestos de títulos e documentos das empresas situadas nesses
municípios são executados no Serviço Notarial da sede da comarca (item 2), e também são
executados, os protestos de Bom Princípio, no Serviço Notarial e Registral de BOM PRINCÍPIO
(TN, TP, RCPJ, RCPN, RTD), os protestos de Harmonia, no Serviço Notarial e Registral de
HARMONIA (TN, TP, RCPJ, RCPN, RTD), e os protestos de Tupandi, no Serviço Notarial e
Registral de TUPANDI (TN, TP, RCPJ, RCPN, RTD).

               Observações:

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros informatizados desta
Corregedoria-Geral da Justiça; somente registros consolidados até a presente data.


A conferência dos dados do(a) solicitante é de responsabilidade exclusiva da autoridade
recebedora.

              A expedição é gratuita.

Secretaria da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciario
Confira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadocs, informando 0001400173148. Página 1/2
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DOCUMENTO ASSINADO POR                                                                                                                     DATA

www.tjrs.jus.br

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal 
nº 11.419/2006 de 19/12/2006, art. 1º, parágrafo 2º, inciso III.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
endereço https://www.tjrs.jus.br/verificadocs e digite o seguinte

número verificador:

R
E

P
Ú

BLIC
A RIO-GRANDE

N
S

E

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

22/04/2022 11h45min

0001400173148

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIARIO

Página 2/2
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

CELTES FLORESTAL E SERVICOS LTDA, CNPJ 16987807000108, Endereço - AV
ALEGRETE 468 /202 PETROPOLIS.

28 de abril de 2022, às 11:31:07

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte código de controle: 69b358eb95acfb466c6c2fe4f3239277
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SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO

Nome Empresarial:

Período da Escrituração:

Forma de Escrituração Contábil:

CELTES FLORESTAL E SERVICOS LTDA

01/01/2020

Livro Diário

31/08/2020a

Natureza do Livro: Livro Diário

CNPJ:

Identificação do arquivo(hash): A4.92.EE.81.BB.2D.1C.5C.41.D0.FD.53.14.11.A7.83.6F.19.7E.75-

16.987.807/0001-08 Nire: 43207260562 Scp:

Consulta Realizada em: 02/07/2021 13:23:17

Resultado da Verificação

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED.

Situação Atual

Escrituração com NIRE AUTENTICADA

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto nº 1.800/1996, com a alteração dada pelo
Decreto nº 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-B da Lei nº 8.934/1994, sendo
dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei nº 8.934/1994).

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

8.0.6  1Página 1 de108



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

16.987.807/0001-08

01/01/2020 a 31/08/2020

CELTES FLORESTAL E SERVICOS LTDA

Versão: 8.0.6SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

43207260562

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário  11

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

A4.92.EE.81.BB.2D.1C.5C.41.D0.FD.53.14.11.A7.83.6F.19.7E.75

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

contador 77994000053 ANGELO MORI
MACHADO:77994000053

154407697466321180
451427071810644416

595

19/08/2020 a
19/08/2021 Não

Procurador 77994000053 ANGELO MORI
MACHADO:77994000053

154407697466321180
451427071810644416

595

19/08/2020 a
19/08/2021 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

A4.92.EE.81.BB.2D.1C.5C.41.D0.FD.53
.14.11.A7.83.6F.19.7E.75-1 em às02/07/2021 16:23:09

16.8B.03.61.B2.03.3C.11
13.CC.4D.1B.81.9C.E4.BD

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014. 109



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

CELTES FLORESTAL E SERVICOS LTDA

01/01/2020 a 31/08/2020 16.987.807/0001-08

Número de Ordem do Livro: 11

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial CELTES FLORESTAL E SERVICOS LTDA

NIRE 43207260562

CNPJ 16.987.807/0001-08

Número de Ordem 11

Natureza do Livro Livro Diário

Município PORTO ALEGRE

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

23/05/2008

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/08/2020

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

3551

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial CELTES FLORESTAL E SERVICOS LTDA

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 11

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

3551

Data de inicio 01/01/2020

Data de término 31/08/2020

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.6 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
A4.92.EE.81.BB.2D.1C.5C.41.D0.FD.53.14.11.A7.83.6F.19.7E.75-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CELTES FLORESTAL E SERVICOS LTDA

01/01/2020 a 31/08/2020 16.987.807/0001-08

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Agosto de 2020

Número de Ordem do Livro: 11

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 730.460,06R$ 655.833,04

 CIRCULANTE R$ 365.258,52R$ 390.487,40

  CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA R$ 36.081,40R$ 1.058,29

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 724,71R$ 488,01

    BANCO BANRISUL R$ 724,71R$ 488,01

     BANCO BANRISUL R$ 724,71R$ 488,01

    BANCO DO BRASIL R$ 0,00R$ 0,00

     BANCO DO BRASIL R$ 0,00R$ 0,00

   APLICACOES FINANCEIRAS R$ 35.356,69R$ 570,28

    BANCO DO BRASIL R$ 35.356,69R$ 570,28

     BANCO BRASIL CTA INVESTIMENTO R$ 35.356,69R$ 570,28

  CREDITOS REALIZ. CURTO PRAZO R$ 329.177,12R$ 389.429,11

   CREDITOS DE CLIENTES R$ 326.777,12R$ 386.679,11

    CLIENTES CONTAS A RECEBER R$ 326.777,12R$ 386.679,11

   ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS R$ 2.400,00R$ 2.750,00

    ADIANTAMENTO DE SALARIOS R$ 2.400,00R$ 2.750,00

 NAO CIRCULANTE R$ 365.201,54R$ 265.345,64

  REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 203.978,86R$ 76.936,08

   ADIANT. A ACIONISTAS/SOCIOS R$ 203.978,86R$ 76.936,08

    ADIANT. A ACIONISTAS/SOCIOS R$ 203.978,86R$ 76.936,08

     CARLOS K. SCWINGEL R$ 106.923,30R$ 19.880,52

     MARIA LUCILIA R$ 97.055,56R$ 57.055,56

  IMOBILIZADO R$ 253.676,16R$ 253.676,16

   MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 135.876,16R$ 135.876,16

   VEICULOS R$ 117.800,00R$ 117.800,00

  (-) (-) DEPRECIACOES ACUMULADAS R$ (92.453,48)R$ (65.266,60)

   (-) D.A. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ (15.750,24)R$ (4.270,00)

   (-) D.A. VEICULOS R$ (76.703,24)R$ (60.996,60)

PASSIVO E PATRIMONIO LIQUIDO R$ 730.460,06R$ 655.833,04

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 673.161,18R$ 613.263,23

  OBRIGACOES SOCIAIS E TRABALH. R$ 16.812,07R$ 13.751,11

   SALARIOS A PAGAR R$ 9.613,96R$ 9.883,36

   FERIAS A PAGAR R$ 1.076,48R$ 0,00

   RESCISOES A PAGAR R$ 4.356,91R$ 0,00

   PRO-LABORE A PAGAR R$ 930,00R$ 888,22

   FGTS A PAGAR R$ 321,05R$ 1.012,71

   INSS A PAGAR R$ 423,47R$ 1.807,16

   IRRF S/FOLHA A PAGAR R$ 90,20R$ 159,66

  OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 2.385,62R$ 5.868,24

   SIMPLES A PAGAR R$ 2.385,62R$ 5.868,24

  OUTRAS OBRIGACOES CURTO PRAZO R$ 570.756,75R$ 504.801,93

   EMPRESTIMOS DE MUTUO R$ 570.756,75R$ 504.801,93

    CELTES AMBIENTAL R$ 570.756,75R$ 504.801,93

  APROPRIACOES R$ 83.206,74R$ 88.841,95

   APROP - 13º, FERIAS E ENCARGOS R$ 83.206,74R$ 88.841,95

    APROPRIACOES 13º SAL. E ENCAR. R$ 3.449,45R$ 0,00

    APROPRIACOES FERIAS E ENCARG. R$ 79.757,29R$ 88.841,95

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 57.298,88R$ 42.569,81

  CAPITAL SOCIAL R$ 184.598,00R$ 184.598,00

   CAPITAL SOCIAL R$ 184.598,00R$ 184.598,00

  LUCROS ACUMULADOS R$ 14.625,07R$ 0,00

   LUCROS ACUMULADOS R$ 14.625,07R$ 0,00

    LUCRO DO EXERCÍCIO R$ 0,00R$ 0,00

  (-) PREJUIZOS ACUMULADOS R$ (141.924,19)R$ (142.028,19)

   (-) PREJUIZOS ACUMULADOS R$ (141.924,19)R$ (142.028,19)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.6 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
A4.92.EE.81.BB.2D.1C.5C.41.D0.FD.53.14.11.A7.83.6F.19.7E.75-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CELTES FLORESTAL E SERVICOS LTDA

01/01/2020 a 31/08/2020 16.987.807/0001-08

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Agosto de 2020

Número de Ordem do Livro: 11

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

              RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 412.508,35R$ 587.755,24

                  RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 412.508,35R$ 587.755,24

              (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (22.651,99)R$ (39.144,05)

                  (-) DEDUCOES DE VENDAS E
SERVICOS R$ (22.651,99)R$ (39.144,05)

          RECEITA LÍQUIDA OPERACIONAL R$ 389.856,36R$ 548.611,19

              (-) CUSTOS MERC. VENDIDA /
SERV.PREST. R$ (190.972,74)R$ (411.343,56)

                    (-) CUSTO
MERC.VENDIDA/SERV.PREST. R$ (190.972,74)R$ (411.343,56)

        LUCRO BRUTO OPERACIONAL R$ 198.883,62R$ 137.267,63

            (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (178.605,14)R$ (261.379,27)

              (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (121.676,19)R$ (200.358,38)

                      (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (121.676,19)R$ (200.358,38)

              (-) DESPESAS COM FUNCIONAMENTO R$ (56.211,35)R$ (60.321,08)

                      (-) DESPESAS COM
FUNCIONAMENTO R$ (56.211,35)R$ (60.321,08)

              (-) DESPESAS TRIBUTÁRIAS R$ (717,60)R$ (699,81)

                    (-) DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (717,60)R$ (699,81)

            (-) RESULTADO FINANCEIRO LÍQUIDO R$ (5.653,41)R$ (17.916,55)

              (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (5.654,24)R$ (18.278,40)

                      (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (5.654,24)R$ (18.278,40)

              RECEITAS FINANCEIRAS R$ 0,83R$ 361,85

                      (-) RECEITAS FINANCEIRAS R$ 0,83R$ 361,85

      RESULTADO ANTES DO IRPJ E CSLL R$ 14.625,07R$ (142.028,19)

    RESULTADO DO EXERCÍCIO R$ 14.625,07R$ (142.028,19)

  RESULTADO OPERACIONAL R$ 14.625,07R$ (142.028,19)

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 14.625,07R$ (142.028,19)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.6 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
A4.92.EE.81.BB.2D.1C.5C.41.D0.FD.53.14.11.A7.83.6F.19.7E.75-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CELTES FLORESTAL E SERVIÇOS LTDA

01/09/2020 a 31/12/2020 16.987.807/0001-08

01 de Setembro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 12

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

A T I V O R$ 774.129,49R$ 0,00

 ATIVO CIRCULANTE R$ 387.677,95R$ 0,00

  BANCOS C/ MOVIMENTO R$ 8.911,49R$ 0,00

   BANCO DO BRASIL S/A R$ 7.407,53R$ 0,00

   BANRISUL R$ 1.503,96R$ 0,00

  APLICACOES FINANCEIRAS R$ 2.221,78R$ 0,00

   BANCO DO BRASIL S/A R$ 2.221,78R$ 0,00

  CREDITOS DE VENDAS R$ 375.091,64R$ 0,00

   CLIENTES R$ 375.091,64R$ 0,00

    CLIENTES DIVERSOS R$ 375.091,64R$ 0,00

  OUTROS  CREDITOS R$ 1.453,04R$ 0,00

   ADIANTAMENTO A FUNCIONARIOS R$ 0,00R$ 0,00

   ISSQN A COMPENSAR R$ 0,00R$ 0,00

   ADIANTAMENTO DE FERIAS R$ 1.453,04R$ 0,00

   ADIANTAMENTO DE 13.SALARIO R$ 0,00R$ 0,00

 NAO CIRCULANTE R$ 225.228,86R$ 0,00

  REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 225.228,86R$ 0,00

   CARLOS K. SCWINGEL R$ 103.173,30R$ 0,00

   MARIA LUCILIA R$ 122.055,56R$ 0,00

 ATIVO PERMANENTE R$ 161.222,68R$ 0,00

  IMOBILIZADO R$ 253.676,16R$ 0,00

   MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 135.876,16R$ 0,00

   VEICULOS R$ 117.800,00R$ 0,00

  (-) DEPRECIACAO ACUMULADA R$ (92.453,48)R$ 0,00

   DEPR ACUM MAQ E EQUIPAMENTOS R$ (15.750,24)R$ 0,00

   DEPR ACUM VEICULOS R$ (76.703,24)R$ 0,00

P A S S I V O R$ 774.129,49R$ 0,00

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 8.930,86R$ 0,00

  EXIGIBILIDADES A CURTO PRAZO R$ 70,00R$ 0,00

   FORNECEDORES R$ 70,00R$ 0,00

  DEBITOS SOCIAIS R$ 3.746,57R$ 0,00

   SALARIOS A PAGAR R$ 1.960,00R$ 0,00

   INSS A RECOLHER R$ 416,64R$ 0,00

   FGTS A RECOLHER R$ 429,93R$ 0,00

   FERIAS A PAGAR R$ 0,00R$ 0,00

   13o. SALARIO A PAGAR R$ 0,00R$ 0,00

   CONTRIBUICAO SOCIAL A RECOLHER R$ 0,00R$ 0,00

   PRO-LABORE A PAGAR R$ 940,00R$ 0,00

   RESCISOES A PAGAR R$ 0,00R$ 0,00

  DEBITOS FISCAIS R$ 4.896,57R$ 0,00

   ISSQN A RECOLHER R$ 0,00R$ 0,00

   SIMPLES A RECOLHER R$ 4.806,37R$ 0,00

   IRRF A RECOLHER R$ 90,20R$ 0,00

  OUTRAS EXIGIBILIDADES R$ 217,72R$ 0,00

   ADIANTAMENTO DE CLIENTES R$ 217,72R$ 0,00

  PROVISÕES R$ 0,00R$ 0,00

   PROVISAO 13. SALARIO R$ 0,00R$ 0,00

   PROVISAO DE FERIAS R$ 0,00R$ 0,00

 PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 596.675,57R$ 0,00

  EMPREST E FINANCIAMENTOS R$ 596.675,57R$ 0,00

   CELTES AMBIENTAL R$ 596.675,57R$ 0,00

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 168.523,06R$ 0,00

  CAPITAL SOCIAL R$ 184.598,00R$ 0,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 184.598,00R$ 0,00

  LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ (16.074,94)R$ 0,00

   PREJUIZOS ACUMULADOS R$ (16.074,94)R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.9 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
BE.64.A3.10.2D.D5.A2.5B.3D.B6.12.77.8A.1F.4C.E9.9B.14.5F.A8-9, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CELTES FLORESTAL E SERVIÇOS LTDA

01/09/2020 a 31/12/2020 16.987.807/0001-08

01 de Setembro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 12

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

          RECEITA BRUTA OPERACIONAL R$ 601.839,42

          RECEITA DE SERVICOS R$ 601.839,42

          (-) DEDUCOES DAS VENDAS R$ (47.117,83)

          (-) SIMPLES NACIONAL R$ (40.730,16)

          (-) ISS R$ (6.387,67)

         RECEITA LIQUIDA OPERACIONAL R$ 554.721,59

       (-) CUSTOS DAS VENDAS R$ (284.746,65)

        (-) DOS SERVICOS VENDIDOS R$ (284.746,65)

      LUCRO BRUTO OPERACIONAL R$ 269.974,94

    (-) DESPESAS/RECEITAS OPERACIONAIS R$ (209.773,11)

     (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (57.926,52)

     (-) DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (717,60)

     (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (7.234,65)

     RECEITAS FINANCEIRAS R$ 0,83

     (-) DESPESAS DE PESSOAL R$ (143.895,17)

   R E S U L T A D O     O P E R A C I O N A L R$ 60.201,83

    (-) DESPESAS NAO OPERACIONAIS R$ (391,41)

    (-) DEPRECIACOES R$ (27.186,88)

    OUTRAS RECEITAS R$ 11.342,49

 RESULTADO ANTES CSLL/IRPJ R$ 43.966,03

RESULTADO DO EXERCICIO R$ 43.966,03

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.9 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
BE.64.A3.10.2D.D5.A2.5B.3D.B6.12.77.8A.1F.4C.E9.9B.14.5F.A8-9, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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A comprovação de patrimônio líquido está apresentada junto ao Balanço 
Patrimonial, no item 6.2. desta Documentação. 
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ANEXO I 

MODELO DE PLANILHA PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA FINS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA E DA EQUIPE 
TÉCNICA 

 

Para a habilitação da empresa (Item 10.1.1 do Termo de Referência) 

Para a habilitação da empresa 
Nome da empresa: CONSÓRCIO ECOPLAN-SKILL-CELTES
Número do edital: PE 2/2022 

Emissor do Atestado Tipologia do Estudo 
Tipo de 

Empreendimento 
Linear

Quantidade de 
Mudas / Hectares 

N° da CAT e 
órgão emissor 

EXECUÇÃO DO PLANTIO
CONSTRAN Execução de serviços de recomposição florestal 

com plantio de mudas nativas e manutenção 
BR-116/RS 70,00 ha 2014/09156 

2016/11306 
CRBio 

ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO DE PLANTIO
Secretaria de Estado de 

Infraestrutura e 
Logística – SINFRA/MT

Elaboração de projeto executivo de plantio de 
mudas nativas com georreferenciamento 

BR-174/MT - 2021/15845 
CRBio 
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PROJETO DE PLANTIO COMPENSATÓRIO 
DEZEMBRO/2021

GESTÃO AMBIENTAL
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SECRETARIA DO ESTADO 
Secretaria do Estado de Infraestrutura e Logística de Mato Grosso 

Elaboração de Estudos Ambientais, Supervisão e Gerenciamento Ambiental para 
Implantação e Pavimentação da Rodovia BR-174, no segmento de Castanheira-

Colniza-MT. 

 

 
 

 
 

 

Aprovado Ecoplan 

Revisão 

Autorizado Ecoplan 

1 7 6 5 4 x 2  

Aprov. 

Projeto de Plantio Compensatório 

Ecoplan Engenharia Ltda. 

Rua Felicíssimo de Azevedo, 924 
Porto Alegre/RS  CEP 90.540-110 

Tel.: (51) 3272 8900 Fax (51) 3342-3345 

www.ecoplan.com.br 
meioambiente@ecoplan.com.br 

Elaboração: 

Sandra Sonntag 

Ref. Ecoplan 

CC 785 

20/12/2021 
Verificação: Data: 

Descrição Data Por Autoriz. 

Carina da Luz de Abreu 

Revisão: 
00 

Para 
Informação 

Para 
Comentários 

Para 
Aprovação 

Para 
Execução 

Como 
Construído 

Para 
Utilização 

Para 
Providências 

Finalidade 
de Emissão 

Verif. 

00 Emissão inicial 20/12/2021 CA CA SS 

Equipe Gerenciamento 

EG 

Carina da Luz de Abreu 
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 Goupiaceae – GGoupia glabra Aubl.: árvore semicaducifólia, atingindo 40 m 
de altura. Apresenta crescimento rápido. Ocorre em solos areno-argilosos. 
Entretanto, não suportam locais inundáveis. Necessita de luz abundante, 
sendo intolerante à sombra. 

 Lecythidaceae – Bertholletia excelsa Humn. & Bonpl.: árvore caducifólia, 
atingindo 50 m de altura. Denota copa frondosa, com 40 m de envergadura 
na idade adulta. A espécie tem crescimento rápido a moderado. As 
castanheiras ocorrem em argilosos e latossolos. 

 Melastomataceae – Bellucia grossularioides (L.) Triana: árvore perenifólia, 
com 9 m de altura. A espécie tem crescimento rápido e denota sombra 
frondosa. Ocorre em terrenos bem supridos d’água, porém em áreas não 
inundáveis. 

 Melastomataceae – Bellucia imperialis Saldanha & Cong.: árvore perenifólia, 
atingindo 10 m de altura. A espécie tem crescimento rápido e denota 
sombra frondosa. Ocorre em argilosos e latossolos. 

 Meliaceae – Swietenia macrophylla King: árvore perenifólia a caducifólia, 
atingindo 70 m de altura. O crescimento varia de lento a moderado. Ocorre 
em argilosos e latossolos. 

 Proteaceae – Roupala montana Aubl.: árvore semicaducifólia, com 12 m de 
altura. Apresenta crescimento lento. Pode ser plantada a pleno sol, porém 
em consórcio com espécies pioneiras. Ocorre naturalmente em solos com 
fertilidade química baixa, mas não em terrenos inundáveis. 

 Rubiaceae – Isertia hypoleuca Benth.: árvore perenifólia, atingindo 15 m de 
altura. A espécie é colonizadora e rústica. O desenvolvimento após o plantio 
é rápido. A espécie é recomendada para recuperação de áreas degradadas. 

 Rutaceae – Esenbeckia leiocarpa Engl.: árvore perenifólia, atingindo 30 m 
de altura. Espécie típica de solos arenosos, sendo raramente encontrada em 
baixadas úmidas. O plantio é melhor sucedido em consórcio com espécies 
pioneiras, regenerando-se abundantemente. Não é indicado o plantio a 
pleno sol. 

 Urticaceae – Cecropia purpurascens C.C.Berg: árvore perenifólia, com 7 m 
de altura. Apresenta crescimento rápido. A espécie é indicada para a 
recuperação de áreas degradadas. Ocorre em solos areno-argilosos. 

3.5.3 ARRANJO DO PLANTIO E QUANTITATIVO DE ESPÉCIMES 

O plantio das espécies arbóreas terá arranjo com espaçamento de 3 x 3 m entre 
as mudas e as linhas, totalizando 55.911 espécimes, sendo 33.547 pioneiros e 
22.364 não pioneiros (secundários e clímax). É oportuno comentar que o 

O plantio das espécies arbóreas terá arranjo com espaçamento de 3 x 3 m entre
as mudas e as linhas, totalizando 55.911 espécimes, sendo 33.547 pioneiros e
22.364 não pioneiros (secundários e clímax). É oportuno comentar que o
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quantitativo de espécimes não pioneiros já inclui a compensação obrigatória de 
Amburana acreana e Bertholletia excelsa, cuja memória de cálculo é detalhada no 
Quadro 3.8, considerando: 

 

  

Onde: 

y = total de espécimes de A. acreana ou B. excelsa para compensar em FOA ou FOD;  

a = densidade absoluta por hectare de A. acreana ou B. excelsa estimada no censo fitossociológico 

de FOA e FOD (ECOPLAN, 2018); 

b = área de intervenção prevista em APPs de FOA e FOD (ECOPLAN, 2021); 

c = reposição obrigatória de 10 espécimes para cada indivíduo suprimido, conforme a Instrução 

Normativa N°2 de 25/04/2017, apoiado em IN/MMA 06/2008. 

 

Quadro 3.8 – Memória de cálculo da compensação obrigatória de Amburana acreana e 
Bertholletia excelsa. DA= densidade absoluta da espécie em FOA e FOD; ha=hectare. 

Fitofisionomias  Espécies DA/ha 
Área ((ha) de 
intervenção 

prevista em APPs  

Proporção 
10:1 

*Total 
parcial  

Total 
Geral 

FOA A. acreana 1 × 25,66 × 10 257 

1.273 FOA B. excelsa 3 × 25,66 × 10 770 

FOD B. excelsa 1 × 24,66 × 10 247 

* quantitativos arredondados. 

 

No que se refere a execução do plantio de A. acreana e B. excelsa há particulares: 
I) a disposição das mudas deverá ser linear, paralela e adjacente aos lindeiros, 
afastadas do bordo da pista; II) o espaçamento entre as mudas será de, no mínimo, 
15 m; III) as mudas de A. acreana deverão ser plantadas, preferencialmente, em 
APPs de FOA, haja vista que as cerejeiras não ocorrem, ou são raras, em FOD. 

Por outro lado, em áreas adjacentes ao bordo da rodovia se deve concentrar as 
espécies pioneiras, enquanto no centro de cada poligonal haverá uma mescla mais 
efetiva entre espécies pioneiras e não pioneiras. Dessa forma, projeta-se um 
gradiente de altura e projeção de copa dos espécimes a partir do bordo da pista 
em sentido para o lindeiro, visando maior segurança aos usuários da rodovia e 
contribuindo para o aspecto de paisagismo da mesma.  

quantitativo de espécimes não pioneiros já inclui a compensação obrigatória de 
Amburana acreana e Bertholletia excelsa, a
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ANEXO I 

MODELO DE PLANILHA PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA FINS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA E DA EQUIPE 
TÉCNICA 

 

Para a habilitação da Equipe Técnica (Item 10.1.2 do Termo de Referência) 

Relação dos serviços executados pelos profissionais para qualificação da equipe técnica
Nome do Profissional: Hélder Falcão de Azevedo Gomes
Cargo pretendido: Coordenador de Gestão Ambiental e Monitoramento

Emissor do Atestado Tipologia do Estudo Tipo de Empreendimento Linear N° da CAT e órgão emissor 
CONSTRAN Execução de serviços de 

recomposição florestal com 
plantio de mudas nativas e 
manutenção

BR-116/RS 2014/09156 
2016/11306 

CRBio 

 

Para a habilitação da Equipe Técnica em tempo de experiência profissional (Item 10.1.2 do Termo de Referência) 

Para a contagem do Tempo de Experiência
Nome do Profissional: Hélder Falcão de Azevedo Gomes
Cargo pretendido: Coordenador de Gestão Ambiental e Monitoramento
Formação: Biologia
Vinculação com a empresa¹: Autônomo
Número 

do 
Atestado² 

Órgão Emissor do 
Atestado3 

Objeto do Estudo4 
Data de Início 
do Contrato 

Data de 
Encerramento 
do Contrato 

S/Nº ABG Projetos de Reposição Florestal 01/08/2007 
01/11/2007 
01/10/2007

30/09/2007 
01/04/2010 
31/10/2007 

S/Nº CELTES Projetos de Reposição Florestal, Recomposição 
Ambiental, Resgate e Transplante de Flora; Execução e 
Monitoramento de plantios compensatórios e atividades de 
supressão, podas e transplantes de indivíduos arbóreos

30/06/2010 22/04/2022 
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S/Nº CONSTRAN Execução de serviços de recomposição florestal com 
plantio de mudas nativas e manutenção 

01/02/2013 22/07/2016 

S/Nº BERGER Execução de serviços de transplante vegetal de árvores e 
monitoramento pós-transplante

01/04/2014 30/09/2014 

S/Nº INSTITUTO FEDERAL Serviços de consultoria ambiental para fins de 
regularização ambiental da licença de instalação e 
regularização ambiental de empreendimentos

23/07/2016 28/06/2017 

S/Nº QUEVEDOS ENERGÉTICA EIA e PBA para licenciamento ambiental junto à 
FEPAM/RS, com obtenção de licenças e execução de 
programas ambientais

29/06/2017 03/08/2018 

(1) Acionista, Sócio, Empregado CLT, Autônomo, Compromisso Futuro ou Diretor 
(2) Por ordem cronológica das datas de inicio de contrato
(3) Apresentar cópia dos atestados / certidões fornecidas por pessoas jurídicas de direito público
(4) Não será considerada a sobreposição do tempo
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CELTES FLORESTAL E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
16.987.807/0001-08, com sede na Avenida Taquara nº 98, sala 504 em Porto 
Alegre/RS, neste ato representada na forma de seus atos constitutivos, por seu 
sócio, Sr. Carlos Kaminski Schwingel, inscrito no CPF/MF sob o nº 
008.063.330-73, ATESTA, para os fins que se fizerem necessários, que o Biól. 
Hélder Falcão de Azevedo Gomes, registrado no CRBio sob o Nº 58294-03, 
prestou serviços técnicos na área ambiental, de junho/2010 até a presente 
data, destacando-se: 

 Elaboração de programas ambientais, relacionados ao meio biótico e 
Educação Ambiental, como: Programa de Monitoramento e Resgate de 
Fauna, Monitoramento e Resgate de Ictiofauna, Resgate e Salvamento 
de Flora, Enriquecimento de Mata Ciliar, Limpeza da Bacia de 
Acumulação;

 Supervisão Ambiental e coordenação de Plano Básico Ambiental de 
Barragem Arvorezinha, em Bagé, incluindo elaboração e implantação de 
Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno de Reservatórios 
Artificiais;

 Projetos de Reposição Florestal, Recomposição Ambiental, Resgate e 
Transplante de Flora; 

 Elaboração de Laudos de Cobertura Vegetal; 

 Coordenador Técnico de Diagnóstico de Meio Biótico para Estudo de 
Impacto Ambiental de empreendimentos; 

 Resgate e Monitoramento de fauna e flora durante implantação de 
empreendimentos;

 Estudos para o licenciamento de empreendimentos imobiliários 
(condomínios e loteamentos); 

 Responsável Técnico pela Execução e Monitoramento de plantios 
compensatórios e atividades de supressão, podas e transplantes de 
indivíduos arbóreos. 

Porto Alegre/RS, 22 de abril de 2022. 

_________________________________
Carlos Kaminski Schwingel 

CPF: 008.063.330-73 
Diretor

CELTES FLORESTAL E SERVIÇOS LTDA. 

CARLOS KAMINSKI 
SCHWINGEL:008063330
73

Assinado de forma digital por 
CARLOS KAMINSKI 
SCHWINGEL:00806333073 
Dados: 2022.04.28 17:24:26 -03'00'
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Boletos, Convênios e outros

20/12/2016 15:44:50

20/12/2016    -  BANCO  DO  BRASIL  -   15:44:47
124801248                                   0025
                                               
     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS       
                                               
CLIENTE: CELTES AMBIENTAL LTDA                 
AGENCIA: 1248-3          CONTA:         55.251-8
================================================
BANCO DO BRASIL                                
------------------------------------------------
00190000090220874290400166948182870210000012546
NR. DOCUMENTO                            122.004
NOSSO NUMERO                   22087429000166948
CONVENIO                                02208742
CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA                  
AG/COD. BENEFICIARIO               2806/00006058
DATA DE VENCIMENTO                    27/12/2016
DATA DO PAGAMENTO                     20/12/2016
VALOR DO DOCUMENTO                        125,46
VALOR COBRADO                             125,46
================================================
NR.AUTENTICACAO            2.07B.08A.4FD.C94.830
================================================
Central de Atendimento BB                      
4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas    
0800 729 0001 Demais localidades               
Consultas, informacoes e servicos transacionais.
                                               
SAC                                            
0800 729 0722                                  
Informacoes, reclamacoes e cancelamento de     
produtos e servicos.                           
                                               
Ouvidoria                                      
0800 729 5678                                  
Reclamacoes nao solucionadas nos canais        
habituais: agencia, SAC e demais canais de     
atendimento.                                   
                                               
Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 
0800 729 0088                                  
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de      
cartao, outros produtos e servicos de Ouvidoria.

Transação efetuada com sucesso por: J9325669 MARIA LUCILIA LIBORIO PHILOMENA.
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QUEVEDOS ENERGETICA S.A 

CNPJ n.°08.140.348/0001-96, Rua Estrada da Paina, S/N, Núcleo 
Comunitário Rural da Paina, Quevedos/RS, CEP 98140-000 

AATTEESSTTAADDOO  TTÉÉCCNNIICCOO  
  

A QUEVEDOS ENERGÉTICA S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 08.140.348/0001-96, situada na Rua 
Estrada da Paina, S/N, Núcleo Comunitário Rural da Paina, Quevedos/RS, CEP 98140-000, 
atesta para fins de comprovação da realização de atividades técnicas que a empresa CELTES 
AMBIENTAL LTDA., CNPJ 09.364.499/0001-90 prestou os serviços abaixo relacionados com as 
seguintes características para a Pequena Central Hidrelétrica Quebra Dentes com sistema 
associado de transmissão, nos municípios de Quevedos e Julio de Castilhos, com uma potência 
de 22,36 MW. 

 

DADOS DOS SERVIÇOS TÉCNICOS 

OBJETO DO CONTRATO:  

Elaboração de Estudo de Impacto Ambiental e Plano Básico Ambiental (PBA) para 
Licenciamento Prévio e de Instalação junto à FEPAM/RS, com obtenção das referidas licenças, 
e execução dos seguintes programas ambientais durante a fase de Instalação, a partir da 
obtenção da LI: 

•  Programa de Gestão Ambiental; 
• Plano Ambiental para Construção; 
• Programa de Educação Ambiental; 
• Programa de Comunicação Social; 
• Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Efluentes Líquidos; 
• Programa de Recuperação de Áreas Degradadas; 
• Programa de Prevenção, Contenção e Monitoramento de Processos Erosivos; 
• Programa de Gerenciamento das Áreas de Proteção Permanente; 
• Programa de Monitoramento, Afugentamento, Resgate e Transporte da Fauna 

Silvestre; 
• Programa de Monitoramento da Fauna Voadora; 
• Programa de Remoção de ninhos das estruturas da LT; 
• Programa de Auxílio aos Municípios Atingidos pelo Empreendimento; 
• Plano de atendimento à População atingida; 
• Programa de negociação e indenização para o estabelecimento da faixa de servidão e 

acessos; 
• Programa de manutenção da faixa de servidão; 
• Programa de Proteção ao Patrimônio Arqueológico; 
• Programa de Proteção ao Patrimônio Paleontológico; 
• Programa de Intervenção em Vegetação e Manejo Florestal; 
• Programa de Conservação e Resgate de Flora Nativa; 
• Projeto de Controle e Manejo de espécies exóticas invasoras; 
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QUEVEDOS ENERGETICA S.A 

CNPJ n.°08.140.348/0001-96, Rua Estrada da Paina, S/N, Núcleo 
Comunitário Rural da Paina, Quevedos/RS, CEP 98140-000 

• Projeto de Identificação de Fauna e Flora; 
• Programa de Compensação Ambiental por Área Equivalente; 

 

EMPRESA CONTRATADA: 

Celtes Ambiental LTDA., CNPJ nº 09.364.499/0001-90, com sede na Rua Vieira de Castro, 262, 
sala 204, Bairro Santana, Porto Alegre/RS. 

EQUIPE TÉCNICA: 

Nome Completo Formação Número do 
Conselho Número da ART 

Coordenação Geral e Responsável Técnico 

Carlos Kaminski Schwingel Biólogo 058260/03 2017/09960  2018/22448 
Helder Falcão de Azevedo 
Gomes Biólogo 058294/03 2017/10371 

Coordenação Técnica 

Letícia Graziadei Costa Bióloga 053983/03 2017/15580  

Mariana Giozza Bióloga 081860/03 2018/18549 

Meio Físico 

Jackson Urrutia Cohendet Geólogo RS097458  9225869 

Thiago Peixoto de Araújo Geólogo RJ9103149  9875999 

Meio Biótico 

Eduardo Kessler Biólogo 069667/03 2017/15680  

Felipe Bortolotto Peters Biólogo 053753/03  2017/10012 

Filipe Poerschke Biólogo 053991/03 2017/10062  

Michel do Pinho Corrêa Biólogo 075961/03  2017/10038 

Rodrigo Fonseca Hirano Biólogo 053969/03 2017/10067  
Clóvis Augusto Pereira 
Azambuja Biólogo 87639/03 2018/18035  

Meio Socioeconômico 

Daniel Wiegand Geógrafo RS166230 9293244; 9895958 

Lia Lutz Kroeff Geógrafa RS156259 9869446  

Ivy Rebeschini Arquiteta e Urbanista A60488-7 6799532  

Geoprocessamento e cartografia 

Daniel Wiegand Geógrafo RS166230 9293244 

Equipe de Apoio e Campo 

Maria Tarciana Pereira da Cruz Geóloga RS233558 - 

Nathalia Rodrigues Bióloga 118195/03 - 

Fabricio Gonçalves  Tecnólogo em Gestão 
Ambiental - - 
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QUEVEDOS ENERGETICA S.A 

CNPJ n.°08.140.348/0001-96, Rua Estrada da Paina, S/N, Núcleo 
Comunitário Rural da Paina, Quevedos/RS, CEP 98140-000 

PERÍODO DE EXECUÇÃO: 

Serviços de Obtenção de Licenças: 29/06/2017 a 03/08/2018 – Licenças 210/2018 e 315/2018 
Término dos Serviços de Execução: em andamento para obtenção de Licença de Operação 
 

        

Porto Alegre, 05 de novembro de 2019 

 

 
______________________________                       
Sergio Moisés Rodrigues Batista           
Diretor Técnico 
Quevedos Energética S/A 
Contato: 47-99979-8523                        
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201773 ART  Anotação de Responsabilidade Técnica

http://crbio.2cloud.com.br/scripts/art.dll/login 1/5

Serviço Público Federal
CONSELHO FEDERAL/CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA 3ª REGIÃO

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA  ART
1ART Nº:

2017/10371

CONTRATADO
2.Nome: HELDER FALCAO DE AZEVEDO GOMES 3.Registro no CRBio: 058294/03D
4.CPF: 004.130.99016 5.Email: helder@celtes.com.br 6.Tel: (51)92676137
7.End.: REVOAR DAS GAIVOTAS 677 8.Compl.: CASA 1
9.Bairro: CAMPECHE 10.Cidade: FLORIANOPOLIS 11.UF: SC 12.CEP: 88063265

CONTRATANTE
13.Nome: QUEVEDOS ENERGÉTICA SA
14.Registro Profissional: 15.CPF / CGC / CNPJ: 08.140.348/000196
16.End.: RODOVIA ANTONIO HEIL 250
17.Compl.: 18.Bairro: CENTRO 19.Cidade: BRUSQUE
20.UF: SC 21.CEP: 88353100 22.Email/Site:

DADOS DA ATIVIDADE PROFISSIONAL
23.Natureza :   1. Prestação de serviço
  Atividade(s)  Realizada(s)  :  Proposição  de  estudos,  projetos  de  pesquisa  e/ou  serviços;  Realização  de  consultorias/assessorias
técnicas; Coordenação/orientação de estudos/projetos de pesquisa e/ou outros;

24.Identificação :    COORDENAÇÃO E EXECUÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL (LP E LI) DE PEQUENA CENTRAL HIDRELÉTRICA
(PCH) QUEBRA DENTES
25.Município de Realização do Trabalho:  QUEVEDOS 26.UF: RS
27.Forma de participação: EQUIPE 28.Perfil da equipe: GEOLOGO, GEOGRAFO, QUIMICO, ENG AGRONOM,

ARQUITETA
29.Área do Conhecimento:  Botânica; Ecologia; Zoologia; 30.Campo de Atuação: Meio Ambiente

31.Descrição sumária :    COORDENAÇÃO GERAL E EXECUÇÃO DE ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL E RELATÓRIO DE IMPACTO AMBIENTAL (EIARIMA) DA PEQUENA
CENTRAL HIDRELÉTRICA (PCH) QUEBRA DENTES, COM SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE CAPTURA DE FAUNA, ELABORAÇÃO DE DIAGNOSTICO AMBIENTAL, AVALIAÇÃO
DE IMPACTOS AMBIENTAIS, ELABORAÇÃO DE MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS, PLANO BÁSICO AMBIENTAL (PBA), INVENTÁRIO FLORESTAL. LICENCIAMENTO
AMBIENTAL ENCAMINHADO JUNTO À FEPAM/RS, PARA SOLICITAÇÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.
32.Valor: R$ 5.000,00 33.Total de horas: 1200 34.Início: JUN/2017 35.Término:

36. ASSINATURAS 37. LOGO DO CRBio

Declaro serem verdadeiras as informações acima

Data:

Assinatura do Profissional

Data:

Assinatura e Carimbo do Contratante

38. SOLICITAÇÃO DE BAIXA POR CONCLUSÃO
Declaramos a conclusão do trabalho anotado na presente ART,

razão pela qual solicitamos  a devida BAIXA junto aos arquivos desse
CRBio.

39. SOLICITAÇÃO DE BAIXA POR DISTRATO

Data:    /    /
Assinatura do Profissional   Data:     /    / Assinatura do Profissional 

Data:    /    /
Assinatura e Carimbo do Contratante Data:     /    / Assinatura e Carimbo do Contratante

CERTIFICAÇÃO DIGITAL DE DOCUMENTOS
NÚMERO DE CONTROLE: 7708.9277.9905.1533

OBS: A autenticidade deste documento deverá ser verificada no endereço eletrônico www.crbio03.gov.br
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Boletos, Convênios e outros

04/07/2017 10:48:42

04/07/2017    -  BANCO  DO  BRASIL  -   10:48:37
124801248                                   0002
                                               
     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS       
                                               
CLIENTE: CELTES AMBIENTAL LTDA                 
AGENCIA: 1248-3          CONTA:         55.251-8
================================================
BANCO DO BRASIL                                
------------------------------------------------
00190000090220874290400187509187572290000004565
NR. DOCUMENTO                             70.403
NOSSO NUMERO                   22087429000187509
CONVENIO                                02208742
CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA                  
AG/COD. BENEFICIARIO               2806/00006058
DATA DE VENCIMENTO                    24/07/2017
DATA DO PAGAMENTO                     04/07/2017
VALOR DO DOCUMENTO                         45,65
VALOR COBRADO                              45,65
================================================
NR.AUTENTICACAO            5.E3E.0E0.AE0.554.9AA
================================================
Central de Atendimento BB                      
4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas    
0800 729 0001 Demais localidades               
Consultas, informacoes e servicos transacionais.
                                               
SAC                                            
0800 729 0722                                  
Informacoes, reclamacoes e cancelamento de     
produtos e servicos.                           
                                               
Ouvidoria                                      
0800 729 5678                                  
Reclamacoes nao solucionadas nos canais        
habituais: agencia, SAC e demais canais de     
atendimento.                                   
                                               
Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 
0800 729 0088                                  
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de      
cartao, outros produtos e servicos de Ouvidoria.

Transação efetuada com sucesso por: J9325669 MARIA LUCILIA LIBORIO PHILOMENA.
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:
2339923       28/04/2022 28/04/2022 28/07/2022

Dados básicos:
CPF: 004.130.990-16

Nome: HÉLDER FALCÃO DE AZEVEDO GOMES

Endereço:
logradouro: AV DR. JOÃO SIMPLÍCIO ALVES DE CARVALHO, 715/203

N.º: 715 Complemento: AP 203

Bairro: VILA IPIRANGA Município: PORTO ALEGRE

CEP: 91360-260 UF: RS

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental – CTF/AIDA
Código CBO Ocupação Área de Atividade

2211-05 Biólogo Realizar consultoria e assessoria na área biológica e ambiental

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA.

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental – CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa física, do cumprimento de exigências específicas de qualificação ou de limites de atuação que porventura sejam determinados

pelo respectivo Conselho de Fiscalização Profissional.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

física inscrita.

Chave de autenticação B7SJZH87BCXR38LF

IBAMA - CTF/AIDA 28/04/2022 - 17:20:45189
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DOCUMENTAÇÃO 
 

CONSÓRCIO ECOPLAN-SKILL-CELTES 

7.2.2. Coordenador de Projeto 
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ANEXO I 

MODELO DE PLANILHA PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA FINS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA E DA EQUIPE 
TÉCNICA 

 

Para a habilitação da Equipe Técnica (Item 10.1.2 do Termo de Referência) 

Relação dos serviços executados pelos profissionais para qualificação da equipe técnica
Nome do Profissional: Carina da Luz de Abreu
Cargo pretendido: Coordenador de Projeto

Emissor do Atestado Tipologia do Estudo 
Tipo de Empreendimento 

Linear
N° da CAT e 

órgão emissor 
Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Logística – 
SINFRA/MT 

Elaboração de projeto executivo de plantio de mudas 
nativas com georreferenciamento. 
Execução dos Programas Ambientais. 
Subprograma de Resgate de Germoplasma. 
Avaliação fitossanitária de mudas; acompanhamento 
da produção de mudas em viveiros para execução de 
projetos de reconstituição/reposição da flora local.

BR-174/MT 2021/15845 
CRBio 

Secretaria de Estado de Obras – 
SEOBRAS/RJ 

Monitoramento das atividades desenvolvidas durante o 
plantio de mudas, tais como a sua pega de mudas e a 
adequação às condições ambientais de inserção.

BR-493/RJ 2015/13826 
CRBio 
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Para a habilitação da Equipe Técnica em tempo de experiência profissional (Item 10.1.2 do Termo de Referência) 

Para a contagem do Tempo de Experiência
Nome do Profissional: Carina da Luz de Abreu
Cargo pretendido: Coordenador de Gestão Ambiental e Monitoramento
Formação: Biologia
Vinculação com a empresa¹: Empregado CLT

Número do 
Atestado² 

Órgão Emissor do 
Atestado3 

Objeto do Estudo4 
Data de Início 
do Contrato 

Data de 
Encerramento 
do Contrato 

164-09-E Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Logística – 
SINFRA/MT 

Elaboração de projeto executivo de plantio de mudas nativas 
com georreferenciamento. 
Execução dos Programas Ambientais. 
Subprograma de Resgate de Germoplasma. 
Avaliação fitossanitária de mudas; acompanhamento da 
produção de mudas em viveiros para execução de projetos de 
reconstituição/reposição da flora local. 

02/05/2014 11/04/2022 

14-01-M Secretaria de Estado de 
Obras – SEOBRAS/RJ 

Monitoramento das atividades desenvolvidas durante o plantio 
de mudas, tais como a sua pega de mudas e a adequação às 
condições ambientais de inserção.

23/03/2009 31/07/2016 

(1) Acionista, Sócio, Empregado CLT, Autônomo, Compromisso Futuro ou Diretor 
(2) Por ordem cronológica das datas de início de contrato
(3) Apresentar cópia dos atestados / certidões fornecidas por pessoas jurídicas de direito público
(4) Não será considerada a sobreposição do tempo
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PROJETO DE PLANTIO COMPENSATÓRIO 
DEZEMBRO/2021

GESTÃO AMBIENTAL

223



SECRETARIA DO ESTADO 
Secretaria do Estado de Infraestrutura e Logística de Mato Grosso 

Elaboração de Estudos Ambientais, Supervisão e Gerenciamento Ambiental para 
Implantação e Pavimentação da Rodovia BR-174, no segmento de Castanheira-

Colniza-MT. 

 

 
 

 
 

 

Aprovado Ecoplan 

Revisão 

Autorizado Ecoplan 

1 7 6 5 4 x 2  

Aprov. 

Projeto de Plantio Compensatório 

Ecoplan Engenharia Ltda. 

Rua Felicíssimo de Azevedo, 924 
Porto Alegre/RS  CEP 90.540-110 

Tel.: (51) 3272 8900 Fax (51) 3342-3345 

www.ecoplan.com.br 
meioambiente@ecoplan.com.br 

Elaboração: 

Sandra Sonntag 

Ref. Ecoplan 

CC 785 

20/12/2021 
Verificação: Data: 

Descrição Data Por Autoriz. 

Carina da Luz de Abreu 

Revisão: 
00 

Para 
Informação 

Para 
Comentários 

Para 
Aprovação 

Para 
Execução 

Como 
Construído 

Para 
Utilização 

Para 
Providências 

Finalidade 
de Emissão 

Verif. 

00 Emissão inicial 20/12/2021 CA CA SS 

Equipe Gerenciamento 

EG 

Carina da Luz de Abreu 
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 Goupiaceae – GGoupia glabra Aubl.: árvore semicaducifólia, atingindo 40 m 
de altura. Apresenta crescimento rápido. Ocorre em solos areno-argilosos. 
Entretanto, não suportam locais inundáveis. Necessita de luz abundante, 
sendo intolerante à sombra. 

 Lecythidaceae – Bertholletia excelsa Humn. & Bonpl.: árvore caducifólia, 
atingindo 50 m de altura. Denota copa frondosa, com 40 m de envergadura 
na idade adulta. A espécie tem crescimento rápido a moderado. As 
castanheiras ocorrem em argilosos e latossolos. 

 Melastomataceae – Bellucia grossularioides (L.) Triana: árvore perenifólia, 
com 9 m de altura. A espécie tem crescimento rápido e denota sombra 
frondosa. Ocorre em terrenos bem supridos d’água, porém em áreas não 
inundáveis. 

 Melastomataceae – Bellucia imperialis Saldanha & Cong.: árvore perenifólia, 
atingindo 10 m de altura. A espécie tem crescimento rápido e denota 
sombra frondosa. Ocorre em argilosos e latossolos. 

 Meliaceae – Swietenia macrophylla King: árvore perenifólia a caducifólia, 
atingindo 70 m de altura. O crescimento varia de lento a moderado. Ocorre 
em argilosos e latossolos. 

 Proteaceae – Roupala montana Aubl.: árvore semicaducifólia, com 12 m de 
altura. Apresenta crescimento lento. Pode ser plantada a pleno sol, porém 
em consórcio com espécies pioneiras. Ocorre naturalmente em solos com 
fertilidade química baixa, mas não em terrenos inundáveis. 

 Rubiaceae – Isertia hypoleuca Benth.: árvore perenifólia, atingindo 15 m de 
altura. A espécie é colonizadora e rústica. O desenvolvimento após o plantio 
é rápido. A espécie é recomendada para recuperação de áreas degradadas. 

 Rutaceae – Esenbeckia leiocarpa Engl.: árvore perenifólia, atingindo 30 m 
de altura. Espécie típica de solos arenosos, sendo raramente encontrada em 
baixadas úmidas. O plantio é melhor sucedido em consórcio com espécies 
pioneiras, regenerando-se abundantemente. Não é indicado o plantio a 
pleno sol. 

 Urticaceae – Cecropia purpurascens C.C.Berg: árvore perenifólia, com 7 m 
de altura. Apresenta crescimento rápido. A espécie é indicada para a 
recuperação de áreas degradadas. Ocorre em solos areno-argilosos. 

3.5.3 ARRANJO DO PLANTIO E QUANTITATIVO DE ESPÉCIMES 

O plantio das espécies arbóreas terá arranjo com espaçamento de 3 x 3 m entre 
as mudas e as linhas, totalizando 55.911 espécimes, sendo 33.547 pioneiros e 
22.364 não pioneiros (secundários e clímax). É oportuno comentar que o 

O plantio das espécies arbóreas terá arranjo com espaçamento de 3 x 3 m entre
as mudas e as linhas, totalizando 55.911 espécimes, sendo 33.547 pioneiros e
22.364 não pioneiros (secundários e clímax). É oportuno comentar que o
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quantitativo de espécimes não pioneiros já inclui a compensação obrigatória de 
Amburana acreana e Bertholletia excelsa, cuja memória de cálculo é detalhada no 
Quadro 3.8, considerando: 

 

  

Onde: 

y = total de espécimes de A. acreana ou B. excelsa para compensar em FOA ou FOD;  

a = densidade absoluta por hectare de A. acreana ou B. excelsa estimada no censo fitossociológico 

de FOA e FOD (ECOPLAN, 2018); 

b = área de intervenção prevista em APPs de FOA e FOD (ECOPLAN, 2021); 

c = reposição obrigatória de 10 espécimes para cada indivíduo suprimido, conforme a Instrução 

Normativa N°2 de 25/04/2017, apoiado em IN/MMA 06/2008. 

 

Quadro 3.8 – Memória de cálculo da compensação obrigatória de Amburana acreana e 
Bertholletia excelsa. DA= densidade absoluta da espécie em FOA e FOD; ha=hectare. 

Fitofisionomias  Espécies DA/ha 
Área ((ha) de 
intervenção 

prevista em APPs  

Proporção 
10:1 

*Total 
parcial  

Total 
Geral 

FOA A. acreana 1 × 25,66 × 10 257 

1.273 FOA B. excelsa 3 × 25,66 × 10 770 

FOD B. excelsa 1 × 24,66 × 10 247 

* quantitativos arredondados. 

 

No que se refere a execução do plantio de A. acreana e B. excelsa há particulares: 
I) a disposição das mudas deverá ser linear, paralela e adjacente aos lindeiros, 
afastadas do bordo da pista; II) o espaçamento entre as mudas será de, no mínimo, 
15 m; III) as mudas de A. acreana deverão ser plantadas, preferencialmente, em 
APPs de FOA, haja vista que as cerejeiras não ocorrem, ou são raras, em FOD. 

Por outro lado, em áreas adjacentes ao bordo da rodovia se deve concentrar as 
espécies pioneiras, enquanto no centro de cada poligonal haverá uma mescla mais 
efetiva entre espécies pioneiras e não pioneiras. Dessa forma, projeta-se um 
gradiente de altura e projeção de copa dos espécimes a partir do bordo da pista 
em sentido para o lindeiro, visando maior segurança aos usuários da rodovia e 
contribuindo para o aspecto de paisagismo da mesma.  

quantitativo de espécimes não pioneiros já inclui a compensação obrigatória de 
Amburana acreana e Bertholletia excelsa, a
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(f) --SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS 
SUBSECRETARIA DE OBRAS RODOVIÁRIAS E MOB!LlDADE URBANA 

SUPERINTENDENCIA DE: OBRAS DE MOBlLlDADE URBANA 

14-01-M 

ATESTADO PARCIAL DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa SKILL ENGENHARIA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 02.991 .032/0001-21 , sediada na Rua Carlos Von Kozeritz nº 1067, em Porto 
Alegre/RS, registrada no CREA-RJ sob nº 2008205359, está executando para a SECRETARIA 
DE ESTADO DE OBRAS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.599.767/0001 -90, 
contratante/proprietário da obra, na qualidade de subcontratada da empresa CONCREMAT 
Engenharia e Tecnologia S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.146.648/0001-20,dos 
serviços referentes à Gestão Ambiental e Social das Obras de Implantação, 
Terraplenagem, Pavimentação, Obras de Arte, Drenagem e Serviços Complementares da 
Rodovia BR-493/RJ, denominada Arco Metropolitano do Rio de Janeiro no trecho: 

Rodovia: BR-493/RJ 

Trecho: 

Segmento: 

Entroncamento BR-101 (Manilha) - Porto de ltaguaí 

Km 48,5 - Km 119,4 

Extensão: 70,19 km 

1. CARACTERÍSTICAS DO CONTRATO 

Edital: 013/2008/SEOBRAS/DNIT 

Nº do Contrato: 00212009, de 0910712009 

Valor Inicial do Contrato: R$ 12.483.676, 13, referidos a fevereiro/2008. 

Prazo para execução: 675 (Seiscentos e setenta e cinco dias) 

1° Termo Aditivo: 
Emitido em 09 de maio de 2011 , prorrogando o prazo para 

execução até 31 de dezembro de 2012. 

Rerratificação da planilha 
Emitido em setembro de 2011, no valor de R$ 1.723.282,72 

ficando o novo valor em R$ 14.206.958,85 

Emitido em outubro de 2012, prorrogando o prazo de execução 
2° Termo Aditivo: para até 31 de dezembro de 2013 e aditivando o valor em 

R$11.120.558,56, totalizando em R$ 25.327.517,40 

Emitido em dezembro de 2013, prorrogando o prazo de execução 
3° Termo Aditivo: até 28 de setembro de 2014 e aditivando o valor em R$ 

2.596.974,22, totalizando em R$ 27.924.491,62 

Emitido em outubro de 2014, prorrogando o prazo de execução 
4° Termo Aditivo: até 30 de julho de 2015 e aditivando o valor em R$ 3.349.005,29, 

totalizando em 31.273.496,91 

Emitido em de 2015, prorrogando o prazo de execução até 31 
5° Termo Aditivo julho de 2016 e aditivando o valor em R$ 5.216.799,64, 

totalizando em R$ 36.490.296,60 

Valor atual: R$ 36.490.296,60 

Data Base: Janeiro/2008 

Vigência: De 23/03/2009 a 31/07/2016 

Percentual Contratual Realizado: 85,25%, conforme descrito no item VIII. 

Processo de Origem: E-17.000.637/2008 E-17.000.854/2009 -
') J 
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SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS 

SUBSECRETARIA DE OBRAS RODOVIÁRIAS E MOBIUDADE URBANA 
SUPERINTENDENCIA DE OBRAS DE MOBILIDADE URBANA 

EMPRESA CONTRATADA: 

SKILL ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.991 .031/0001 -
21, sediada na Rua Carlos Von Kozeritz, 1067, bairro Higienópolis, em Porto 
Alegre/RS, registrada no CREA-RJ sob nº 2008205359. 

Ili. CONTRATANTE DOS SERVIÇOS: 

CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
33.146.648/0001-20, sediada na Rua Euclides da Cunha nº 106, São 
Cristóvão, na cidade do Rio de Janeiro. 

IV. INTERVENIENTE/PROPRIETARIA NOS SERVIÇOS: 

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS, inscrita no CNPJ sob o nº 08.599.767/0001-
90, sediada na Rua do Passeio, 56 - 4° ao 9° andar, Centro, na cidade do Rio 
de Janeiro. 

V. DESCRIÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

O trecho objeto do contrato localiza-se no entorno da Região Metropolitana do Rio de Janeiro, 
iniciando no Entroncamento BR-040/116B e BR-101 , atravessando os municípios de Duque de 
Caxias, Nova Iguaçu, Japeri, Seropédica e ltaguaí. O empreendimento é segmentado em 4 
lotes de obras, identificados conforme quadro a seguir: 

Lote de Obra Trecho Extensão (km) 

1 Km 48,5 - Km 63,0 14,50 

2 Km 63,0 - Km 82,6 19,60 

3 Km 82,6 - Km 99,5 16,90 

4 Km 99,5 - Km 19,4 19,90 

A Área de Influência do empreendimento abrange uma extensa planície que se estende do 
litoral rumo ao interior do continente.subdividida nas Baixadas de Sepetiba, em direção 
Noroeste, e da Guanabara, em direção Oeste.Tal planície litorânea é limitada por inúmeros 
morros e colinas, que formam uma região de transição entre as baixadas e as agudas escarpas 
e maciços da Serra do Mar. 

A Área de Influência Direta - AIO do empreendimento abrange a Unidade de Conservação 
Federal de Uso Sustentável Floresta Nacional Mário Xavier - FLONA Mário Xavier. Enquanto a 
Área de Influência Indireta - All abrange a zona de amortecimento da Reserva da Biosfera da 
Mata Atlântica, Reserva Biológica do Tinguá - REBIO Tinguá e Área de Proteção Ambiental do 
Guandu - APA do Guandu, bem como 36UCs e Zonas de Interesse Ambientais Municipais, 
distribuída entre os municípios de Duque de Caxias, Nova Iguaçu, Japeri , Queimados, 
Seropédica e ltaguaí. 

Na Floresta Nacional Mário Xavier ocorre a rã Physa/aemussoaresi, a qual é endêmica da 
regiãoeconsta das listas de espécies ameaçadas de extinção em nível estadual, nacional e 
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SECRETARIA DE ESTADO DE OBR.\S 
SUBSECRETARIA DE OBRAS RODOVIÁRIAS E MOBILIDADE URBANA 

SUPERJNTENDENCIA DE OBRAS DE l\IOBlLIDADE URBANA 

internacional.Também ocorre nesta Unidade outra espécie em extinção o peixe anual 
Nemato/ebiasminimus, que está sendo monitorado. 

Em relação à arqueologia, nas áreas interceptadas pelo empreendimento foram identificados 
68 sítios arqueológicos, dos quais 62 foram salvos e há seis a serem salvos. 

VI. ATIVIDADES EXECUTADAS 

SUPERVISÃO AMBIENTAL 

As atividades de Supervisão Ambiental e Social estão sendo desenvolvidas contemplando o 
controle ambiental sistemático das obras e as premissas técnicas estabelecidas nos estudos 
ambientais, Plano Básico Ambiental - PBA, Licença de instalação - LI e Autorização de 
Supressão de Vegetação - ASV, além de à legislação Federal, Estadual e Municipal, de forma 
a assegurar um adequado desempenho ambiental durante as obras de implantação do 
empreendimento. 

É atribuição da Supervisão Ambiental e Social realizar vistorias técnicas verificando a 
existência de conformidades e de não conformidades ambientais.As ocorrências observadas 
nas vistorias e o acompanhamento das condicionantes das licenças ambientais são registradas 
e posteriormente tabuladas constituindo assim um banco de dados informatizado (SINSIG). 

O Plano Ambiental de Construção é composto por um conjunto de programas que controlam 
aspectos críticos da fase de construção do empreendimento, estabelecendo ações e medidas a 
serem adotadas objetivando prevenir e ou minimizar os impactos decorrentes das intervenções 
de engenharia, envolvendo os seguintes programas: 

• Andamento das Obras; 
• Programa de Recuperação das Áreas Degradadas - PRAD; 
• Subprograma de Salvamento de Germoplasma; 
• Programa de Supressão da Vegetação - PSV; 
• Programa de Saúde da População Vinculada à Obra - PSPVO; 
• Programa de Treinamento Ambiental dos Trabalhadores- PTAT; 
• Programa de Segurança de Tráfego em Vias Locais - PSTVL; 
• Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS; 
• Programa de Prevenção à Erosão e ao Assoreamento - PPEA. 

EXECUÇÃO DOS PROGRAMAS AMBIENTAIS 

Os Programas Ambientais executados pela Gestora Ambiental estão em estrita concordância 
com as atividades detalhadas nos estudos precedentes e nas recomendações/condicionantes 
da Licença de Instalação, envolvendo: 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 

• 
• 

Programa de Resgate de Fauna; 
Programa de Resgate de Fauna nas Frentes de Obra; 
Programa da Qualidade do Ar- Contagem do Trafego e Medição de Ruídos; 
Programa de Educação Ambiental; 
Programa de Comunicação e Responsabilidade Social ; 
Programa de Monitoramento da Fauna; 
Programa de Monitoramento da rã Physalaemussoaresi e do peixe das nuvens 
Nemato/ebiasminimus na Floresta Nacional Mário Xavier; 
Programa de Monitoramento da Qualidade das Águas - Parâmetros Básicos e 
Parâmetros Especiais; 
Programa de Monitoramento e Proteção de Áreas Sensíveis; 
Programa de Monitoramento da Supressão de Vegetação e Plano de Destinação 
de Material Suprimido. 

3/9 

231



As informações contidas neste atest~do ~.õo de lntciril 

responsabilidade do(a) profissional blólo1$0(a) citado 

abaixo. 

O presente atestado foi registrado neste CRBlo-03, 

estando em conformidade com a Anotação de 

Responsabili~ade ~lca {ART) n2 .L ............... ::::: .... . 
... J.Q.15.\A.9 ........ ,Ç?.,, , .~ 
onde CQOSta ~O wespo~vel técnl'o 

.... 0~.~~,6~:~:}~, ... 0. .. i ''':~~ ... ~.iO .... O ........................ :fil.b. .................. . 
Data: ~/.Olf:, . 
.C..ssinat•ira: t('.'.t 11.n U1J_..l. 

1 
- - chb;o~03 

H. Cél. Corte Real, 662 
·trépolis - Porto Alegre/RS 

rç" 90530-080 

232



(O) 
..........,._. 

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS 
SUBSECRETARIA DE OBRAS RODOVIÁRIAS E l\IOBfUDADE URBANA 

SUPERINTENDENCIA DE OBRAS DE MOBILIDADE URBANA 

GERENCIAMENTO AMBIENTAL E SOCIAL 

As ações pertinentes ao gerenciamento ambiental junto à SEOBRAS são contextualizadas nos 
seguintes componentes principais: 

• Acompanhamento das ocorrências ambientais; 
• Gerenciamento de Convênios, Contratos e Termos de Compromisso visando o 

atendimento do processo de licenciamento; 
• Gerenciamento dos Programas Ambientais com o objetivo de atender à legislação 

vigente e às exigências dos órgãos Ambientais e demais órgãos competentes 
envolvidos, visando obter I renovar as licenças ambientais do Empreendimento; 

• Acompanhamento e Gerenciamento do Projeto de Infraestrutura referente a 
implantação do Centro de Triagem de Animais Silvestres; 

• Elaboração de relatórios de andamento mensais e semestrais encaminhados a 
SEOBRAS e ao órgão ambiental fiscalizador INEA; 

• Manter um fluxo de comunicação entre a SEOBRAS e a comunidade afetada pelas 
obras, assim como os usuários da rodovia, objetivando a resolução de potenciais 
conflitos; 

• Programa de Gestão Ambiental e social, 
• Programa de Gerenciamento de Riscos e Plano de Ação em Emergências; 
• Programa de Ordenamento Físico-territorial , abrangendo: Subprograma de 

ordenamento territorial; Subprograma de melhoria das travessias urbanas; e 
Subprograma de paisagismo; 

• Programa de Prospecção e Salvamento Arqueológico; 
• Programa de Desapropriação; 
• Programa de Compensação Ambiental. 

VII. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

O escopo dos trabalhos contempla a execução das seguintes atividades: 

SUPERVISÃO AMBIENTAL 

A Supervisão Ambiental realizada pela SKILL Engenharia abrange as seguintes atividades 
apresentadas no quadro a seguir: 

PROGRAMA AMBIENTAL ATIVIDADES EXECUTADAS 
Programa Ambiental para Construção - PAC 

Andamento das Obras 
. Acompanhamento das atividades da obra (por estacas) através de 

registro fotográfico e relatórios de andamento semanais; 

Progr~ma de Recuperação . Proposição de medidas de controle e recuperação dos processos 
das Areas Degradadas - erosivos provocados pela implantação da obra de engenharia; 

PRAD . Monitoramento dos processos erosivos . 

Subprograma de 
. Criação de um Banco de Germoplasma; 

Salvamento de 
. Escolha de Espécies para Compor o Banco de Germoplasma; 

Germoplasma . Marcação de Matrizes e Estabelecimento das Áreas de Coleta; . Coleta do Germoplasma . 
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SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS 
SUBSECRETARIA DE OBRAS RODOVIÁRIAS E MOBILIDADE URBANA 

SUPERINTENDENCIA DE OBRAS DE MOBILIDADE URBANA 

PROGRAMA AMBIENTAL ATIVIDADES EXECUTADAS 
Programa Ambiental para Construção - PAC 

Programa de Supressão . Supervisão do andamento das atividades de supressão; 
da Vegetação - PSV . Monitoramento do Plano de Destinação de Material Suprimido . 

. Monitoramento dos procedimentos de Saúde; 
Programa de Saúde da . Supervisão e registro das campanhas de conscientização realizadas e 
População Vinculada à ações educativas; 

Obra - PSPVO . Supervisão do relatório das atividades e relatórios de acidentes de 
trabalho. 

. Supervisão dos treinamentos dos trabalhadores, tanto da lista de 
Programa de Treinamento presença como dos conteúdos abordados; 

Ambiental dos . Supervisão dos treinamentos e DDQSMS - Diálogo Diário de 
Trabalhadores - PTAT Qualidade, Segurança, Meio Ambiente e Saúde realizados; . Supervisão do Relatório de Boas Práticas; 

Programa de Segurança 
. Supervisão da manutenção e sinalização das vias locais de acesso ao 

de Tráfego em Vias Locais 
empreendimento, especialmente na FLONA Mário Xavier. 

-PSTVL . Proposição de medidas para redução de desconforto e acidentes na 
fase de obras; 

Plano de Gerenciamento Supervisão da Gestão de resíduos sólidos e efluentes; 
de Resíduos Sólidos -

. 
PGRS . Registro das atividades realizadas 

Programa de Prevenção à . Proposição de medidas preventivas e de controle dos processos 
Erosão e ao erosivos e de assoreamento. 

Assoreamento - PPEA . Registro das atividades realizadas . 

EXECUÇÃO DOS PROGRAMAS AMBIENTAIS 

Em relação aos Programas Ambientais de execução, a equipe da SKILL Engenharia realiza as 
seguintes atividades apresentadas abaixo: 

Programa Ambiental Atividades Realizadas 
. Gerar dados sobre as variações/interferências na qualidade das 

águas, sedimentos, bioacumulação de metais pesados e biata 
Programa de aquática das bacias dos rios Iguaçu, Guandu, da Guarda e Mazomba; 

Monitoramento da . Coleta e análise da qualidade da água para os parâmetros básicos e 
Qualidade das Águas - para os seguintes parâmetros especiais: Hexaclorociclohexano (HCH) 
Parâmetros Básicos e e seus isômeros (a, 13. y e õ); Diclorodfeniltricloroetano (DDT) e seus 
Parâmetros Especiais metabólicos (DOO e DOE); Triclorobenzenos (TCB); Triclorofenóis 

(TCP), Policloradosdibenzodioxina; Policloradosdibenzenofurano 
(PCDD e PCDF) ; 

Programa de . Verificação de alterações do número de veículos, ruído, emissões 
Monitoramento atmosféricas e poeiras impostas às populações residentes e usuários 

daQualidade do Ar - da rodovia, bem como das comunidades da fauna local; 
Contagem de Tráfego e . Realização de medição de ruídos; 

Medição de Ruídos . Registro de ações para diminuição da poeira; 
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SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS 
SUBSECRETARIA DE OBRAS RODOVIÁRIAS E MOBILIDADE URBANA 

SUPERINTENDENCIA DE OBRAS DE MOBIL IDADE URBANA 

Programa Ambiental 

Programa de 
Monitoramento da Fauna 

Programa de 
Monitoramento da rã 

Physalaemussoaresie do 
peixe das nuvens 

Nematolebiasminimusna 
Floresta Nacional Mário 

Xavier 

Programa de 
monitoramento e proteção 

de áreas sensíveis 

Programa de 
Monitoramento da 

Supressão de Vegetação e 
Plano de Destinação de 

Material Suprimido 

Programa de Resgate de 
Fauna 

Programa de Resgate de 
Fauna nas Frentes de 

Obra 

Programa de 
Comunicação e 

Responsabilidade Social 

Programa de Educação 
Ambiental 

Atividades Realizadas 

• Monitoramento das espécies ameaçadas de extinção dos grupos 
mastofauna, avifauna, herpetofauna e ictiofauna na área de 
implantação do empreendimento; 

• Indicação de áreas para implantação de passagens de fauna; 
• Avaliação da eficiência das passagens de fauna. 

• Realização de monitoramento da rã Physalaemussoaresi, verificando 
o tamanho da população, o deslocamento ou migração entre os 
habitats, quais são os predadores, forma, tamanho, cor e textura dos 
indivíduos. 

. 

. . 

. 

. 

. . . 

. . . . 

. 

. 

. 

. . 

. . 

. 

. 

Estabelecimento de estratégias para garantir a integridade das áreas 
consideradas sensíveis, remanescentes e/ou testemunhos do 
Patrimônio Natural, Histórico, Cultural e Arqueológico da região do 
empreendimento; 
Monitoramento em áreas sensíveis: 
• Vegetação nativa - mangues, brejos, campos de várzea e matas 

ciliares e remanescentes de matas interioranas; 
Nichos da fauna - coincidentes com as áreas anteriores; 
Unidades de Conservação (UCs) existentes e planejadas -
principalmente REBIO Tinguá; FLONA Mário Xavier; APA do 
Guandu; e UCs municipais; 
Áreas e Preservação Permanente (APPs) - coincidem com as 
áreas de vegetação nativa e com os nichos da fauna; 
Patrimônio Histórico, Cultural e Arqueológico. 

Apresentação de mapas de atualização do status da supressão da 
vegetação; 
Realização da cubagem do material lenhoso; 
Mensuração do material lenhoso . 

Varredura para verificação de áreas potencialmente críticas habitadas 
pela fauna silvestre; 
Estabelecimento de parcerias institucionais para o recebimento de 
exemplares vivos ou mortos; 
Resgate nas áreas de supressão de vegetação; 
Resgate durante as obras; 
Registro de eventuais acidentes . 
Obtenção de Autorização de Resgate de Fauna; 
Identificação de Áreas de Soltura; 
Resgate da Fauna nas Áreas de Supressão de Vegetação; 
Resgate da Fauna Durante as Obras . 
Execução de campanhas educativas para alunos, funcionários da 
obra e comunidade; 
Execução de reuniões técnicas com a Secretaria de Meio Ambiente, e 
com a Assistente Social do Consórcio Construtor; 
Estabelecimento de parceria com a Secretaria de Educação e de 
Assistência Social ; 
Acompanhamento da Ouvidoria Pública; 
Entrega de cestas básicas a famílias da AIO, em condições de 
vulnerabilidade; 
Apresentação do Programa de Educação Ambiental aos professores; 
Planejamento do curso de instrumentalização e elaboração do 
material didático; 
Realização de oficinas de instrumentalização ambiental para os 
professores; 
Produção de fanzine com a colaboração de professon~ e Secretarias 
de Educação. A \ 
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SECRETA RIA DE ESTA DO DE OBRAS 

SUBSECRETARL<\ DE OBRAS RODOVIÁRIAS E MOBILIDA DE URBANA 
SUPERINT ENDENCIA DE OBRAS DE MOBILIDADE URBANA 

GERENCIAMENTO AMBIENTAL À SEOBRAS 

No âmbito do Gerenciamento Ambiental e Social, a equipe técnica da SKILL Engenharia 
realizou as seguintes atividades: 

Programa Ambiental 

Programa de Gestão 
Ambiental e social 

Programa de 
Gerenciamento de Riscos 

e Plano de Ação em 
Emergências 

Programa de 
Ordenamento Físico-

territorial 

Subprograma de 
Ordenamento Territorial 

Subprograma de Melhoria 
das Travessias Urbanas 

Subprograma de 
Paisagismo 

Programa de Prospecção 
e Salvamento 
Arqueológico 

. 

. 

. . . . . . 

. 

. 

. 

. 

. . 

. . . . 

. 

. 

. 

Atividades Realizadas 
Controle do atendimento das Condicionantes das Licenças 
Ambientais: LP nº 296/2008, LI 872/2012 e ASV nº 699 e 725/2012; 
Licença de Fauna 127/2012; 
Gerenciamento da implantação do Sistema de Gestão Ambiental 
(SGA) nas obras; 
Acompanhamento da situação das obras; 
Controle das ocorrências registradas pela equipe de supervisão; 
Realização de reuniões de Gerenciamento Ambiental; 
Elaboração de cronograma Geral dos Serviços; 
Controle das correspondências emitidas e recebidas; 
Assessoramento técnico ao DER na execução dos compromissos 
ambientais assumidos no processo de licenciamento ambiental; 
Gerenciamento e fiscalização dos Programas Básicos Ambientais -
PBA; 
Gerenciamento do impacto ambiental sobre as áreas sensíveis 
interceptadas pelo trecho; 
Gestão e gerenciamento do DOF - Documento de Origem Florestal, 
disponibilizado pelo IBAMA; 
Elaboração e implantação do banco de dados para armazenamento 
de documentos e desenvolvimento e implantação de Sistema de 
Gestão Ambiental georreferenciado para o trecho; 
Assessoramento à SEOBRAS/DER nos serviços de Gestão Social; 
Implantação de canal de comunicação contínuo entre o 
empreendedor e a sociedade. 
Manutenção das condições de segurança das atividades de risco; 
Planejamento de ações para controle de emergências; 
Acompanhamento das atividades realizadas; 
Registro das medidas de combate a incêndio . 
Disciplinamento do uso e ocupação do solo nas faixas de domínio e 
lindeiras da rodovia, potencializando os benefícios e mitigando os 
impactos negativos. 
Subsidio a condução das ações e políticas complementares a serem 
desenvolvidas pelo poder público; 
Apresentação de informações e proposição de melhorias a cerca 
das políticas de desenvolvimento urbano, econômico e social; 
Sistema de indicadores e modelo de gestão e construção de 
cenários prospectivos. 
Proposição de adaptações e complementações das obras previstas 
no Projeto Básico do empreendimento que são: passagem inferior, 
viadutos, pontes, interseções, ruas laterais e acessos diretos à 
rodovia; 
Propor medidas para minimizar os impactos negativos previstos, tais 
como a segregação urbana e acidentes nas etapas de 
planejamento, construção e operação da rodovia. 
Monitoramento da recuperação de áreas ambientalmente 
degradadas e que durante as obras sofrem impactos ambientais; 
Monitoramento das atividades desenvolvidas durante o plantio de 
mudas, tais como o sua pega de mudas e a adequação às 
condições ambientais de inserção. 
Elaboração e execução do projeto de Prospecção Arqueológica e 
Educação Patrimonial; 
Incentivar o resguardo do Patrimônio Arqueológico e Cultural das 
áreas afetadas, através da implantação do Projeto de salvamento 
Arqueológico; ,............_ 
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As informações contidas nôL ~. 

responsabilidade do(a) profissional biólogo(a) t1taav 

abaixo. 

O presente atestado foi registrado neste CR0io-03 
estando em conformidade com a Anot11çl10 Ot 

Res~o,!l..sa~Wdap~TJcnica (ART) n2 .............................. . 
~ _.. ~~.Jb ____,___ ................................................................................ , 

~~d4~ 1-~~.air.Tu í~C!J.~~~ 
.. ~ck0.15:~ .. o..:t6.:16~-:::Q.b. ...... : ............... . 
Data: c:JÕ\06\ u;;;r..b · 
Assinatura: ~oF 

!{. Cel. corte Real, 662 
etropolis - Porto Alegre/RS 

.-.rp <)0630-080 
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(S} 
-SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS 

SUBSECRETARIA DE OBRAS RODOVIÁRIAS E MOBILIDADE URBANA 
SUPER!NTENDENCIA DE OBRAS DE MOBILIDADE URBANA 

Programa Ambiental Atividades Realizadas . Analise e divulgação dos resultados obtidos, visando à inserção do 
conhecimento produzido no contexto étnico-histórico regional e 
local; . Monitoramento dos locais de obras, durante o processo de 
construção das mesmas. . Implementação dos critérios de indenizações estabelecidos pelo 

Programa de empreendedor; 
Desapropriação . Acompanhamento e auxilio nos processos de desapropriação e 

reassentamento. 

Programa de . Apoio na implantação e manutenção de unidades de conservação, 
Compensação Ambiental bem como a supervisão da pega das mudas. 

VIII. EQUIPE TÉCNICA 

Responsáveis Técnicos da SKILL Engenharia: 

Engº Civil Júlio Fortini de Souza CREA-RS 063127 nº ART IN00281817 

Engº Civil Carlos Alves Mees CREA-RS 042657 nº ART IN00281667 

Engº Florestal Roberto Dumont CREA-RJ 2015106257 nº ART OL00132281 

O quadro abaixo apresenta a equipe técnica responsável por realizar aGestão Ambiental e 
Social do empreendimento em questão: 

Profissional 
Registro NºART Função 

Profissional 

Biólogo Ravena Dias Melo CRBio 60497-02 2-13118/14-E 
Coordenador Ambiental 

e Social 

Geógrafo Daniel Duarte das Neves CREA-RS146202 OL00213398 
Coordenador de 

Geoprocessamento 

Sociólogo Eduardo A. Audibert DRT/RS 709 - Consultor 

Coordenadora do 
Programa de 

Socióloga Maria Elizabeth da Silva 
IBAMA 1017708 -

Comunicação e 
Ramos Responsabilidade Social 

e Programa de Educação 
Ambiental 

Eng. Ambiental Heberton Junior 
CREA-RS 175331 OL00273216 

Coordenador Setorial -
dos Santos Meio Físico 

Eng. Civil Alex Miraglia da Luz CREA-RS150423 OL00222713 
Coordenador de 

Infraestrutura 

Eng. Agrônomo Francisco Ênio Witt CREA-RS 154409 OL00176624 Coordenador Assistente 
Cidade 

Eng. Ambiental Bruna Serafini 
CREA-RS190711 OL00176662 Especialista Ambiental 

Paiva 

Bióloga Carina da Luz de Abreu CRBio 75163/03-D 2015/13826 
Coordenador Setorial -

Meio Biótico 

Bióloga Silvana Aparecida Vardiero 
CRBio 32793/02 2-17676/15-E Coordenador Assistente 

de Lima 

Biólogo Daniel Fagundes de Mello CRBio 78125-02 - Supervisor Alllbiental 
' 
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As informações contidas neste a :e>lc.u. <-1 · .,e imcifa 

responsabilidade do(a) profissional biólogo(a) citado 

abaixo. 

O presente atestado foi registrado neste CRBlo-03, 

estando em conformidade com a Anotação de 

~~~'.:1õ.i~À.~~.J.1:..~~.::::.-.-.............................................. .-: 
~~~~o.~~~i~~~~~:~ 
Data: ~C)\05 \ Z-0\.f:> · 
Assinatura: 

'~-~\uJ.L 
R. Cel. Corte Real, 662 

Petrópolis - Porto Alegre/RS 
CEP 90630-080 

242



......_. 
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS 

SUBSECRETARIA DE O BRAS RODO VIÁRIAS E MOBILIDADE URBANA 
SUPERINTENDENC!A DE O BRAS DE MOBlLIDADE URBANA 

Profissional Registro NºART 
Profissional 

Biólogo Marcus Vinicius de Moraes 
CRBio 84383-02 2-13124/14-E 

Dantas 
Bióloga Ana Paula Teixeira CRBio 71090-02 2-13126/14-E 

Bióloga Ana Carolina Pires de 
CRBio 91197-02 2-13119/14-E 

Souza Araujo 

Biólogo Rodrigo Caruccio Santos CRBio28846-03 
03-008280-

09 

~~- tonio de Melo Portela Filho 

Função 

Supervisor Ambiental 

Supervisora Ambiental 

Supervisora Ambiental 

Especialista Ambiental 

de Obras Rodoviárias e Mobilidade Urbana 

088559AB961942 

9/9 
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As informações contidas nest t d l1o, .... ,., '"" Gê 1r""" u 

responsabilidade do(a) profissional biólogu(il) citJdu 

abaixo. 

O presente atestado foi registrado neste CRBio-03, 

estando em conformidade com a Anotação de 

Rej()(~jidade Técnica~ n2 .............................. . 
.................... 1.9.1.:/:.:h. .......... =: .............................. .. 

~-~~~~:~~:~~~~~.~ 
Data: .,2âOól 2-0'f, · 
Assinatura: 

v Q1JJ,. Ru..LL 
r -~ ~ 15mlio-03 

R. Cel. Corte Real, 662 
Petrópolis - Porto Alegre/RS 

CEP 90630-080 

.. 
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28/04/22, 11:58 CERTIDÃO DE REGULARIDADE

https://servicos.crbio03.gov.br/scripts/sql_consultaV03.DLL/login 1/1

 
 

CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA – 3ª REGIÃO (RS, SC) – CRBio-03
 Rua Coronel Corte Real, 662 – Petrópolis – 90630-080 – Porto Alegre/RS

 Tel: (51) 3076.0006 - E-mail administração: crbio03@crbio03.gov.br 
 Santa Catarina: Rua Cônego Bernardo, nº 101/902, CEP 88036-570 
 Bairro Trindade - Florianópolis - SC - Telefone/Fax: (48) 3222.6302 
  

 
 

 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE

 
 
 
 

O Conselho Regional de Biologia – 3ª Região (RS, SC) certifica que o(a) Biólogo(a)
CARINA DA LUZ DE ABREU, registrado(a) neste CRBio-03 sob nº 075163/03-D,
tem situação regular junto à Tesouraria desta Autarquia Federal, órgão fiscalizador
do exercício profissional do Biólogo.

 

                     

 

 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação da sua autenticidade na Internet, no
endereço “www.crbio03.gov.br”.

Certidão emitida às 11:58:31 do dia 28.04.2022 (horário de Brasília)

Número de Controle: 3186.3813.4127.4441

Certidão emitida gratuitamente - Valido até: 18.05.2022

 

ATENÇÃO: QUALQUER EMENDA OU RASURA INVALIDARÁ O PRESENTE DOCUMENTO
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:
5045787       28/04/2022 28/04/2022 28/07/2022

Dados básicos:
CPF: 011.795.970-79

Nome: CARINA DA LUZ DE ABREU

Endereço:
logradouro: ELDORADO DO SUL

N.º: 133 Complemento: CASA

Bairro: RESIDENCIAL Município: ELDORADO DO SUL

CEP: 92990-000 UF: RS

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental – CTF/AIDA
Código CBO Ocupação Área de Atividade

2211-05 Biólogo Inventariar biodiversidade

2211-05 Biólogo Realizar consultoria e assessoria na área biológica e ambiental

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA.

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental – CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa física, do cumprimento de exigências específicas de qualificação ou de limites de atuação que porventura sejam determinados

pelo respectivo Conselho de Fiscalização Profissional.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

física inscrita.

Chave de autenticação 6JC18SG9F6ARHWIC

IBAMA - CTF/AIDA 28/04/2022 - 11:35:02248
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DOCUMENTAÇÃO 
 

CONSÓRCIO ECOPLAN-SKILL-CELTES 

8. Declaração Nepotismo 
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EPL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022 

DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO 

DECRETO Nº 7.203/2010 

 

 
À Comissão Especial de Licitações, 
Ref.: Edital Pregão Eletrônico nº 02/2022 
 
 

ECOPLAN ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
92.930.643/0001-52, com sede na rua Felicíssimo de Azevedo nº 924, em Porto 
Alegre/RS, neste ato representada na forma de seus atos constitutivos, por seu 
sócio, Sr. Júlio Fortini de Souza, inscrito no CPF/MF sob o nº 430.431.270-72, 
para fins do disposto no Edital de Pregão Eletrônico nº 02/2022, DECLARA, sob 
as penas da Lei, que tem conhecimento do Decreto nº 7.203, de 04 de junho de 
2010, sobre a vedação do Nepotismo no Âmbito da Administração Federal e a 
inexistência no quadro da empresa, de sócios ou empregados com vínculo de 
parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda 
que sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro da Empresa de 
Planejamento e Logística S.A - EPL, nos cargos de direção, chefia ou 
assessoramento. 

Porto Alegre/RS, 29 de abril de 2022. 
 

 
 

___________________________________ 
Engº Júlio Fortini de Souza 

CPF: 430.431.270-72 
Diretor 

ECOPLAN ENGENHARIA LTDA. 
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EPL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022 

DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO 

DECRETO Nº 7.203/2010 

À Comissão Especial de Licitações, 
Ref.: Edital Pregão Eletrônico nº 02/2022 

CELTES FLORESTAL E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
16.987.807/0001-08, com sede na Avenida Taquara nº 98, sala 504 em Porto 
Alegre/RS, neste ato representada na forma de seus atos constitutivos, por seu 
sócio, Sr. Carlos Kaminski Schwingel, inscrito no CPF/MF sob o nº 008.063.330-
73, para fins do disposto no Edital de Pregão Eletrônico nº 02/2022, DECLARA, 
sob as penas da Lei, que tem conhecimento do Decreto nº 7.203, de 04 de junho 
de 2010, sobre a vedação do Nepotismo no Âmbito da Administração Federal e a 
inexistência no quadro da empresa, de sócios ou empregados com vínculo de 
parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda 
que sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro da Empresa de 
Planejamento e Logística S.A - EPL, nos cargos de direção, chefia ou 
assessoramento.

Porto Alegre/RS, 29 de abril de 2022. 

___________________________________
Carlos Kaminski Schwingel 

CPF: 008.063.330-73 
Diretor

CELTES FLORESTAL E SERVIÇOS LTDA.

CARLOS KAMINSKI 
SCHWINGEL:00806333
073

Assinado de forma digital por 
CARLOS KAMINSKI 
SCHWINGEL:00806333073 
Dados: 2022.04.28 12:25:35 -03'00'
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CONSÓRCIO ECOPLAN-SKILL-CELTES 

9. Declaração Anticorrupção 
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EPL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022 

DECLARAÇÃO ANTICORRUPÇÃO 

LEI FEDERAL Nº 12.846/2013 E DECRETO Nº 8.420/2015 

 

 
À Comissão Especial de Licitações, 
Ref.: Edital Pregão Eletrônico nº 02/2022 
 
 

ECOPLAN ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
92.930.643/0001-52, com sede na rua Felicíssimo de Azevedo nº 924, em Porto 
Alegre/RS, telefone (51) 3272-8900, neste ato representada na forma de seus 
atos constitutivos, por seu sócio, Sr. Júlio Fortini de Souza, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 430.431.270-72, para fins do disposto no Edital de Pregão Eletrônico nº 
02/2022, DECLARA, sob as penas da Lei: 

a) Conhecer e cumprir o previsto na Lei nº 12.846/2013 (Lei 
Anticorrupção) e no Decreto nº 8.420/2015, sob pena de responsabilização 
administrativa e civil pela prática de atos contra a EPL, incluindo todos os seus 
profissionais envolvidos na fase de contratação e execução do objeto licitado. 

b) Conhecer os princípios, os valores éticos e as normas 
estabelecidas pelo Código de Ética e Conduta da EPL, vigente ao tempo da 
contratação, comprometendo-me, neste ato, com sua observância e acatamento, 
sendo que todos os profissionais envolvidos na execução na fase de contratação 
e execução do objeto licitado, pautando seu comportamento e sua atuação na 
condução dos negócios, nas ações e nos relacionamentos com os interlocutores 
internos e externos, pelos princípios e pelos valores neles constantes, com vistas 
à erradicar as práticas ilegais, imorais e antiéticas. 

c) Que obteve cópia do Código de Ética e Conduta da EPL, 
vigente ao tempo da contratação, disponível no sítio eletrônico: 
http://www.epl.gov.br/index.php/content/view/10651.html. 

d) Estar ciente, conhece e entende os termos das leis 
anticorrupção brasileiras ou de quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto da 
presente licitação e futuro contrato, comprometendo-se a abster-se de praticar 
atividades que constituam uma violação das disposições destas regras 
anticorrupção, por si e por seus administradores, diretores, funcionários, 
empregados e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu nome. 

e) Não praticar atos lesivos à EPL, para os fins da legislação 
pertinente, que atentem contra o seu patrimônio, contra os princípios da 
administração pública ou contra os compromissos assumidos, assim definidos: 

257



 

EPL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022 

I - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 
qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório 
público; 

II - Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato 
de procedimento licitatório público; 

III - Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude 
ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

IV - Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

V - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica 
para participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 

VI - Obter vantagem ou benefício indevido, de modo 
fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a 
EPL, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos 
respectivos instrumentos contratuais; ou 

VII - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro 
dos contratos celebrados com a EPL. 

f) Por si e por seus administradores, diretores, empregados, 
agentes, proprietários e acionistas que atuam em seu nome, concorda que a EPL 
terá o direito de realizar procedimento de auditoria para se certificar da 
conformidade contínua com as declarações e garantias dadas neste ato, 
mediante notificação prévia, e que deve cooperar plenamente em qualquer 
auditoria realizada nos termos desta Declaração. 

Porto Alegre/RS, 29 de abril de 2022. 
 
 

 
 

___________________________________ 
Engº Júlio Fortini de Souza 

CPF: 430.431.270-72 
Diretor 

ECOPLAN ENGENHARIA LTDA. 
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EPL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022 

DECLARAÇÃO ANTICORRUPÇÃO 

LEI FEDERAL Nº 12.846/2013 E DECRETO Nº 8.420/2015 

À Comissão Especial de Licitações, 
Ref.: Edital Pregão Eletrônico nº 02/2022 

CELTES FLORESTAL E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
16.987.807/0001-08, com sede na Avenida Taquara nº 98, sala 504 em Porto 
Alegre/RS, neste ato representada na forma de seus atos constitutivos, por seu 
sócio, Sr. Carlos Kaminski Schwingel, inscrito no CPF/MF sob o nº 008.063.330-
73, para fins do disposto no Edital de Pregão Eletrônico nº 02/2022, DECLARA, 
sob as penas da Lei: 

a) Conhecer e cumprir o previsto na Lei nº 12.846/2013 (Lei 
Anticorrupção) e no Decreto nº 8.420/2015, sob pena de responsabilização 
administrativa e civil pela prática de atos contra a EPL, incluindo todos os seus 
profissionais envolvidos na fase de contratação e execução do objeto licitado. 

b) Conhecer os princípios, os valores éticos e as normas 
estabelecidas pelo Código de Ética e Conduta da EPL, vigente ao tempo da 
contratação, comprometendo-me, neste ato, com sua observância e acatamento, 
sendo que todos os profissionais envolvidos na execução na fase de contratação 
e execução do objeto licitado, pautando seu comportamento e sua atuação na 
condução dos negócios, nas ações e nos relacionamentos com os interlocutores 
internos e externos, pelos princípios e pelos valores neles constantes, com vistas 
à erradicar as práticas ilegais, imorais e antiéticas. 

c) Que obteve cópia do Código de Ética e Conduta da EPL, 
vigente ao tempo da contratação, disponível no sítio eletrônico: 
http://www.epl.gov.br/index.php/content/view/10651.html.

d) Estar ciente, conhece e entende os termos das leis 
anticorrupção brasileiras ou de quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto da 
presente licitação e futuro contrato, comprometendo-se a abster-se de praticar 
atividades que constituam uma violação das disposições destas regras 
anticorrupção, por si e por seus administradores, diretores, funcionários, 
empregados e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu nome. 

e) Não praticar atos lesivos à EPL, para os fins da legislação 
pertinente, que atentem contra o seu patrimônio, contra os princípios da 
administração pública ou contra os compromissos assumidos, assim definidos: 
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EPL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022 

I - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 
qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório 
público;

II - Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato 
de procedimento licitatório público; 

III - Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude 
ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

IV - Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

V - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica 
para participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 

VI - Obter vantagem ou benefício indevido, de modo 
fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a 
EPL, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos 
respectivos instrumentos contratuais; ou 

VII - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro 
dos contratos celebrados com a EPL. 

f) Por si e por seus administradores, diretores, empregados, 
agentes, proprietários e acionistas que atuam em seu nome, concorda que a EPL 
terá o direito de realizar procedimento de auditoria para se certificar da 
conformidade contínua com as declarações e garantias dadas neste ato, 
mediante notificação prévia, e que deve cooperar plenamente em qualquer 
auditoria realizada nos termos desta Declaração. 

Porto Alegre/RS, 29 de abril de 2022. 

___________________________________
Carlos Kaminski Schwingel 

CPF: 008.063.330-73 
Diretor

CELTES FLORESTAL E SERVIÇOS LTDA.

CARLOS KAMINSKI 
SCHWINGEL:0080633
3073

Assinado de forma digital por 
CARLOS KAMINSKI 
SCHWINGEL:00806333073 
Dados: 2022.04.28 12:26:13 -03'00'
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CONSÓRCIO ECOPLAN-SKILL-CELTES 

10. Termo de Encerramento 
 

Declaro encerrado o presente volume, denominado Documentação de Habilitação, 
relativo ao Edital de Pregão Eletrônico Nº 02/2022. 

 
Porto Alegre/RS, 29 de abril de 2022. 

 
 
 

___________________________________ 
Engº Júlio Fortini de Souza 

CREA-RS 063.127-D 
Representante Legal 

CONSÓRCIO ECOPLAN-SKILL-CELTES 
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